
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 28, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020
OF 105/2020
PLS 684/1999 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.963, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Borborema, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33180/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
nº 53000.060392/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de  renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/09/2019, às 13:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4632612 e o código CRC C2199CEC.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 4632612
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NATÁLIA FROEMMI 
C -fe. i e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.060392/2012-74 	(Processo de Outorga n° 53830.001706/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/201 Laprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense, sediada na 
localidade de Borborema / SP, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

nfICGRC 
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Borborema (SP), 15 de setembro de 2.012 

A: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECREARIA DE SERVIÇOS DE..  

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE 
SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 39  andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília (DF) - CEP 70.044-900 

Prezado(a). Senhor(a) Diretor(a): 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n9  CNPJ/MF n9  
02.589.424/0001-69, nome de fantasia Cultura FM; neste ato, pelo Presidente - Dr. José 
Carlos Barboza, brasileiro, advogado, CPF(MF) n9  042.397.518-88; vêm, mui-
respeitosamente á presença de V. Senhoria, para se manifestar conforme segue: 

Nos termos dos documentos anexos, temos a licença definitiva, para 
funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária. 

Porém, observando em campo observações, do mesmo documento 
expedido por essa autarquia, consta "licenciada em 19/05/2003", e validade até 
"24/12/2012". 

Assim, é a presente para questionar o que fazer para a renovação da 
licença, a vencer em 24/12/2012 ? 

Atenciosamente 

Jose`C arlos Barboza 
RG n9 12.163.357 
Presidente 

Rua Joaquim Martins Carvalho !IQ 823 / 829 - Borborema (SP) - CEP 14.955-000 - Fone 
(16) 3266.1609 / 9781.6368, e-mail pessoal jcbarboza-kaya@bol.com.br.  
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PORTARIA ri.° 	1 7 0 , de 16 de 	ABRIL 

- (N. :cuu.. Co,. 

de 2009. 

• 
.• 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe confere o art 187, inciso XXVI, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único 
do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria n° 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria n° 591, de 18/09/2006, publicada no 
Diário Oficial da União de 20/09/2006 e considerando o Processo n." 53830.001706/98, 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE para a 
Rua Ozório Prudenciano de Souza, 347 — Jardim Ouro Verde, na cidade de Borborema, 
Estado de São Paulo, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária pela 
Portaria n2  48 de 22 de fevereiro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 
março de 2001, aprovada pelo Decreto Legislativo no 51612002, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizàr-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 2183747 e longitude em 49W0420. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4,REPORLICA FEDERATIVA DO musa 
/ 	MINISTÉRIO,DAS COMUNICAÇÕES 	 Net 002334/2002 / 	 SERVIÇOSCOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' ,,le; SECRETARIA DE SERVI 	DE COMUNI 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	F1-51 0011001 
P 'RAZÃO SOCIM. /40M -. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE - CNN: 02.589.424/0001-66 
Vo DA ENTIDADE 

50011454733 
80 DA ESTAÇÃO 	 VIÇO 	 rAT. SERV. 	!ATITUDE 

631432140 	rFtliadiodifusão Comunitária 	 215374700 
LONGITUDE 

49W042000 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 347 

DISTRITO 

BAIRRO 
JARDIM OURO VERDE 

MUNICIPIO 
BORBOREMA 	 i SP 

CIDADE DA OUTORGA : 	Borborema/SP 	 Nfreaero Processo c 	 531330001706199B 
NOME FANTASIAI 	CULTURA F14 
FREQOÊNCIA : 	 104,9 MHz 	 CANAL s 	 285 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom. a SM:. 	 RAIO DA AREA DE SERVICO : 	1.00 KM 	495 ''O,.. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO 9 ZYM787 	 PERP MÁXIMA: 	W 	,.. 
'Ès-rú 010 	 Ile  

... 
RUA 02ORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 347 JARDIM 	 Ft.s..05 ENDEREÇO : 

	

	 LOCALIDADE : 	 . OURO VERDE 
MUNICÍPIO: 	 Borborema 	 UF : 	 SP 	NOR°4' TRANSMISSOR PRINCIPAL 	Montei Sistemas de Comensicasio Ltda. 	 MODELO : 	 MTIF1498 0,.., CÓDIGO x 	 0916060312 	 * 	POTÉNCIA : 	 25,000 W 	ale TRANSMISSOR AUXILIAR Z.1.4)F 	MODELO 8 
CÓDIGO : 	 È' 	- , 	- kkIpOTENCIA : 	W 

ANTENA 	 "' 
FABRICANTE : 	 MONTEL SISTEMAS DE COMUNCIACAO-LTDA - 	2,,:i.;:-,,- ODELO : 	 MIDIP 100/1 
GANHO: 	 0.00 dBd 	 1A' 	4 	 PQ 	çAo i 	 Vertical 
DESCRIÇÃO a 	 DIPOLO 	 l e, r, 	 , , 	RA CENTRO IRRADIAÇÃO a 	16.0 na 

COTA BASE DA TORRE e 	as 	 `,J.1.14  1  	... -7, 
A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM,D¥RErrci A PRÕTfEÇA0 CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS ... 	. 	. _. 	_ 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS"beTELECOMUNWAÇOES E DE RADIODIFUSÃO 

	

ç! 	....,,,, ..:7 	, REGULARMENTE INSTALADAS. ..  

IMPRESSA EM 12/05/2009 

OBSERVAÇÕES 

02.589.424/0001-69 

licenciada Em 	... 

19/05/2003 24/12/2012 

VÁLIDA ATÉ  

Helio Costa 
Ministro das Cum nnienées 
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Remetente  JOSi CARLOS BARBOU 
Endereço  Rua: Joaquim Martins Carvalho 1112 823,E 829 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0437/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.060392/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53000.060392/2012, encaminhado pela Associação Comunitária, Beneficente, Cultural e 
Social Borboremense entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Borborema / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n" 01/2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 

a. não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

b. reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c. cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do art. 221, da Constituição Federal; 

III. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

11170(IRC 
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Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
• quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

VI. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 	\ 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VIII. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "1" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IX. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

XI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "1", subalínea -"f.", da Norma n° 1/2011. 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

nf/53000.060392/2012 /CGRC 
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• 

Chefe de Serviço 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/201169b 

4"Rtjái 
XIV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicandw esso 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção dapr amaç 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comi i.oveao; 

,4t 

XV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

XVI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNRI e endereço da sede; 

XVII. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n 37/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, d / 	de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.060392/2012/C0RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,.3 2  andai•- 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 
	

/2013/C GRC/S CE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS BARBOZA 
Representante Legal da Associação Comunitária, Beneficente, Cultural e Social Borlwiremense 
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823/829 
14.955-000 	Borborema— SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processi a°. 53000.06039212012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.060392/2012, na 
localidade de Borborema / SP, no qual essa entidade autorizada. a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0437/2013, que solicita documentação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que. a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos . os. itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado urna única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

IR AMA O GRANJA NOBRE MATA 
___--------------iCoordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Borborema (SP), 12 de abril de 2.013 

 

A: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECREARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE 
SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 32  andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília (DF) - CEP 70.044-900 

Prezado(a). Senhor(a) Diretor(a): 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69, nome de fantasia Cultura FM; neste ato, pelo Presidente - Dr. José 
Carlos Barboza, brasileiro, advogado, CPF(MF) n2  042.397.518-88; vêm, mui 
respeitosamente á presença de V. Senhoria, para se manifestar conforme segue: 

Em razão de seu ofício n2  536/2013/CGRC/SCE-MC, CÓPIA ANEXA, 
em razão de licença, para funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária, nos 
termos do processo n2  53000.060392/2012, em atendimento à Nota Técnica 0437/2013, é a 
presente para esclarecer: 

Algumas das certidões, principalmente em relação a dirigentes, não 
ficaram prontas no prazo fixado de 30 (trinta) dias. 

Assim, é a presente, para solicitar a prorrogação do prazo, para 
cumprimento da Nota Técnica n2  0437/2013, expedida dentro do processo n° 
53000.060399P019. 

Atenciosamente 

 

Jos 	rlos Barboza 
RG 12.163.357 
Presidente 

Rua Joaquim Martins Carvalho IV 823 / 829 - Borborema (SP) - CEP 14.955-000 - Fone 
(16) 3266.1609 / 9781.6368, e-mail pessoal jcbarboza-kaya@bol.com.br.  

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Ofício n° 5 3 ç. 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senho!. 
JOSÉ CARLOS BARBOZA 
Representante Legal da Associação Comunitária, Beneficente, Cultural e Social liorboremense 
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823/829 
14.955-000 	Borborema — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.060392/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo tf 53000.060392/2012, na 
localidade de Borborema / SP, no qual essa entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0437/2013, que solicita documentação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação cio Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

IR AMA O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0437/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.060392/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

• 1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53000.060392/2012, encaminhado pela Associação Comunitária, Beneficente, Cultural e 
Social Borhoremense entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Borborema / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 cia Norma n° 01/2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 

a. não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

b. reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c. cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como cio estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do art. 221, da Constituição Federal; 

III. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

nf/CCIRC 
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Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda CNPJ válido e atual; 

VI. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VIII. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IX. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

XI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea 'E", da Norma n° 1/2011. 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

ilf753000.060392/2012(CGRC 

2 de 4 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 14



r.• 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionamos; dê!:>  
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f", subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011 " 

• 
r's 

XIV . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando Üxp ssoa. 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da prograinaçã 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

• XV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

XVI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP.' e endereço da sede; 

XVII. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. 	 Quanto ao -subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. besta fornia, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspoáente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

p 
L-7—NATÁLIA-FROEMM -151G 

Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 37/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 / 	de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMANO GRANJA NOBRE MAIA 
iF-'------"Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000M0392/20121CGRC 
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Remetente JOSt CARLOS BARBOU 
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Radcomweb 

De: 	 Radcomweb 
Enviado em: 	 sexta-feira, 3 de maio de 2013 08:29 
Para: 	 'jcbarboza-kaya@bol.com.br' 

Assunto: 	 deferimento de prorrogação de prazo 

Prezados, 

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela "Associação Comunitária Beneficente Cultural 

e Social Borboremense", para cumprimento das exigências contidas no ofício 	536/2013, comunicamos que o 

pedido foi deferido. 

Dessa forma, a entidade deverá cumprir as exigências do referido ofício no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data do recebimento deste e-mail, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 03/05/2013. 

OBS.: Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 
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co 

Atenciosamente 

A: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECREARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE 
SERVIÇOS 

• Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3- andar - anexo oeste - sala 300 	co m io 

Brasília (DF) - CEP 70.044-900 	 t:7 
o Fis  

Borborema (SP), 03 de junho de 2.013 	„ir
i  s 
	umes,. et51...r,,  

13"F:;.;11.]31. L'F 

53000 02861.i2013-24 

SE AP 
Ci7W;i9.17vi 

Prezado(a). Senhor(a) Diretor(a): 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza 1.112  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na. CNPJ/MF sob n CNPJ/MF 
02.589.424/0001-69, nome de fantasia Cultura FM; neste ato, pelo Presidente - Dr. José 
Carlos Barboza, brasileiro, advogado, CPF(MF) n9  042.397.518-88; vêm, mui 
respeitosamente á presença de V. Senhoria, para se manifestar conforme segue: 

Em razão de seu ofício ri9  536/2013/CGRC/SCE-MC, em razão de 
licença, para funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária, nos termos do 
processo n9  53000.060392/2012, em atendimento à Nota Técnica 0437/2013, é a presente 
para encaminhar a documentação reclamada no referido procedimento. 

J 	arlos Barboza 
G n9  12.163.357 

Presidente 

Rua Joaquim Martins Carvalho n2  823 - Borborema (SP) - CEP 14.955-000 - Fone (16) 
3266.1609 / 9781.6368, e-mail pessoal kbarboza-kaya@bol.com.br. 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 19



Associados 

Mauro Do 	gos ToiT CS 

Enivaldo Jose Mariano 

Márcia Rodrgiues Garbin Pereira 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS ASSOCIADOS, DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE, PARA ANANALISE E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO 
SOCIAL 

No dia primeiro do mês de abril do ano de dois mil e sete, reuniram-se os associados, na 
sede social, conforme presença lançada no livro próprio, para análise e aprovação do novo 
Estatuto Social. O Presidente em exercício Arnaldo Martins Carvalho,abriu os trabalhos 
agradecendo a presença de todos e fez breve explanação do novo estatuto e convidou u Sr. 
Jose Carlos Barboza, que convocou o associado Luis Carlos Borsetti para a secretaria a 
presente reunião. Na ocasião foram excluídos da associação os senhores, João Geraldo 
1.0fraon pnr f'nieGitWeto e Elaine Cristina MarBhis Buenos  Min Antonio Tohinç Rarboça, 
Reginaldo Alves, Stella Aparecida Furuta, por não mais residirem nesta cidade, tudo de 
Acordo com o previsto nos estatutos. 
Posto em votação o novo estatuto foi aprovado por aclamação, não havendo a necessidade 
de escrutínio, sendo assim aprovado e passando a ter vigência a partir desta data. Nada 
mais havendo a tratar agradeceu-se a presença de todos e eu Jose Carlos Barbosa. Lavro a 
presente ata. 

Jo..e 	s Barboza Presidente 

47- 
Luis Carlá ársetti SecrOario 

2 
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'e) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE. CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Artigo 1°  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL 
E SOCIAL BORBOREMENSE é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social. 
Atuando no âmbito municipal, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de 
Borborema(SP). 	Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os 
problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área possam 
melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral 
e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e 
defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, "serviços básicos emergenciais, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada, com 
número ilimitado de sócios, e sua sede está localizada no endereço: 

- Rua Ozório Prudenciano de Souza, n.° 347 - Jardim Ouro Verde - 
Borborema(SP) — 	 CEP )4955-000 
Parágrafo Único — À vista das modificações ajustadas, consolida-se o Estatuto 
Social, de conformidade com o Artigo 1052 e seguintes do Código Civil, com 
as redações seguintes: 

Artigo 2°  - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: 

a) reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

b) identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações 
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
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4 caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais 	Goma, 
e atividades culturais e artísticas: 	 tki?' 

d) promover a integração social da comunidade, buscando formas  % A (3 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo,  dv &moa.  ...,_ 
solidariedade e cooperação entre os moradores do municípios 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos "40 
para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com 
os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse geral da sociedade; 

e) fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos 
da comunidade e as demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiências, informações e conhecimento no exercício das 
tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas 
de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e 
artístico da sociedade comunitária; 

I) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
Poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção. 

g) Execução de Serviço de Radiodifusão. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a Associação atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando 
circulares, boletins, noticiosos, jornais; 
realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de 
acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, 
com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais (art. 15, inciso IX, da Constituição). 
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CAPÍTULO II 
2  5 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Artigo 3°  - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade Cc:Irnuni,., 

'-" residente em toda a área do município de Borborema(SP), sem limitação de número poro' 	C)  
família, por sexo, categoria econômica e social ou &r condição de religião, raça ot? Fb. 
ideologia político-partidária. 	 .2), Ru!~ 

co 
Parágrafo I°  - Só serão efetivados como associados os proponentes que 

aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as "' 
suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados à diretoria. 

Parágrafo 2°  - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3°  - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 

e/ou da Assembléia de instalação da Associação; 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento 

do Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e 
participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda 
prestem relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao 
município, ao Estado e à sociedade. 

Artigo 4°  - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, 

buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o 
Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas em Assembléias; 

b) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas 
tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou 
que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

e) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Assembléias, indicando, a tempo, quando não 
puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 
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previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
	27  

financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores, em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. Corntil7i, 

t? 	9.c,  
1-:  Fte.  

ot 
"23 Rutitâ 	i Artigo 8°  - Compete ao Vice-Presidente: 	 o, 	C2 

kill auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo  - ?, 
na ordem procedente, desde que não haja algum impedimento dei 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Artigo 9°  - Compete ao 1." Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a 

boa organização da Entidade, e: 
a) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 

Assembléias; 
b) responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretaria, 

mantendo-o em dia; 
c) lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das 

Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as 

atividades da Entidade e do seu trabalho. 

Artigo 10° - Compete ao 2.° Secretário: 
Auxiliar o 1.° Secretário em tarefas por ele designadas e substitui-lo 

em seus impedimentos, desde que não haja algum impedimento de vital importância , o 
qual deverá ser manifestado por escrito. 

Artigo 11° - Compete ao 1.° Tesoureiro: 
a) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 

financeiros, sempre que solicitados; 
b) apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil; 

c) arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) pagar pontualmente os compromissos devidos pela Entidade; 
e) manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
O fornecer à Diretoria ou Conselho Fiscal, quando solicitado, todos 

os dados referentes às suas atividades; 
g) substituir o Presidente conforme parágrafo único do art.7°. 

Artigo 12° — Compete ao 2.° Tesoureiro: 
Auxiliar o 1.° Tesoureiro em tarefas por ele designadas e substitui-

lo, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 
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1:3 8 
CAPÍTOLO IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 13° - O Conselho Fiscal é composto de quatro associados, eleitos pela 
Assembléia Geral. 

Parágrafo único — Não poderá compor o Conselho o sócio que faça parte dos 
demais órgãos. 

Artigo 14° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar todo o movimento financeiro da Associação, quer seja de despesa, 

quer seja de receita; 
II - fiscalizar se as despesas e receitas estão ocorrendo com observância das 

normas constantes do presente estatuto; 
III - verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica 

estão sendo utilizados com zelo e se bem guardados; 
IV - fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 

apresentando-o à Assembléia Geral para devida apreciação; 
Parágrafo único — As decisões do. Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 

simples. 

Artigo 15° — Ordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez por ano, em 
maio, para examinar as contas da Associação. 

Artigo 16° — Extraordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que 
convocado pela maioria simples dos sócios e, ainda, sempre que se fizer necessário, para 
conhecer e dar parecer sobre irregularidades financeiras ocorridas na Administração 

Parágrafo único — O Conselho Fiscal poderá a qualquer tempo convocar 
Assembléia Geral Extraordinária; 

CAM  £11,h, 

tév.  

Rs 	 co 

1-2 Rubrica 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 17° - O mandato da Diretoria Executiva será de 02 dois anos, com 
direito a ree eiça 	on uçao ao cargo, quando não houver interessados. I1 

Artigo 18° — Não será permitido o acúmulo de cargos e a remuneração de 
membros da Diretoria. e Associados. A utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação somente será permitida com a devida autorização da maioria 
simples dos membros da Diretoria e com a fixação de custos e taxas_ correspondentes; 

Artigo 19° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais, as anuências 
dadas ao Presidente da Associação, bem como outorgar direitos adquiridos, transferir 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas 
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atividades, serão de competência da Diretoria Executiva, que deverá ser aprovada por 
votação da maioria simples. 

Artigo 20° - As decisões em órgãos que façam partes de Associação tais como, 
rádio, jornal, revista ou qualquer outra atividade, só poderão ser tomadas pelo Presidente, 
pelo Vice-Presidente e pelo Tesoureiro, em conjunto, ouvida a Diretoria Executiva. 

Artigo 21° - O estatuto atual, poderá ser alterado por sugestão do Presidente, ou ,,,CAmun c, 
do Conselho Fiscal, ou pela maioria simples da Diretoria, com aprovação da Assembléiag' 
Geral. 	 n3 03 

.,sRubfka 

DAS ELEIÇÕES 

Arti9122.° - A eleWAopara a Diretoria e o Conselho Fiscal,  será realizada a 
cada 2 (dono is 	e as chapas completas deverão inscrever-se na Secretaria da Associação 
no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência da eleição. 

Artigo 23° - Só poderão votar os sócios fundadores e os contribuintes filiados 
até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições e que estejam em dia com seus direitos e 
compromissos associativos. 

Artigo 24' - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes 
da data das eleições. 

Artigo 25° - A eleição para compor a Diretoria poderá ser realizada até 5(cinco) 
meses antes da posse, a posse porém, deverá ocorrer no dia 09 de junho do mesmo ano da 
eleição. 

Artigo 26° - A Assembléia para as eleições será convocada pelo Presidente, ou 
pelo Conselho Fiscal, ou pela maioria simples dos Diretores, por edital público, afixado na 
sede da Associação, e publicado no mínimo em 01 (um) jornal do município. 

Artigo 27° - As eleições serão secretas, utilizando-se urnas e mesários. 

Artigo 28° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

para 

CAPÍTULO VI 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
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Artigo 29 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir 
sua subsistência ou colaborar com instituições filantrópicas sem fins lucrativos: 

a) contribuições regulares de filiados; 
b) subvenções, auxílios e dotações; 
c) doações e legados; 
d) rendas patrimoniais; 
e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

outros meios legais; 
O arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio 

cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação, 
com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

g) Promover eventos tais como shows, apresentações, bailes, 
teatros, jantares, competições esportivas, exposições, cursos, 
atividades recreativas, etc. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela Diretoria. 

Artigo 30° - A Diretoria por maioria simples, poderá, a qualquer momento e 
tempo, requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 31° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto, podendo ser 
convocada pelo Presidente, ou pelo Conselho Fiscal, ou pela maioria simples da Diretoria. 

Parágrafo 1°  - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado à 
mesa o Livro de Presença, onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2°  - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretaria-lo. 

Parágrafo 3°  - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 	- A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
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Artigo 32° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á sempre que for 
necessário. 

Artigo 33° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 

social e os demais atos administrativos;  amu
a  ni tM e, b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Consellup C 
	f 

Fiscal; 	 .3% 
e) destituir, quando assim o exigirem os interesses da AssociaçkpFL  

i. 	 ou 

um ou mais membros da Diretoria e do Conselho Fisek 
mediante o voto concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dodkk 
associados fundadores e efetivos, convocados especificamehte 
para essa finalidade, em Assembléia Geral Extraordinária; 

d) promover imediata substituição, e pelo prazo restante de 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra "c" deste 
Artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Artigo 34° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela maioria simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou por 1/3 (um terço), 
no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a 
convocação. 

Artigo 35° - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação mínima de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser 
afixado na sede social e publicada em no mínimo um jornal da cidade. 

Artigo 36° - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença 
pessoal da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2°  - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3°  - Os sócios honorários poderão participar das Assembléias sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

Artigo 37° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a 
primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPÍTULO IX 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 38° - Os casos omissos serão resolvidos pela 

Artigo 39° - O presente Estatuto entra, em vigor nesta data. 1 

Diretoria. 

maioria simples da 

 

Artigo 40° - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pela maioria da Diretoria ou pela maioria do Conselho Fiscal, especificamente 
para este fim e conforme maioria de 2/3 (dois terços), em primeira chamada ou por 
qualquer número de associados presentes, uma hora após em segunda chamada e após se 
dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim 
ou de utilidade pública sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem solidariamente pelas 
obrigações sociais. 

Borborema(SP), 01 de abril ,de 2007 

Arnaldo Mar lis arvalho 
Presidente 
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LAUDO DE ENSAI O EM TRANSMISSOR DE FM-RÁDIO 
COMUNITÁRIA 

1 - INTERESSADO : 

1.1 - NOME: Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense 
1.2 - ENDEREÇO: Rua Ozónio Prudenciano de Souza, 347 - Jardim Ouro Verde Barbarem / SP 
L3 - NOME FANTASIA DA EMISSORA E LOCAL DA OUTORGA: Cultura FM - Borborema/SP 

2 - ENSAIO: 

2.1 - MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
2.2 - ENDEREÇO ONDE FOI REALIZADO : Rua Ozónio Prudenciano de Souza, 347 - Jardim Ouro 
Verde - Borborema / SP 

2.3 - DATA EM QUE FOI REALIZADO: 03/04/2013 

3 - FABRICANTE DO TRANSMISSOR :  
3.1 - NOME: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
3.2 - ENDEREÇO: R. João de Paula Franco, 469 - Jd. Marabá - São Paulo SP 

4 - TRANSMISSOR : 

4.1 - MODELO: MTFM98 
4.2 - NUMERO DE SÉRIE: 2177 
4.3 - FUNÇÃO: Transmissor Principal 

5 - MEDIÇÕES: 

5.1 - FREQUENCIA:104,9Mhz 
5.1.1 - NOMINAL: 104,900Mhz 
5.1.2 - MEDIDA :104,900200Mhz 
5.1.3 - VARIAÇÃO MÁXIMA DURANTE 60 MIN. FUNCIONAMENTO: 200 HZ 

5.2. - DESVIO DE FREOUENCIA DA PORTADORA PARA 100% DE MODULAÇÃO :  75 Kim 

5.2.1 - DISTORÇÃO HARMÔNICA (MÁXIMA PERMITIDA 1%) 

FREQUÊNCIA 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 HZ 

MONAURAL 25% 0,43 0,44 0,44 0,51 0,52 0,51 0,48 0,47 % 

50% 0,45 0,45 0,45 0,51 0,53 0,52 0,50 0,49 % 

100% 0,46 0,47 0,46 0,53 0,55 0,55 0,52 0,51 % 

CANAL ESQUERDO 25% 0,46 0,45 0,45 0,49 0,47 0,46 0,46 0,45 % 

50% 0,46 0,47 0,47 0,47 0,49 0,48 0,47 0,47 % 

90% 0,48 0,48 0,49 0,48 0,49 0,49 0,49 0,48 % 

CANAL DIREITO 25% 0,46 0,45 0,49 0,49 0,49 0,49 0,50 0,52 % 

50% 0,47 0,48 0,50 0,49 0,50 0,50 0,53 0,54 % 

90% 0,49 0,51 0,52 0,50 0,52 0,51 0,54 0,56 % 
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5.3 - MEDIÇÃO DE RUIDO  

5.3.1 — NÍVEL DE RUÍDO (FM) DA PORTADORA EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO POR 
UM SINAL DE 400 HZ <61 dB 
5.3.2 — NIVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM),EM RELAÇÃO A 100 % DE MODULAÇÃO: < 63 
dB 

5.4 SOBRE ESTEREOFONIA 

FABRICANTE: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
MODELO: MTFM98 
Obs: Incorporado ao equipamento. 

5.5 - ATENUAÇÃO DE HAR1VIONICOS E ESPÚRIOS.  

5.5.1 — ATENUAÇÃO DE FREQUÊNCIAS AFASTADAS DE 120 A 240 KHz (INCLUSIVE), SEM 
MODULAÇÃO: -26 dB 

5.5.2 — ATENUAÇÃO DE FREQUÊNCIAS AFASTADAS DE 240 A 600 KHz (INCLUSIVE), SEM 
MODULAÇÃO: -36 dB 

5.5.3 — EMISSÕES HARMONICAS E ESPÚRIAS 

HARMONICO FREQUENCIA (MHZ) 	ATENUAÇÃO MEDIDA (dB) 

2° 
	

209,80 
	

70 
3° 
	

314,70 
	

74 
Espúrios: 
	

76 

5.6 - POTENCIA:  

5.6.1 - POTENCIA NOMINAL: 25 WATTS 
5.6.2 - POTENCIA DE SAÍDA MEDIDA : 	25,0 WATTS PARA EFIC1ENCIA DE 70%. 

6. OBSERVAÇÕES VISUAIS DO TRANSMISSOR:  

6.1 - PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO:  

FABRICANTE: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
MODELO: MTFM98 
POTENCIA NOMINAL : 25 WATTS 
NÚMERO DE HOMOLOGAÇÃO: 0916-06-0312 
NÚMERO DE SÉRIE: 2177 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO: 104,9 MHZ 

7 - MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF: EQUIPAMENTO TOTALMENTE EM ESTADO 
SÓLIDO  

A) DE CORRENTE CONTINUA DE COLETOR: NÃO POSSUI 
B) DE TENSÃO CONTINUA DE COLETOR: 	POSSUI 

2 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 32



C) DE POTENCIA DE SAIDA: POSSUI 

8 - EXISTENCIA DE TOMADA DE RF, PARA LIGAÇÃO MONITOR 
MODULAÇÃO/FREQUENCIA:  POSSUI 

9 - EXISTENCIA DE BLINDAGEM NOS ESTÁGIOS DE RF:  POSSUI 

10 - EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS EXTERNOS QUE PERMITAM ALTERAR A FREQUENCIA E 
A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO :  NÃO POSSUI 

10 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL:  

EXISTENCIA DE GABINETES METÁLICOS ENCERRANDO O TRANSMISSOR, COM TODAS AS 
PARTES EXPOSTAS AO CONTATO DOS OPERADORES, INTERLIGADAS E CONECTADAS À 
TERRA: POSSUI 

11 - LEITURA DOS MEDIDORES: 

A) CORRENTE DE COLETOR NÃO POSSUI 
B) TENSÃO DE COLETOR : 27,1 VOLTS 
C) POTENCIA 	 : 100 % 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

A) FREQUENCIMETRO: OPTOELETRONICS MOD 3300 

)3) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO: PROTEK MOD 3200 N* SÉRIE 3200283 

C) ALICATE DE CORRENTE AC: MlNIPA/MOD.3200 

D) GERADOR DE AUDIO: PANTEC MOD3405 N* SÉRIE 003158 

E) MEDIDOR DE DISTORÇÃO: LEADER/LDM 171 NA SÉRIE 0030100 

F) MONITOR FM: MTA MOD RCEVM800 TM 

G) MONITOR DE FM ESTÉREO: MTA MOD RCEEM800 FM 

H) OSCILOSCOPIO: TEKTRONICS MOD TDS 1001C-30EDU N* SÉRIE C010209 

I) MULTIMETRO: ICEL MOD MD-6510 N*SÉRIE 1070281734 

J) WATTIMETRO: COAXIAL DYNAMICS, INC MOD 4818 N* SÉRIE 81000-A 
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CELO A. N. CUNHA 
CREA - 5062450640 
NG. 

ENG. RCELO A. N. CUNHA 
CREA - 5062450640 

13 - DECLARAÇÕES:  

- DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTE LAUDO, 
OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM REALIZADO, PESSOALMENTE, NO TRANSMISSOR A 
QUE SE REFERE. O PRESENTE LA 	TA DE QUATRO FOLHAS TODAS NUMERADAS 
E RUBRICADAS COM A 

 
	DE QUE FAÇO USO". 

BORBOREMA - SP , 03 DE ABRIL DE 2013 

- PARECER CONCLUSIVO:  
"PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA EM FREQUENCIA MODULADA 1/2011, DECLARO QUE O TRANSMISSOR DE 
FREQUENCIA MODULADA, A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA DATA EM QUE 
FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E A ELE 
APLICÁVEIS". 

BORBOREMA - SP , 03 DE ABRIL DE 2013 

- DECLARAÇÃO DO INTERESSADO  

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE DECLARO QUE O ENG. 
MARCELO A. N. CUNHA ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO DIA 03/04/2013, ENSAIANDO O 
TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA, FABRICADO POR MONTEL SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LIDA, MODELO "MTFM98", SÉRIE 2177 COM POTENCIA NOMINAL 25,0 
WATTS E DE OPERAÇÃO DE 25,0 WATTS. 

LOCAL DO ENSAIO : 

BORBOREMA - SP , 03 DE ABRIL DE 2013 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 34



1. Responsável Técnico 

'MARCELO AUGUSTO NORTE DA CUNHA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

2. Dados do Contrato 

, Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNIT . BENEFICENTE CULT. E SOCIAL BORBOREMENSE 

Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 

RNP: 2602061255 

Registro: 06.0.5062450640 

CNPJ; 02.589.424/0001-69 

N°: 000347 

d 	 

A CUNHA 	RNp:  2602061255 oRTS 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201300000001069258 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

.\~ Lei no 6A96, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

! Cidade: BORBOREMA 

Contrato: 

Valor: 900,00 

Bairro: JD . OURO VERDE 
UF: SP 

Celebrado em: 03/04/2013 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

CEP: 14955000 

3. Dados da Obra/Serviço 	  

Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 
	

NP: 000347 

Bairro: JD . OURO VERDE 

Cidade: BORBOREMA 	 UF: SP 	 CEP: 14955000 

Data de inicio: 03/04/2013 Previsão de término: 04/04/2013 

Finalidade: INFRAESTRUTURA 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE CULT. E SOCIAL BORBOREMENSE CNPJ: 02.589.424/0001-69 

	 4. Atividade Técnica 
	

Quantidade: 	Unidade: 
1 - EXECUÇAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 	 25.00 

Após a conclusáo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
LAUDO DE ENSAIO DE EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO SONORA EM EM PARA P,ADCOM 	  

- 6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

9. rnformapees 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 

www.crea-ing.org,br ou vivnv.conrea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

I contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRAI R$ R$ 900, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
fl  TELEcOnCeilcAcAO, 

COMUNIT. BENZE/CEM CNR.i:  02.589.424/0001-69'
CREA-MG 

mivi.crea-mg.org.br  I 0800.0312732  

Registrada em:03/04/2013 	Valor Pago:45 , 00 	 Nosso Número: 0000000001031770 

ASSOCIAÇ 

Valor da ART: X15 , 00 
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[bb.coâ.br] 

EMPRESA t 

Cobrança/ Títulos 

Página 1 de 1 

A33J03145f 
03/04/20 

03/04/2013 	- BANCO DO BRASIL - 15:14:15 
179501795 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
CLIENTE: MARCELO AUGUSTO NORTE DA 
AGENCIA: 1795-7 	CONTA: 	10.336-5 

BANCO DO BRASIL 

  

00194586529000000000101031770215100000000004500 
NR. DOCUMENTO 	 40.302 
NOSSO NUMERO 	 1031770 
CONVENIO 	 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR' 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 	03/04/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 	 45,00 
VALOR COBRADO 	 45,00 

NR.AUTENTICACAO 	4.7C0.30C.932.320.FEF 

 

     

. ,nsação efetuada com sucesso por: J6435392 MARCELO AUGUSTO NORTE DA CUNHA. 

latps://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao--e0e0e8e0d55a7c73619d72ad50464d9f&codMenus=6125,6126,61... 03/04/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 36



CO 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1sIsl0lc1.1 1c1olmlu1N11111.1 1B1E1N1E1F1I1c1.1 Iclu1L1T1.1 1E1 1s1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

lolc1I1ALl 1E1o1R1BloIRIE1m1EIN1s1E1 1 1012r181 9,412141010101116m 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII 101 ¡FIM' ¡clulE1T1u1R1A1 1 

Portaria de Autorização n° 170 de 16/04/2009  Publicada no D.O.0 de 08 de MAIO do 2009 

Decreto Legislativo n° 516/2002  de 24/12/2002  Publicado no D.O.0 de 24 de DEZEMBRO  de 2002 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR1.1 10IZIOIRII101 IPIRIUIDIEINICIIIAIN1 0 1 IDIEI ISI 0 1 1AZIA1 1 3 1 4 1 7 1 

JIAI BRAII RDRÏ1 	101111R101 IVIEFRIDIEI  i 1 11310=101RIEINIIAI 	i 1 1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 tr 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 S 1 I' 1 	2 111°I 3 1 7 11481 12 1"I S 114 1 910101411231,701"1 W1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM ixl  
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1R1.1 101Z101RII101 IPIR1U1D1E1N1CII1Á1N101 01E1 ISIO1U1Z1A1 1314171 

IJIAIR 

	 CIDADE 

101U1R101 IVIEIRIDIEI 1 1 IBIOIRIBIOIRIEIMIAI 1 1111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1S1P1 	121111 3 1 7 1148,1 12 IlS114191101411231,7011Wj 

- Silo as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informaçôes de 
interesse") 

LOGRADOURO 

1121.1 101Z101R1I101 IPIRIUIDIEINICIIIAINI01 IDIEI  ISI0lUIZIA1 1314r1 

[JJA[RTDRTIIIWI 101U1R10] IvIEIRIDIEI 1 1 IBIOM:JOIRIEINIIAI 1 1 1 1 1 

1 	1 
	

11111111111111  

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM x  

1 
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ti'

4COMWr  ,e0 

o' .4 ra, 	 i,  CP 

13/41,  .• Agá,  co  

írosi  co 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 	 , 

11111111111LJLI_Ll 	1211101 3  I 7  11481 12 rISII 4  Pl0 l o r4  1123 ,7  11W- 1 

'411 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IMIO1NIT 1E111 1s1I1S1TIEIMIAIS 1 IDIE1 ICIOIMI 1 ILITIDIAI 1 1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	HOMOLOGA

I I 

 ÃO 

IMITIFivil 	19181 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	12151,101 	watts 	O 9 11 60,6TO 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 0 1  watts 	 1  2  1 5  1,1 O 1 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

111041,19001  MHz 

watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

11 1041,19001  MHz 

31112  

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1TIEICIL IAIRI TIEILIElciolm1uklilcIAlçltdEls1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1T1E1C1 	1111131 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	12151,101 	watts 	101711171-10131 	101314151 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1  2 1 5 1,1 O 1 watts 	 12111,1,1 0 I 	watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

111041,19001  MHz 	 111041,19001  MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
NÃO 
	

SIM X 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IMIOINITIE1L1 ISIIISITI ICIOIMI ILITID1A1 1 1 1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

1 	101,101 	11161,1 O  1 m 	 1 	1 	11151,151m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO 

1M1T1D1i1P111010/111  
ALTITUDE DO LOCAL 

1 1414151,101m 

NÃO 	 SIM 
X_ 

FABRICANTE 

1 RIF 1 S 1 	'KIM' P 1 1111111111111111 

MODELO 

1R1G1C12111315101i1  

COMPRIMENTO(L)  ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)  

12101,101m 	141,12171dB 
PERDAS NA LINHA (PL)  EFICIÊNCIA DA LINHA (i) 

I 	1,1110111dB 	101,1717161 

Perdas na linha (PL)=L.  AL 	 Eficiência da linha (n) = 10 	-(PL) 
10 

100 

2 
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Comeov 

	

rP 	o 
O' 

	

.c0  143. 	 CO 
01 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR PRINCIPAL É O MESMO QUE CONSTA NA LICENÇA. JÁ O TRANSMISSOR RESERVA, EMBORA NÃO CONSTASSE DA 
LICENÇA, É HOMOLOGADO PARA USO EM RADCOM. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Frequencimetro: Optoeletronics Mod: 3300 
Wattimetro: Coaxial Dynamics, Inc Mod 4818 
GPS: Garmin Mod: GPS72 
Telemetro Laser: Bushnell Mod: Yardage PRO Compact 800 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME  COMPLETO 

1114.41AIRICIEIL101 1A1.1 IN11 ICIUINIHIA1 111111111111111 

ENDEREÇO 
1R1.1  1.110181E1 ICIIIPIRIIIAIN101 IFIRIEIIIRIE1 '  121918111111  

1 ENiERiçrriNuiçi'l I I 1 1 1 1 
	 sAIRRO 

CIDADE 	 UF 

1c101Q1u1E11IRIAIL111111111111111 	I 	1111111 	IMIG1  

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 

1 1 1501621451061401 lEINIG1.1 lEILIEITIRII1C1I1SITIA1 1/1 ITIEILIEIclowl 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

13171213151-1010101 	1013151-131815151114 14151  

imialEnelliol@imieliisisia[tieliceicioiniLicioimilblri 1 1 1 1 1  
LOCAL 

18101RIBIOIRIEIMIA1  

 

12T/10'41/1 2¡ o11 131 

 

ASSINATURA 
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	 1. Responsável Técnico 	 

MARCELO AUGUSTO NORTE DA CUNHA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONI CA ; 

  

de   2.-0/  

  

   

RNP: 2602061255 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BEITEFICEN1 CNPJ: 02.589.424/0001-69 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART CRER- MG Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serviço 
14201300000001069281 

(2 
Comem/ 

q) età1., 
b 	—41,` 

.£9.  fis. 	 (0 
RNP. 2602061255 

15,Rubrica , 	• 

	

(4 	Registro: O 6 . 0 . 5062 4 50 6 9 O 

.#1.k, 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNIT . BENEFICENTE CULT . E SOCIAL BORBOREMENSE 	CNPJ: 02.599.424/0001-69 

Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 	 N': 000347 

Bairro: JD . OURO VERDE 

Cidade: BORBOREMA 	 UF:SP 	 CEP: 14955000 

Contrato: 	 Celebrado em: 03/04/2013 

Valor: 900 , 00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

- - 	3. Dados da Obra/Serviço - 

Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 	 N': 000347 

Bairro: JD . OURO VERDE 

Cidade: BORBOREMA 	 UF: SP 	 CEP: 14 955000 

Data de início: 03/04/2013 Previsão de término: 04/09 /2013 

Finalidade: INFRAESTRUTURA 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE CULT . E SOCIAL BORBORENENSE CNPJ: 02.589.424/0001-69 

4. Atividade Técnica 	 Quantidade: 	Unidade: 
1 - EXECUÇAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOD I FUSA° 	 25 . 00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder  a baixa desta ART 
-- 

LAUDO5a VISVORIA TÉCNICA DAS INSTALAÇÕES DE UMA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADCOM 	 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

Valor Pago:45,00 	 Nosso Número: 0000000001031801 Valor da ART:45 , 00 
	

Registrada em:03/04/2013 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 

comprovante do pagamento ou conferáncla no slte do Crea. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
symv.crea-rog.org.br  ou vAvv.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

Contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$ 900,00 . ÁREA DE ATUAÇAO: 

TELECOMUMCAC:AO, 

nmerea-mg.org.bri0800.0312732 	 
CREA-MG] 
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2ertidão Internet 
	

Page 1 of 

o disák -Nryt MINISTÉRIO DA FAZENDA 

lj 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federai do Brasil 

D~yGomtinis? 

• 
.r_.0 Fls._ 

1
Rubfica  7ilry 

- 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÏN DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 
n9RRQ494innni_ng, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências /hm seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Naninnal do Seguro Social (INSS) nhieto de nertidAn espenífina 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http../NrqwroPitnfn-'('Prig^v.hr> nn <httwitt.wrw.pgfn.fazendagevbr>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rf2 3, de 02/05/2007. 
=,,;4;,-a, A, 1 c.o A .nn 	nart-v)p-mi , 
1-111111,1C1 	 ,L7.1 I 	",11V1 Cl Ç. ttf-Illa titã 1J1 ci0111ci 	. 

Válida até 02/09/2013. 

Código de controle da certidão: 01F5.A887.1DDD.F7D5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I Preparàr ps/if,§ 
Nova Consulta 	 ido par.s 

Receita Federal 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 41



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 

Contribuinte; 

Confira os dadub cid 'der itifludydu Ud Pubbuci jur kliud e, se Lílouver qualquer olWergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 	 t.,b  Comi  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 
 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.599.424/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/06/1998 

-- . 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
a...fru* 

I c.lr .")51c.nn - 
	ATIVIDADE 

  	associações de tfolfPnAela rio direitos crucia i c 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURQA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LXGRADOURO 	i„,,,,e A i,  ...,. ,,,,,, 	
I R OZORIO . ,,LI.,.....-As......,_ 'UM., f.-I, 	 I 

I NÚMERO 
n■ -r 

I -al,, 

COMPLEMENTO  

CEP 

14.956-000 
BAIRRO/  r 	DISTRITO 

JD OURO VERDE 
M UNICÍPIO 

BORBOREMA 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ....... 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO    ESPECIAL 

2 .441.1.. 

Apr( ado pela Instrução Normativa RFB n° 1 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no coa U5/U3/1U13 as uu:25:52 (data e nora de urasiiia). vaana: in 
Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  
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Certidao Negativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

rt MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000072013-21022424 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E 
SOCIAL BO 

CNPJ: 02.589.424/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam /pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 

inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 

emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 

de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/03/2013. 
Válida até 10/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW_Contexto=C... 14/03/2013 
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CerticlaoNegativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000072013-21022424 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E 
SOCIAL BO 
CNPJ: 02.589.424/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/03/2013. 

Válida até 10/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www01  0.clataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_m  v2.asp?COMS BIN/SIW Contexto—C... 1 4/03/2013 
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Prefeitura Municipal de Borborerna 

Certidão Negativa N°. 0185/2013  

	

5., 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
.,,Lts,  

	

,---Jr-r 	 Praça José Augusto Perotta, sín - FONE (16) 3266-9200 
--". 	 CEP 14965.000 - CNP,' 46.737.219/0001-79 

E-mail: prefeiturambgitl,corn.hr 

Certifico, de acordo com o despacho da Seção de Lançadoria da Prefeitura 
Municipal de Borborema, Estado de São Paulo, exarado em requerimento protocolado sob 
O. 617/2013, que revendo os rol's de Lançamentos desta Prefeitura Municipal, deles 

verifiquei que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURA 
BORBOREMENSE, Cnpj/Cpfd 02.589.424/0001-69, inscrição municipal n°  4175, tendo 
como ramo de atividade RADIODIFUSÃO, PROPAGANDA E PUBLICIDADE, 
localizado RUA OSORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 347, JD. OURO VERDE -
BORBOREMA/SP — CEP: 14955-000, iniciou suas atividades em 22/07/2002 e o mesmo 
continua inscrito, porém nada deve  aos cofres Municipais até a presente data. 

O referido é verdade e dou fé. Eu, Welinton Roberto Guareschi, Chefe de Setor da 
Prefeitura Municipal de Borborema Estado de São Paulo, conferi, subscrevo e assino. 

1 — a presente certidão é válida por 60 (sessenta dias) contados da data de sua 
emissão. 

II — a administração municipal assegura-se no direito de corrigir os dados constantes 
da presente certidão, se comprovadamente houver erros, falhas ou omissões decorrentes de 
anormalidades nos arquivos do sistema de processamento de dados e/ou nos arquivos e 
registros. 

III — a presente certidão destina-se exclusivamente a comprovação (situação 
cadastral da empresa). 

BORBOREMA, 7 c Março de 2013 

Welinton 	uareschi 
Cli 	tom.' 

RG 3.948.033-8 
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Prefeitura Municipal de Borborema 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça José Augusta Perotta, sln - FONE (16) 3266.9200 

CEP 14955-000 - CNPJ 46.737.219/0001-79 

E-mail: prefeituramb@ifi.com.hr  

Certidão Negativa N°. 0185/2013  

( 

Certifico, de acordo com o despacho da Seção de Lançadoria da Prefeitura 
Municipal de Borborema, Estado de São Paulo, exarado em requerimento protocolado sob 
na  617/2013, que revendo os rol's de Lançamentos desta Prefeitura Municipal, deles 
verifiquei que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURA 
BORBOREMENSE, Cnpj/Cpf 11°  02.589.424/0001-691  inscrição municipal n°  4175, tendo 
como ramo de atividade RADIODIFUSÃO, PROPAGANDA E PUBLICIDADE, 
localizado RUA OSORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 347, JD. OURO VERDE - 
BORBOREMA/SP — CEP: 14955-000, iniciou suas atividades em 22/07/2002 e o mesmo 
continua inscrito, porém nada deve  aos cofres Municipais até a presente data. 

O referido é verdade e dou fé. Eu, Welinton Roberto Guareschi, Chefe de Setor da 
Prefeitura Municipal de Borborema Estado de São Paulo, conferi, subscrevo e assino. 

I — a presente certidão é válida por 60 (sessenta dias) contados da data de sua 
emissão. 

II — a administração municipal assegura-se no direito de corrigir os dados constantes 
da presente certidão, se comprovadamente houver erros, falhas ou omissões decorrentes de 
anormalidades nos arquivos do sistema de processamento de dados e/ou nos arquivos e 
registros. 

III — a presente certidão destina-se exclusivamente a comprovação (situação 
cadastral da empresa). 

BORBOREMA, 7 	arço de 2013 

\Velintoii Ra 	uareschi 
Cl ef; de etor 

RG 23 948.033-5 

a.1PAL tal  
‘ 
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7,
cornurue  

O pis  1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02589424/0001-69 

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA 

Endereço: 	CADASTRAM ENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / / 0-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular/  perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2013 a 10/03/2013 

Certificação Número: 2013020916471416067960 

Informação obtida em 05/03/2013, às 10:00:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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Atenciosamente 

Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza ng 247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF ng 02.589.424/0001-69; neste 
ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, casado, advogado (OAB/SP n2  
136.462), CPF(MF) ng 042.397.518-88; DECLARA, especialmente para instruir renovação 
de Outorga, para executar serviços de Radiodifusão Comunitária — Processo n2  
53000.060392/2012; que: 

"Utilizando a freqüência FM 104.9; a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; portanto, encontra-se instalada no mesmo 
endereço à Rua Ozório Prudenciano de Souza na 147- Borborema (SP), desde 
sua instalação." 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

José 	os Barboza 
RG 12.163.357 
Pre dente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob nQ CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"todos os dirigentes da associação, residem na área urbana da comunidade a 
ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f", da Norma 
nQ 1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

José rios Barboza 
It 	Q 12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

r comun;  
9  £6, 

*2 	. 
Ria  i!!"iq 

Vip 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza IV 247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF nQ 
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n(' 136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo nQ 53000.060392/2012; que: 

"a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de associado, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com 
o disposto no subitem 8.1, Aline "f2", da Norma n2  1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

José rios Barboza 
R 	12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2 53000.060392/2012; que: 

1) a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvado os casos de 
apoio cultural; 

2) a emissora reserva um percentual mínimo de 5,0% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de 
acordo com o que estabelece o art. 67, do Decreto n2  52.795, de 31 de outubro 
de 1.963; 

3) a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal, 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

arlos Barboza 
Re r 12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural . e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza nQ 247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob IV CNPJ/MF 
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP IV 136.462), CPF(MF) nQ 042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo IV 53000.060392/2012; que: 

"as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pale 
direção de programação; são: 
- Antonio Carlos Torres de Arruda, brasileiro, casado, cirurgião dentista, 
portador do RG nQ 6.843.354-2, inscrito no CPF/MF sob IV 628.056.658-72. 
- Luis Carlos Borsetti, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG nQ 
49.522, inscrito no CPF/MF sob IV 033.103.538-34. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

,.,.; 
Jo5"X arlos Barboza 
\R ng- 12.163.357 
Presidente 
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Geraldo Valentim de Toledo 
CPF/MF IV 745.907.408-00 
Secretário 

Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

GOMUn 

b' b 
.2 Fls.  
241  

• le  

/ZÉ 
ti11iih 

O aro' 

:0 

DECLARAÇÃO 
	 43, 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2 53000.060392/2012; que: 

"Na qualidade de diretores, declaramos para os devidos fins, especialmente 
Norma Técnica rip 1/2011, que nos comprometemos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "i". 

Por ser expressão da verdade, assinamos o presente. 

Atenciosamente 

( 

José Car OS arboza 
	

Marcia Rodrigues Garbin Pereira 
CPF/MF n 42.397,518-88 

	
CPF/MF n2 039.433.688-74 

Presidente 
	

Vice Presidente 

01, 144  
Maria Izabel de Morais Malia 
CPF/MF n2 137.419.878-16 
r Secretário 

Isaia MaJk, 	 Luiz Carlos 
	 )- 	 

CPF/MF n2  277.523.308-25 	 CPF/MF n2  033.103.538-34 
Tesoureiro 	 r Tesoureiro 
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104,9MHZ 

site: www.culturaborborema.com.br 	 e-mail: culturafm@ifi.com.br  
Rua Ozório Prudenciano de Souza, 347 - Jd. Ouro Verde - Telefax:(16) 3266-3481 - CEP 14955-000 - BORBOFtEMA - SP 

Rádio 

CULT 

Atenciosamente, 

\J • 

sé 	s Barbosa 

ir tor Presidente 

 

r CO frtun,,. 
„..te• 

Borborema, 08 de maio de 20JoIns 	,  Já 
5 . • ., 0,1)1 
o 	NP  0) 
4z, Ass. Relatório Conselho Comunitário 

 

A Associação Beneficente Cultural e Social Borboremense, da cidade de 

Borborema (SP) vem apresentar relatório resumido da grade de programação da 

emissora de rádio comunitária Rádio Cultura FM. 
a Rádio Cultura FM tem por princípio oferecer a participação a toda comunidade 

em sua programação, por entender que assim quem ganha é a população, com 

uma programação eclética voltada a todas as camadas sociais. 

PROGRAMAÇÃO:- 

Das 24:00 às 6:00 horas: Só Sucessos; 

Das 6:00 às 8:00 horas: Programa Sertanejo; 

Das 8:00 às 9:00 horas: Jornal da Cultura; 

Das 9:00 às 12:00 horas: Manhã Cultura; 

Das 12:00 às 16:00 horas: O melhor da MPB; 

Das 16:00 às 19:00 horas: Sertanejão Cultura; 

Das 19:00 ás 20:00 horas: Voz do Brasil; 

Das 20:00 às 24:00 horas: Só sucessos. 

Obs: Às segundas feiras das 20:00 às 23:00 horas: Programa Zona Livre, com 

jovens da comunidade. 
Aos domingos, das 7:00 às 8:00 horas: Transmissão da Missa direto do Santuário 

de Nossa Senhora Aparecida. 
Das 14:00 às 15:00 horas: Momento de Reflexão a cargo da Igreja Evangélica 

Assembléia de Deus. 
Avaliamos que a Rádio Cultura FM cuida de temas que não tem espaço em 

outros meios, como a cultura, as festas, discute a saúde, a educação, a segurança 

da comunidade, além de passar os avisos da Prefeitura Municipal, da Câmara de 

Vereadores, do Poder Executivo, e de todas as entidades constituídas no município, 

alem das Igrejas e da população em geral. Alem disso faz cobertura com 

entrevistas dos principais eventos realizados no município, que é o lugar onde as 

pessoas vivem, constroem relações de sangue e de espírito e fazem as opções 

definitivas. 

Luiz Ca los Borseti 

Diretor de Programação 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF IV 02.589.424/0001-69; neste 
ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, casado, advogado (OAB/SP n2  
136.462), CPF(MF) n2. 042.397.518-88; DECLARA, especialmente para instruir renovação 
de Outorga, para executar serviços de Radiodifusão Comunitária — Processo n2  
53000.060392/2012; que: 

"Utilizando a freqüência FM 104.9; a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; portanto, encontra-se instalada no mesmo 
endereço à Rua Ozório Prudenciano de Souza n2  147- Borborema (SP), desde 
sua instalação." 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jo t V arlos Barboza 
Re n(2 12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza nQ 247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF 02.589.424/0001-69; neste 
ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, casado, advogado (OAB/SP ng 
136.462), CPF(MF) n-Q 042.397.518-88; DECLARA, especialmente para instruir renovação 
de Outorga, para executar serviços de Radiodifusão Comunitária — Processo nQ 
53000.060392/2012; que: 

"Utilizando a freqüência FM 104.9; a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; portanto, encontra-se instalada no mesmo 
endereço à Rua Ozório Prudenciano de Souza n° 147- Borborema (SP), desde 
sua instalação." 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jo4 rios Barboza 
( RG 9  12.163.357 

Pre idente 

C 
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José Caís e Barboza 
(CPF/MF nQ 042.397.51888 
\I -esidente 

Geraldo Valen 	de Tol >do 
CPF/MF n2  745.9 Q .408-00' 
Secretá it• 

kias ISys 
CP -  F n2  277.523.308-25 
Tesoureiro 

Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n9  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF 
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo 112 53000.060392/2012; que: 

"Na qualidade de diretores, declaramos para os devidos fins, especialmente 
Norma Técnica nu 1/2011, que nos comprometemos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "i". 

Por ser expressão da verdade, assinamos o presente. 

Atenciosamente 

Marciá Rodrigues Garbin Pereira 
CPF/MF n2  039.433.688-74 
Vice Presidente 

d.4 rYi  .  

Maria Izabel de Morais Malia 
CPF/MF n2  137.419.878-16 
22  Secretário  

Luiz Carlos Borsetti 
CPF/MF n2  033.103.538-34 
22  Tesoureiro 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 57



Secretár' 

Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02,589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) ne 042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"Na qualidade de diretores, declaramos para os devidos fins, especialmente 
Norma Técnica n2  1/2011, que nos comprometemos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "1". 

Por ser expressão da verdade, assinamos o presente. 

Atenciosamente 

José ar Barboza._ 
CPF 	IV 042.397.518-8 
Presidente 

Geraldo Val Ptini de Toledo 
CPF/MF n2  745967.408-00 

Is "<?.s2.1-dba 
CPF/MF nQ 277.523.308-25 
Tesoureiro 

Marcia Rodrigues Garbin Pereira 
CPF/MF n° 039.433.688-74 
Vice Presidente 

"44.4044,41- 	 l'1A -1/Lts..)-LX, 
Maria Izabe de Morais Malia 
CPF/MF n2 137.419.878-16 
24  Secretário 

Luiz Caáos Borsetti 
CPF/MF n2 033.103.538-34' 
r Tesoureiro 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPI/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pale 
direção de programação; são: 
- Antonio Carlos Torres de Arruda, brasileiro, casado, cirurgião dentista, 
portador do RG nQ 6.843.354-2, inscrito no CPF/MF sob n° 628.056.658-72. 
- Luis Carlos Borsetti, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG 
49.522, inscrito no CPF/MF sob riQ 033.103.538-34. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Uo Carlos Barboza 
nQ 12.163.357 

Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589,424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pale 
direção de programação; são: 
- Antonio Carlos Torres de Arruda, brasileiro, casado, cirurgião dentista, 
portador do RG n° 6.843.354-2, inscrito no CPF/MF sob nQ 628.056.658-72. 
- Luis Carlos Borsetti, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG na 
49.522, inscrito no CPF/MF sob n° 033.103.538-34. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

arlos Barboza 
n2 12.163.357 

Presidente 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 60



Atenciosamente 

Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2  53000.060392/2012; que: 

1) a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvado os casos de 
apoio cultural; 

2) a emissora reserva um percentual mínimo de 5,0% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de 
acordo com o que estabelece o art. 67, do Decreto 112 52.795, de 31 de outubro 
de 1.963; 

3) a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Jose Carlos Barboza 
RQ]/r- 12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

GO M tio/ 

'')( Fls. 40  6'  F  
1,0.Rubrica 

;ZhdL  
• c 7,14  

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n2 53000.060392/2012; que: 

1) a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvado os casos de 
apoio cultural; 

2) a emissora reserva um percentual mínimo de 5,0% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de 
acordo com o que estabelece o art. 67, do Decreto n2  52.795, de 31 de outubro 
de 1.963; 

3) a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jose rios Barboza 
G 12.163.357 

Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária . Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente — Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária — Processo n9  53000.060392/2012; que: 

"todos os dirigentes da associação, residem na área urbana da comunidade a 
ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f", da Norma 
n2  1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jos 	rios Barboza 
R n2  12.163.357 
Presidente 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 63



Borborema (SP), 15 de março de 2.013 
Fls. 

•cu 
RutÁtca 

DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária , Beneficente . Cultural. e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n2  
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"todos os dirigentes da associação, residem na área urbana da comunidade a 
ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f", da Norma 
n9  1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

anos Barboza 
12.163.357 

Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 
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DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF nQ 
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) nQ 042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n2  53000.060392/2012; que: 

"a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associado, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com 
o disposto no subitem 8.1, Aline "f2", da Norma n° 1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jose anos Barboza 
1"*C,n2  12.163.357 
Presidente 
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Borborema (SP), 15 de março de 2.013 
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DECLARAÇÃO 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza n2  247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n2  CNPJ/MF n`) 
02.589.424/0001-69; neste ato, pelo Presidente - Dr. José Carlos Barboza, brasileiro, 
casado, advogado (OAB/SP n2  136.462), CPF(MF) n2  042.397.518-88; DECLARA, 
especialmente para instruir renovação de Outorga, para executar serviços de 
Radiodifusão Comunitária - Processo n2 53000.060392/2012; que: 

"a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associado, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com 
o disposto no subitem 8.1, Aline "f2", da Norma nQ 1/2011". 

Por ser expressão da verdade, assino o presente. 

Atenciosamente 

Jos Calos Barboza 
R 	g 12.163.357 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO nu POLÍCIA FP-DPI? Ai 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8838842013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA*IZABEL*DE*MORAIS*MALIA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE XAVIER DE MORAIS e MARIA IGNES FURINI DE 
MORAIS, nascido(a) aos 19/02/1959, natural de SALMOURÃO/SP, Documento de identificação 
10672140-9 SSP/SP, CPF 137.419.878-16. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(littp:/Avww.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas uni 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) _Cs-ta certidão é válida )U1 90 dias. 

Brasília-DF, 10:10 de 15/03/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 	 Page 1 of 1 

4:-.‘:.-r-Ikrâ1 	AT F 	rio 
YC1 	 secretana oa 

Antecedentes Criminais 	segurança póNica 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

/-j Imprimir 	Retorna 

GO TIMO 0o 111.4110 OE 

SÃO PAULO 

C,Onitinfri• 
O 

brb 	r O' 
.;-_-• 	

CD 
0 °Fts 

Nome: MARIA IZABEL DE MORAIS MALTA 
Número do RG: 10672140 - 9 
Nome do Pai: IOSE XAVIER DE MORAIS 

Nome da Ine: MARIA IGNES FURINI DE MORAIS 
Data de Nascimento: 19/02/1959 
Data de Expedição informada: 19/12/2008 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 
ThIPARTANTF 

Este atestado é válido somente com a apresenta ção da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/03/2013, às 10:06 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://v.~2.ssp.sp.gov.briatestado/confirrna.cfm,  informando o código : 
a1c2a589-2ddb-45f1-b104-d768150c4187 

-2) Rum. ca 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 

PODER JuDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437944 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
nrchennto data rimam reanil,-=• MADTA T7ARDI AF MADATC MAI TA "me isint-teinrin an (DC ,I 

número 137.419.878-16, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

wwsv..ifsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y12IKEU 
4.3çr:7 Frkhçi 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h43min. 

Núcleo de Anoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 
a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA IZABEL DE MORAIS MALTA 

Inscrição: 044233860183 	 Zona: 55 	 Seção: 2 

Munlcipio: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 19/02/1959 	 Domiciliada desde: 26/04/1999 

Filiação: MARIA IGNES FURIN1 DE MORAIS 

JOSE XAVIER DE MORAIS 

Certidão emitida ás 11:04 de 14/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerckio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 

da Justiça Eleitoral para auxiliar 05 trabalhos relativos ao pleito, a Inexistencia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, guando se tratar de candidatos.' 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre de inocorrencia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 

interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	 itls.IJr, por meio do código 

UEUE.OD2R.HUDD.81<D4 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/03/2013 
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Seu número 
Unidade Consumidora UC 

25/02/2013 	369 R$ 164 33 
Dados da Leitura 

Leitura Atual: 08/02/2013 

Leitura Anterior:10/01/2013 
Próxima Leitura:11/03/2013 

Número de Dias Faturados: 29 

Origem da Leitura Alual:Lida 

Consumo médio diário: 12,72 

Média dos 12 Últimos meses: 792,00 

Emissão:13/02/2013 

Apresen1ação: 18/02/2013 

02/2013 
Nados da U.C. 

21asse: RESIDENCIAL 

Subelasse: RESIDENCIAL NORMAL 

Tipo de Tarifa:CONVENCIONAL 
Grupo do Tensão: El 

Fase: BIFAS1C0 
-ovai: 4004 

Etapa/ Livro /Seq.:07/404006/92 

perda do Ramal: 

Fator de Potência: 

Dados do Fornecimento 
Gornurm., 	Tensão nominal ou contratada(V); 127 / 220 

—4t) L-■  Limites adequados de tensão(V): 116 a 133 / 201 a 231 
(0  Equipamento:136635 
(1)  Perdas de Transformações (%):0 

Leitura 
Alue! 
4246 

Medido Faturado 

369 369 

Dados 
do Feluranurnto 

Consumo 
Pis 
Colins 
lcms 
Subtotal (R$) 

Dados de I Unidade 
~Içá° 1 Medida 
;onsumo kWh 

Leitura 	Constante de 
Anterior Faturamento 

3877 	1 

Faturado 	TE - Energia (RS) 	TUSD • DIstrIbutçÃo (RS) Total (R$) 
Tarlie 	Valor 	Tirite 	Valor  

369 0,150941 	55,69 0,150740 	55,62 111,31 
0,78 
3,56 

38,54 
154,19 

rIbulos 	 Base de Calculo (AS) 
CIAS 	 154.19 

	

,1115 	 154.19 

	

,‘•;10F1145 	 154,18 

"41o mpoetçÃo do preço (An. 31, ReaoluçÃo 18612005) 
DIa1/9Woão 	Encargo' Sttona1a 	Enovela 	Tranerrisalo 

35.03 	 1020 	57,35 	 7,72 

Valor (RS) Outros Lançamentos, Cobranças o Serviços Autorizadoa 
3
0
8.54 
,71 Correceo Monelarla por Atraso 01/2013 

	

a." Juros Conta Anterior 	01/2013 
	 Multa Conta Anterior 	01/2013 

Subtotal (R$) 
Soma (RS) 

154,19 
Trams 

42,ea 

0,10 
0,16 
9,88 

10,14 

ddrao &ohm& cerda paga ando o vonolmanSo fru% do 214, juros do uma 4,0,0333 ao dia (coni Lei 10.43802) 
iNiaSzagio 1moneh11a cora buir no 10P•1•4 e ewam Moldo' na pe7o1m a tonta. 

Ailquola (Na) 
25.00 

0.50110 
2.30770 

P-C. o 2/ /62» 
A3 

Notificação de Suspensão de Fornecimento 
'UlL131:211U12.12.111U 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica • kWh 

Fevl121.1x152 Ab012 It4112 Jun712 JuV12 Ago712 Set112 OuV12 Nov/12 Oed12 Jani13 Fev/13 
552 963 551 392 174 157 157 411 648 1104 973 1034 369 

Nacional 	Cia. Nacional do Energia Elétrica 
Av, Paulista, 2439 - 4 Andar - São Paulo - SP 

EDEENERGIA CNPJ 61.416.244/0001-44 /IE 108.214.144.118 

Ida Fiscal • Sério Única • 000.038.185 Cdd Fiscal de operaçào: 	FAT -04.2013517955081-38 

• SP 

ledos do Cliente 

MARIA IZABEL DE MORAIS MALIA 
RANVC77P-PCPF: 13741947819 	1E: 
1.111A JOAOUP.1 MARTINS CARVALHO, 1079 	• BINO CENtRO 	- CEP: 14955.000 • BORBOREMA 

tlesuIçao de operao• 	Oldade Fel. 
Energia Eletnea 	 369 
Outros Lancamentoe 
Valor Total 

Pleço1.16dlo V401(115) 
0,417859 	154,19 

10,54 
164,33 

Mês 

 

Vencimento 

 

Consumo Faturado kWh 

 

Valor (M) 

     

,,,,SERVADO AO FISCO 	 PER(ODO FISCAL: 13/02/2013 

CAOA.7E88.AAC2.EARE.AA98.48513.599E.34CA  
triagem 
duç&o tarifária média de 19,99%, conforme Resolução Aneel 1.428/2013, vigente a partir de 24/0112013. 

 
ne 	 I UC 	

4004107/404006/92 
Local/Etapa/Livro/Seri 	Número da Fatura 	Referi/tele 	Vencimento (Velo Cobrado (RS) 

04 2013517995081 38 02t2013 	25/02/20 3 	RS 164,33  

8Ï1511111011f

0

g 

0

11121111111 0111311 111199606111 11 11 

IZABL1 DE 11011N4 	4055505 

Nacional 
REOÊEMRGIA 
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19 Ffáii7ififfn, UtW8biko —SP 

c- ni 7144 A:44. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nouAs rata 

0+4 	1100 OJERRITORIO 	N CIO 

REDism 	 /2.140-9 DATADE 
GERAI. 	 EXPEDIÇÃO 

NOME 
MARIA IZABEL DE MORAIS MALIA 

FILIAÇÃO JOSÉ XAVIER DE MORAIS 

E MARIA IGNES FURINI DE MORAIS  o  

f 1 '
.:. 

 

DOC.ORIGEM OSVALDO CRUZ—SP 
OSVALDO, CRUZ 
CC:LV.B003/FLS.0094/N.000531 

cpF137419878 ç_j / 
.A.0P 4-  4—  ~e  m& mm 

cALÉeátilffilo Dr 0~iek de polícia ilitGor 
 

gEsp 

ASSINATURADO DIRETOR 
LEI Ne 7.116 DE 29108183 

()muni 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO 

SECRETARIA DA 6.f,t4iiltANÇ A •pÚBLICA 
MI,XtIFICAÇÃO 1,1{CÁ6OO GIMOLEC011 DAUNT 
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'w 	I 	‘r:., 	1:1,1-iBLIcA 	T11,I)ERATIVA 	DO 	BRASD 

	

., , 	TÍTULO ELEITORAL  

— NOME DO ELEITOR 

, 
7è.) 

,-- 
..... 

MARIA I ZABEL PÊ; PIORAI' 
W 

'' MAL IA 

r sEl  

, q,-,.'1 
UI 

1-

DATA 

1-9/02/1959 
DE NASCIMENTO 	 ": 	 ZONA] ..&", 	tiintr" 

 l."-.524 
1- 
05.5 002 

muNicipo / UF 	MEMITZffiail~ .., 
fr3-ORBOREMA 

DATA DE EMIDEÁO i 

F26/04/99 

." 

-6.:. ....e. 

MX 	 VALIDO SOMENTE' CO?,, MARCA D'ÁGUA 	JUSTIÇA ELEITORAL 	, iimmtme.  
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Histórico de Consumo de Energia Elétrica kVih 

=ri  
n.w 

FeW 1 2 Mar/12 Abill 2 Maill2 Jun/I2 JuV12 Ago/I2 Sol/12 Out/I2 Novr12 Der/12 Jan/I3 Fev/I3 

552 983 696 392 179 157 157 411 696 604 973 1034 369 

lota Fiscal - Série Única - 

Nacional 
ç 

ellOg 	Cia. Nacional de Energia Elétrica 
Av. Paulista, 2439 - 4" Andar - São Pauto - SP 

REDEENERGMCNPJ 61.416.244/0001-44 /IE 108.214.144.118 

000 038185 CM Fiscal de operação: FAT -04-20135179560514e 

Unidade Consumidora  -  UC 
Seu número 

40555056 
lados do Client° 

MARIA IZABEL DE MORAIS MALIA 
IANKNPJPCPF: 13741997816 	lE• 

JOAQUIM M.ARTINS CARVALHO, 1074 	- Situa CENTRO 

 

Deseliçio da Operação 	Ciciada Fat 	Preço Médio 
Energia Eletrica 	 369 	0,417859 
Outros Lançamentos 
Valor Total 

ValoHRS) 
154,19 

10,14 
164,33 

CEP_ 14955-000. BORBOREIM • SP 

Mês 

02/2013 
Vencimento 

25/02/2013 
Consumo Faturado kWh 

369 
Valor (RS 

R$ 164,33 
)ados da U.C. 

lasse: RESIDENCIAL 

SubClasse: RESIDENCIAL NORMAL 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Grupo de Tensão: B 

Fase: BIFASICO 
.oral: 4004 

Etapa 1 Livro / Seq.:071404006/92 

Perda do Ramal: 

'Fator de Potência: 

Dados do Fornecimento 
Tensão nominal ou contratada(V): 127 / 220 

Limites adequados de tensãr(1/): 1 1 GA $33",a  231 

Equipamento:136635 	ter 	 Cio  
Perdas de Transformações (9:1'5a 	IL) 

N 

Dados da Leitura 
Leitura Atual:08/02/2013 

Leitura Anterior:10/01/2013 

Próxima Leitura:11/03/2013 

Número de Dias Faturados: 29 

Origem da Leitura Atual:Lida 

Consumo médio diário: 12,72 

Média dos 12 Últimos meses: 792,00 

Emissão:13/02/2013 

Apresentação: 18/02/2013 

Medido 

369 

Faturado 

369 

TE - Energia (R$) 
Tarifa 	Valor 

TUSD - Distribuição (R$) 
Tarifa 	Valor 

Valor (R$) 
39.61 
0.70 
3.59 

	

Talautas 	Sorna (R5) 

	

42.e8 	 154,19 

Constante de 
Faturamento 

Allquota (%) 
25.00 

0.50110 
2,30770 

55,69 0,150740 

Dados da 	Unidade 	Leitura 	Leitura 
Aedlçáo Medida I Atual 	Anterior 

Jonsumo 	kWh 	4246 	3877 

ributos 	 Rase de Cálculo (R$) 
8113 	 154.19 

PIS 	 154.18 

''"OFINS 	 154,16 

','omposição do preço (Art. 31, Resolução 16612005) 
,Disib•Áçtti 	Encargos Setoriais 	Energia 	Tianarrissio 

3903 	 10 20 	57.36 	 7.72  

Dedos 
do Faturamento 

Consumo 	369 0,150941 
Pis 
Cotins 
1c ms 
Subtotal (R$) 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Correcao Monetaria por Atraso 01/2013 
Juros Conta Anterior 	01/2013 
Multa Conta Anterior 	01/2013 
Subtotal (R$) 

Total (R$) 

55,62 111,31 
0,78 
3,56 

38,54 
154,19 

0,10 
0,16 	1 
9,88 

10,14 

Faturado 

ckário sobre a conta paga opas o yen dmanto rraRa de 29t. Ice os de mera de 0,0333 9i, ao dia (conf. Lel 10.433.02) e 

raçcagio monetária com base no ISP•M a serem Incutidos na pestana canta. 

Notificação  de Suspensão de Fornecimento 
I • 111-111:LdáitaLiáUSW 

SERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 13/0212013 

CAOA.7EB8.AAC2.EAGE.AA98.485D.599E.34CA 

P-E, o 2//6240 
e 7-6 

Isagem 

dução tarifária média de 19,99%, conforme Resolução Aneel 1.428/2013, vigente a partir de 24/0112013. 

ne 
IINIEL DE. HORAISMALVt 

Nacional 
REDEfNERcIA 

UC 	 LocaliEtapail vrolSeq 	Número da Fatura 	Relera nela 	Vencimento Valo Cobrado (R$) 
40555056 	4004107/404006192 	04 2013517996061-38 02/2013 	25/02/2013 	RS 64,33 

836500000010 613101112801101  00104002013 117199606131131 11 11  
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Reclamações sobre Consumo ou pedido de Desligamento 

Anote os números ou indique a posição dos ponteiros de acordo com 

o mostrador de seu medidor. 

@i0 
Data: 

/ 

:ionsuodsau 

:afim 

sottil0 ❑ 

epetpej asco o 
anietognsut oówepuj ❑ 

) 0TUDISIXSW 

laico 

Jaqeow e es-nosnoeu o 
es-nopnw o 

awasnv ❑ 
Leapeffanua op osn 113.11id 

 :som J~  

REDEENERGIA 

Conta de Energia Elétrica 

•ei6taua ap etwouwa 

ap 'nom oras o wanssod anb seianbe einiajaid 'ellapeia6 ewn Judwo) ov 

'opetsaottapad coa 21.10d ep oe5epan p seqawtog se ey.tawevy 

'etõiaua ap ownsuo) o ewatune are ap atuam oeielrorp 

e winnp stod Somsgid no sorptA coo) ettapeta6 ep seitalweid se ano' oeN 

•wbtau a a p ownsuo) 

o ewawne ossi .soued no sednw mas wed eippeia6 ep sgit ap aljed e asn oeN 

-ene siew Jen aluo) ens a siew „Jetllegen„ 

otfiatede nas Lei ossi •wiapelab eu sawanb apule sopinbji no sowatujie apien6 oeN 

DESTINATÁRIO: 

MARIA IZABEL DE MORAIS MALIA 

RUA JOAQUIM MARTINS CARVALHO, 1076-

CENTRO 
14955-000 	BORBOREMA - SP 

UC: 40555056 

REMETENTE: 
Cia. Nacional de Energia Elétrica 

Av. Paulista, 2439 - 4" Andar - São Paulo - SP 

CNPJ 61.416.244/0001-44 lnsc. Estadual 108.214,144.118 
wrav.cnee.com.br  

Seq. lmp 920 Valor da Leitura: 424E 1.oc.atfEtapeJLivro-So: 4004 107 /404006/32 Regional: 4003 	Medidor: 13t:655 

• 

Para faiar com a Nacional, ligue gratuitamente para: 

0800 70 10 329 
=Acesso taittsénznosspesig~nevwsv.cnaamomb= 

O pagamento da conta da luz: 
. Esta conta pode ser paga em qualquer local credenciado. 

Procure o mais próximo de você. 

. O pagamento não pode ser feito com cheque, exceto para ficha de 
compensação bancária, onde a quitação é válida somente após compensação. 

. Autorize o débito automático em conta corrente de sua 
conta de luz. É muito mais cômodo, fácil e seguro. 

. Caso não efetue o pagamento de sua conta de luz, após 
o 15° dia do vencimento, você está sujeito a inclusão nos 

orgãos de proteção ao crédito SPC e SERASA. 

Informações ao cliente 
Energia elétrica oferece perigo. Para mexer nas Instalações elétricas, procure sempre um eletricista. 
É de inteira responsabtidade do cliente, a qualquer tempo, a atuainçãoi cadastral da Unidade Consumidora e adequação técnica e de segurança das instalações el4tricas, conforme normas expedidas 

pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro), e das normas e padrões do concessionário postos à disposição do Interessado. 
As Informações sobre as condições de fornecimento, tarifa, produtos, serviços prestados e tributos encontram-soa disposição em nossos escritórios ou no sita daAneel—www.aneelgov.br. 

Ouvidoria Nacional 0800 70 10 324 

(Denúncias, elogios, sugestões e reclamações não solucionadas pelo CAC) 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
ARSESP I030O-727-0167- Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

MEU. - Agência Nacional de Energia Elétrica 
167 • Ligação gialuita de telefones lixo e tardada na origem para telefones celulares 

Site da ANE EL: www.aneeLgov.br  

Indicadores da Continuidade do Fornecimento de Energia 
Cajtedo: 	BORBORLYA 

Realizado Limite 
Indicadores 	 Pedalo do /oferenda da apuree4o 12/2012 1.1ensd )rim Anual 

DIC - Duração de Interrupção IndNidu ai (horas) 	 1,4a 4,95 991 tesa 

FIC - Fregúrincia de latanupçãe Individual (vezes) 	 ate 1,42 5,95 13,70 

DMIC- Duração Klãxima de inicoupção Continua (horas) 	1,72 2,77 

USD - Va!or Enc. Uso Sist. Distz. (RS) 	 114,42 
A Naoional comparsa, per mofo da unto na conta do Yiz, escorrais ofolasdos de mala doo Irdkaiores DIC. 
FIC, De.lIC e DICRI. Édreiso do ~sumido' unida apuraelo dos rnaçadcees 01C. FIC, DMIC e DICRI a 

qualquer tempo. 

1.8 179 0090 :ele; ap e somppne sawepuep wed oluawipuolV 

seJoq 4z muatutpuolv 

63C 01. 0/. 0090 
:aluna oe owetti!pllalV ep onuaO - 3V0 

0.1W latinnteib on6q no 
aci.W03'0011ü M 	:euguo sobtruas sossou esseay 
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PODER. JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 

PODER JurnerÁrac 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CEVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437886 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

pr-s.-nte 	 rtNT^NT^ f ADI no TARRwc 	vinrulado an  rPF 
de número 628.056.658-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa oesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y12HhGF 

4IA,E4')YaFMF4Y7K 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h38rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 1.0° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.bricsp/jfspint/recicertidaoprintesp 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 79



Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

w ATFRTAnn rica 
secreta-ia oa 

Antecedentes Criminais 	segurança pótgic-a 

Page 1 of 1 

*0'.1"41i0 *O- I Il'41)0 1:4 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificarão Ricardo Gumbleton Daunt 

COmuo. 

o,  
-2s 	o 

/111101110 	 HI<KUU/A 	 n  
Número do RG: 6343354 - 2 	

Retrica 
 

Nome do Pai: JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

Nome da Mãe: TEREZA CANDIDA TORRES DE ARRUDA 

Data de Nascimento: 24/07/1955 

Data de Expedição informada: 07/06/2010 

"0 requerente acima qualificado rúto registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

TFAMIRTANTF ! 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/03/2013, às 11:52 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://wvAv2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando o código : 

9006802b-3414-4d82-8a41-a1a601087ffa 

lj Imprimir 1 Retorna 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POliCIA FEnPF 

CERTIDÃO DE ~CEDENTES CRI -MINAIS 
N° 8707362013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*CARLOS*TORRES*DE*ARRUDA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE FERRAZ DE ARRUDA e TEREZA CANDIDA 
TORRES DE ARRUDA, nascido(a) aos 24/07/1955, natural de ITAPOLIS/SP, Documento de 
identificação 68433542 SSP/SP, CPF 628.056.658-72. 

Observações: 

E) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://wmv.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

G) 	certidão é válida. por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:18 de 14/03/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

r com". eo  
byb  

.2 Fls. 	(1) 
o 2. Flaibli:a 	a JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 

o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANTONIO CARLOS TORRES DE ARRUDA 

Inscrição: 023473050132 	 Zona: 55 	Seção: 5 

Município: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 24/07/1955 	 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: TEREZA CAND1DA TORRES DE ARRUDA 

JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

Certidão emitida às 11:08 de 14/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçees 

de Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, e inexistencia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos? 

A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 

interdição por incapacidade CIVII absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação par improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de qpitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	 •Juy.t r, 	por 	meio 	do 	código 

RZMC.CVEP.SKXQ.WETZ 

bttp://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/03/2013 
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CONTA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 

PROPR !ET MIO: 59,4/21 • ANTONIO CARLOS T. DE ARRUDA 

USUAR 10/ INQUILEN0:59732./ ANTONIO CARLOS T. DE ARRUDA 

ENDERECOs RUA MARIO PRESOTTO, 92 CEP:: 19955000 

BAIRRO: JARDIM OURO VERDE 	 LOCAL/QUADRA/LOTE:0004/ / 
UN. CONS.: 1506382-3 	- NOSSO NUMERO: 
ET APAILIVRO/ SEQ.: O 00,00,"//20 	CATEGORIA: RES (RESIDENCIAL) 

ECONOMIA: RES-001 Pct. Esg,s 50% ATIVIDADE: (X)141CILIAR - COAI HIDP,Ohlt .7R0 

REFERENCIA 

01/2013 

EMISSAO 

03/01/2013 
VENCIMENTO 

17/01/2013 

TOTAL A PAGAR 

crele3222211 
DADOS DA MEDICAO IIIS1ORICO QUALIDADE DA AGUA 

EQUIPAMENTO: 	PhI834 

11NID, MEDIDA; 	1113 

DT A LEIT. ATUAL: 03/01120/3 
DIA LEIT. ANT.: 	04/12/-'012 

PRV PROX. LEIT.: O/02/2013 
NRO DIAS FATURADOS: 	JO 
LEITURA ATUAL: 	115 

LEITURA ANT.: 	7.1 

ISENCOES: 	 O 

CONS. MEDIDO MUS: 	41 

AIUS1 E FORNEC.: 	0.0 

CONTRATO: 	 o 

fti.SIDUO; 	 0 

CONS. FAT. MES: 	.#1 

EF. DIA/ CON 
12/2012 2557041 

11/2012 32/043 

10/2012 29/0-11 

094'1712 29A7-11 

03/2012 3049 

07/2012 JOA)33 

05/201231/092 

05/2012 31/047  

0-1/2012 294443 

03/2012 34046 

02/2012 20028  

01/301231/051 

PH: 1014 (6,0 A 9, 5) 

CLORO LIVRE.. 0.81 m0/1 N2d 2) 
COLIFORNES TE,10TOLERANTES; AUSENTE 

COR APARENTE: <1,00 (15) 

SA8OR: N.O (NAOOVETAVEL) 

„FlOORETO: 0,69 ing/1 (0,6 ,I 0,8) 

COLIFORNES TOTAIS: AUSENTe (AU.;ENC 

CONSUMO X TARIFA 
0.i • h. 0500•A 

01 • 1e-0500-A 

Co"i .11:.t.(,),..5çffyi.1 

10 ` 1.23400-A 

05 ' 1.50000-A 

01 ' 2.14946,4 

10 ' 2.37000-,1 
10 • 2.69000-A 
01 • 4.05000-.4 

MULTA; 2.00% JUROS: 1.005,. 

LANCAMENTOS DA FATURA OCORRENCIA 

VALOR C70 ESGOTO 	 38,57 

VALOR DA A 	 7714 

E)'pFO1FN2 ..s, 	 1,77 

1.• 

a ii  

1,-•• 
c-0 
Ca- 

FECHADO 

CALVA DE 

FOTO 
DA LEITURA 

CONS. AUSENTE 

CORREIO 

INFORMACOES AO CLIENTE 

130090201-1 

DAE DE BORDOREMA 
CNP]: 46.737.219/0001-79 
JOSE AUGUSTO PEROTTA, 
01632669200/016326692N 	 cornt",. 
BORBOREMA/SP 	 beb 

40.4.,F1S. 

gly 

PE ACORDO COMO DEC. FEL) 5440/05,45 INFORFIACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGU 

A, MOERA° SER 08 TIOAS NO SAE. 

CODIGO DE BARRA (QR CODE) AVÇSp DE DEBITO(S) 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000439485 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente 	 Hire 4RTr% rR.TcTrIFni T^IT , ou  vinculado >r,  rPF r. número  
433.134.778-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INFZAGYJ 

FrcA.RY X7EPJQA1194ANX.Qr- 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 15h48min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - sp 

http://www.jfspjus.bilesp/jfspint/recicertidaoprintesp 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 86



SERVIÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Lei; ais 

Speedy.  

Outros Serviços 

Chamada Lona Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (R$) 

39,90 

54,90 

13,83 

6,34 

TOTAL A PAGAR 
	

114,97 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL .1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Página 1 de 1 

Seu Demonstrativo de Despesas 
Débito Automático 

Te 

Ru 
sM 
Irrs 

rtrl 

Local 
	

Uso 

11112 
	

RESIDENCIAL 

Telefone DV NRC 

3266-1510 0 	a 	00261818864 

Total da Fatura 
	

Vencimento 	Mês 
114,97 
	

18(0212013 	02/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTCE RIBEIRAO PRETO SPI 110 2 

HILÁRIO CRISTOFOLINI 
R QUINTINO BOCAIUVA 900 AP C 
14955-000 BORBOR EMA - SP 

Importante; Pagando sua conta em da, você evita multa de 2%e juros de 1% ao MÓS. 

Pua fea'var 5grões do Ioga d sláK)a, tonsuIo es Cód-gos das Prostadens: 12-C1BC 15 VRIO 17-TRANstr 113-SPItt TEr1C01,1 19-EPS11.0t1 21.1133Rr1TEL 23-1111111G 
24-D INSATA 25 GVT 26 I DT 29-T-I ESTE 31-1LIEMAR 32-GONVVRGIA 34-Ellt 35 FASYT011;,,6.115.1 I VOX41-TI1,1 42-GT GROUP 45 GLOÉ3A1. CROS:111(1 
46.110,1E TE11-:COM 41-13T ca4uri ICATION 5' 49 CA443RILIGE 57-ITACE11 1.;93101111 61 11rXIIS 62-0TS OPT10112-111110111W11. 65-TE1ECOM 65 67.E-1 
72.10GAWS3 73-PLIINIV12r 7P/1P 'AY 76-$MART VOIP 131-1)ATOM IELECOM 85.IVERICA NET 81.1KONECTA 91-IP CORP TE1.ECOM 5G ?CAGO TELEC01.1013APHA 
NOSILIS ANATEL 1331 o 1332 pra 11eV r1c audtIvos Recurso do z)tenrirntroto VIVO fpn cm o srotozo',...) em mks w.kra 10315 e 142 pwa dof,-.1(14o2. 301:11bs. 

No Vivo Valoriza, programa de relacionamento da Vivo, 

você e um acompanhante ganham 50% de desconto em 

ingressos do Cinemark. Se você já é cadastrado, é só 

informar seu CPF na bilheteria e aproveitar. 

Se ainda não é, cadastre-se agora e saiba mais em 

www.vivo.cam_brivivnvninriva 

http://bmail.uol.com.bdattaclunent?rnsg_id—ODcwNg&etype=Conta+-+Vivojpg&dis... 14/03/2013 
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REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

, 

NOME: 	
HILÁRIO CRISTOFOLINI 	 y 	cornunA 

"d 
tf" 

. 

R.a: 	2.530.474 	- 

L 

A'  

o 

e 	rd,  

PAI:  	A,WA 
ARCESTE 	CRISTOFOLINI 	

.2. ris. g
. 

e

(

° 

da

i 

9  Rub 

   
MAE:IRENE CRISTOFOLINI 	 'C. Vgc) 

41  

`A DE NASCIMENTO 

G-/06/1936 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO} 

RIO DO SUL 
ESTADO 

SC 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

ENSINO 	SUPERIOR 
PROFISSÃO 

APOSENTADO 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 	ng 	9n0 - 

C.E.P. 

14955 	000 
BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

BORBOREMA 5 7k-  0 	P A ElEtr 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO DO S.I. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

BORBOREMA 	SP 

DIA 

14 
MÊS POR EXTENSO 

MARÇO 
ANO 

2013 DATA 

RUBRICA 

 

ASSIN 	URA DO REQUERENTE 

ATESTADO DE 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA OU IFICA 

JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DA , NESTE INS 

Observações: 

EDENTES 

REGISTRA ANTECEDENTES 

A AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
NCELA DO DELEGADO TITULAR DO 1.I.R.G.D. 

ESTE REQUERIMENTO Só TERÁ A S 
QUANDO O MÉSMO RECEBER A CH 

ci 

o 
o 
O 

O 

o 
ug 

TERMINAL 

RUBRICA 

.-1C4Ái1.1  

Pi' 

i  S 	I: í1,I  
• 

S
P

 -
 C

N
P

 4
7

.0
4

4
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8
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6
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DATA 

I g1031 ac43 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CEVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437914 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

prc,s4,ntn dln..o rnntr.: TcAlAc MAN TA „„ 	 (`DF rin nArn.r,. 17712nnu- 
25, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.-ifsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV971ZB 

4IPn27  4ItA9131AfrjA11--)F 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h41min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Pauto - SP 

littp://www.jfsp jus.briesp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 92



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

rIPPARTAMPNTn DP KIT WTA FPTIPRAT  Cornuo. 

F t!. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRINIINAIS  j,Ru5" .̀3  

N°  8706392013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ISAIAS*MALIA, nacionalidade brasileira, filho(a) 
de SALVADOR MALIA e MARIA JOSEFA MALIA, nascido(a) aos 26/04/1999, natural de 
PARAPUA/SP, Documento de identificação 48172753 SSP/SP, CPF 277.523.308-25. 

Observações: 

1) Certidão expedida Rratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(littp://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:14 de 14/03/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 	 Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: 'SAIAS MALTA 

Inscrição: 044224200157 
Município: 62472 - BORBOREMA 

Data de Nascimento: 02/07/1950 

Filiação: MARIA JOSEFA MALTA 

SALVADOR MALTA 

Zona: 55 	Seção: 3 

UF: SP 

Domiciliado desde: 26/04/1999 

Certidão emitida às 10:53 de 14/03/2013 

Res.-TSE rir,  21.82312004: 
conceito de quitação eieitoral mime e plenitude do goro dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações de 

Justiça Eleitorai para aurriitar crS trabalhos relate:os ao pleito, a inexist&ncia de multas apuradas, em caráter definitivo, peia Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

as anistias legais, e e regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidalas." 
A plenitude da gozo de direitos políticos decorre da Inocorrénrla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminai transitada em julgado, enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 

orestarão alternativa: condenarão oor Imorobidade administrathra: conscricão: Ineleolbitixiade: e oocão. em Portimat nela estatuto da locaidade. 

Esta certidão de ouitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://wwsv.tsejus.br, por meto do código 

ZMVU.2SFD.EA7D.YQPK 

httn://anns.tse.ius.brkertidaoauitacao/einissaoCertidao0uitacao.do 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 94



COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO ELEIÇÕES MUNICIPAIS 1° TURNO — 05/10/2008 

fSAJAS AMUA 

Inscrição: 0442 2420 0167 
NASC: 02/D711950 ZONA: 0055 SEÇÃO: 0003 

P 	etÓrio 
Niz.°".5 crkp 

s.. 
e  11 	2 

a 9.bei  ‘7. 
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INSCRIÇÃO NO CPF 

277 523 308 25  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- SECRETARIA PA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕM1CO-FISCAIS 

   

CONTAIOUINTE 

   

SAIAS IRAI. IA 

  

CARTÃO 17E ~NTIFIÇAC,Ã000 CONifilqUINTE 

-1=-'00-CU6IENTQ il.:041PROBATORIODE SCRICAO NU
D A S.T-R O DÉ'PE SSOAS7-F.ISICAS _ 

VACÍDO EM TOGO ¡VITUTola° NÃCIONAL 

 

pl 

• 

CV 

rro DA RECK 
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Cortr.da• 520531 

art Eatr4o. 2074.1144 

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 02124.854007 23649.3291761 00000000001988 	 

Fatura AtUal 

R$ 19,88 

Vencimento 

1810212013 

0212013 

CPUCEPJ 11523?-9-25 

Descrição 	 Período 	 Débito 

Desconto Inlerrup Tv - Dezembro/2012 - 06:48hs - 	01/12/12 
Pacote TV Economia 
Aluguel de equipamento 	 19/01/13 a 18/02/13 	 19,90 
Doso Aluguel de equipamento 	 19/01/13 a 18/02/13 
Pacote TV Economia 	 19/01/13 a 18/02/13 	 19,90 

Total da Fatura 	 19.80 

1.-- 

	

	Gornil!), 

5 
O
O, 

o 

	

.0 ris._ 	).10. 

	

.".  Rubricai 	.i'IVI' • CU 	Ca 
14 

...toe° 

,-24 	.-_-_? )_ ./ r 	,_ 	3 c 

Crédito 

0,02 

19,90 

•Ct .. mgr 

, 

V' 

• 

1), 

( 2, 

19,88 Total a Pagar 

lic~ro Furo á'rr 902 Olá Cra2 dal 5 MSS Clbo 19 S5 
ICKTS: 	 Boro da Crickdo do ICVS: 7.55 	 MIMA da tOVS 23% 	VeNTUICYS: 19 
Neta Fk.: d Mool 22 141195,02-2213 	 EnOso o O6382013 	Ser,' 1 	CFOP 0)7 

Ilaa. Reid 	,cliad 	 Rereorrda ao Fiam Mar 1202e219Cloadc15 1116 Caola15 

'x01151ção para o FUST e FUMEI - 14% de waTor doa sermos - não rep ossada ás tolos 

L
44 s ss dos de E3AS.0 I:45 [Sarda poderá ser protestada e iraTirda junto sol CdgCOO de pie% ée va crédlo (Serosa e SPC) 
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•• Locai de Pagamento 

Pagável em qualquer banco alé o vencimento. Após esta dala somente no Banco do Brasil. 

Vencimento 

18102/2013 
Cedente 

A TELECOM SIA 
Agenciar Código Cedente 

3070 -13/5421-6 
Data Decio 	 Número Documento 	 Espicie voado 

31/01/2013 	 00000020763844 
Aceite 

NI 
Data do Processamenlo 

31/01/2013 
Nosso Nimero 

2;2485400236493296 
Lho do gane° 	 Carteira 	 Moeda 	Quan1idade 

17 	 RS 
Valor MVaior do Documento 

1988 
Instruções 

Pagamento após o vencimento muna de 236e juros de Moo mós em conta Mura. 
0 senflo contratado á prestado peia Nctecom S/A. 

Atenção: se você já pagou o boteto do mês anterior , pague somente este boleto no valor de R$ 19,88 que 
corresponde à mensalidade do mês atual. Queira por gentileza desconsiderar o outro boleto. 

(,) Desconto !Abatimentos 
•••• 

1-) Ordras Deduçóes 

(I Mora 1 Mula 
1,,,,..r.1•11.4t1,, 

co Outros Acréscimos 

(e) Vaiar Cobrado 

19,88 
Sacado 

(SAIAS MAL IA 
R JOAQUIM MARTINS CARVALHO 1076 GUTA 
JD OURO VERDE BORBOREMA SP 

Ficha de compensação 

I.E1221ffl. 

AuterneAçdo BaricArm 

11 
11 11 1 11 

Nota Fiscal Fatura de 
Serviços de Telecomunica oe 

A Telecom SIA 
N. Cárár'áa5 1070 - 1° andai- CEP.01401-001 
S00 Prio SP - Irise, EstarhiaL 117.216 670.110 
CNPJ: 03.458 89700(11•13 

Mora a Vivo IV 
tem novos canais como: 

Canção Nova, RTI, 
CUT, Rede Brasil, 

entre outros. 
Você tem mais opções 

de programação 
e o melhor, 

não paga nada a mais 
por isso. 

Confira e aproveite 
na sua Vivo TV. 

Seniço de fitendmento 
ao Consuntdor (SAC) 105 15.  
Podadores de necessidades 
especiais de fa`afauctção, 

acesso polo 142. 

Se você ê cIente NegOolos, 
hve para 0880 508 0015. 

9 e5r‘  

( 

• ffinrl 

ClGERiBEIRA0 PRETO 5P1TTO 2 

1SAIAS MALIA 
R JOAQUIM MARTINS CARVALHO 1076 OUTA JD OURO VERDE 
14955.000 BORBOREMA SP 

ág. 313 

Effiffilgh2. 
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COMARCA DE CACONDE 
Pc. Cel. Gustavo Ribeiro, n° 50, centro, em Caconde-SP - CEP: 13.770-000 - 

Tel(19)3662.1392 - (19) 3662.1975 - (19)3662.1391 (Fax) 

C-E-R-T-I -D-Ã-O 
ALCIDES OSMAR ARAUJO 
SILVA, ESCRIVÃO JUDICIAL 
II DO CARTÓRIO,DO ÚNICO 
OFÍCIO 	JUDICIAL . DESTA 
COMARCA DE CACONDE, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 
LEI, ETC... 

CERTIFICO e dou, fé, 

atendendo a requerimento formulado por pessoa interessada 

que revendo 
• 

os autos abaixo mencionados, que a Justiça 

Pública moveu contra ISAIAS MALIA, portador do RG 'n° 

4.817.275-SP., filho de Salvador Malia e Maria Josefa.  

Malia, constatei o que segue: 

PROCESSO CRIMINAL N°  192/1985 (IP.61/85): Distribuído 

neste Juízo -em 26 de novembro de 1985, por infração ao 

art.331 	do Código 	Penal. 	Por decisão , datada de 

29.12.1986, foi deterMinado o arquivamento dos autos, sem 

base para oferecimento de denúncia. A presente certidão é 

valida somente em sua original e se destina para fins 

civis. 

NADA 

imiti 

Araújo 

MAIS Caconde, 07 de 

///7"-----.  (Silvestre _Pereira 

1, 	o digitei. . Eu, 

Silva), Escrivão Judicial II 1 e sul)._ revi:,  

BEL,ALCIDM OSMAR ARAÚJO SILVA 

Escrivão Judicial II 

maio de 2013. Eu, 

'vim), Chefe da Seção 

(Bel:Alcides Osmar 
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PODER JUDICIÁRIO 
I 

Pâgiféél de 1 

7 	C
• i°

Muni 

2) • * .0 

9 Fig 	 (1) 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437431 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: GERALDO VALENTIM DE TOLEDO , ou vinculado ao CPF de 
número 745.907.408-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXP64G5N 

4JE88A 4I6F6Z7VGKA4RWK 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de marco de 2013 às 12h56min. 

NOçieo de Apoio Judiciário 
Aiameçia Ri9 NO, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

PODER JUDICIÁRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 -2 13. 
	  Crb 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	
.-d,nuuica 

.1k 
DEPARTAMENTO DE  POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 7292312013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de GERALDO*VALENTIM*DE*TOLEDO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ARLINDO DIAS DE TOLEDO e ELIDE PENITENTE DE 

TOLEDO, nascido(a) aos 19/02/1955, natural de BORBOREMA, Documento de identificação 

6905712-6 SSP/SP, CPF 745.907.408-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DO/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(littp://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

IT:Sta certidão ç -válida por 'A dias. 

Brasília-DF, 8:11 de 05/03/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 100



 

JUSTIÇA ELEITORAL 
553  ZONA ELEITORAL DE ITÁPOLIS - SP 
AV. FLORÊNCIO TERRA, 731 Telefone 32625576 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o .que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 
Inscrição: 023458160108 	Zona: 55 -Seção: 105 
Município: 62472 - BORBOREMA UF: SP 
Data de nascimento: 19/02/1955 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ELIDE PENITENTE DE TOLEDO 

ARLINDO DIAS DE TOLEDO 

Em 12 de março de 2013. 

RITA DE CÁSSIA IBARGOYEN SARAIVA 
ANALISTA JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
ao conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular -preslação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocõrrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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eCAC - Centro Virtual de Atendimento 
	

Page 1 of 1 

Titular do Código: 745.907.408-00 - GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 
	 sair com Segurança 

Seu código de acesso irá expirar em: 411012014 

LOCALIZAR SERVIÇO 

CPF - Comprovante de Inscrição 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

e. Receita Federai 
- Çadasto do Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

745.907.408-.00 

Nome 

GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 

Nascimento 

19/02/1955 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

B3B2,1A84.3165.71E0 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confimiacia nainfernet, nn endereço 
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Dados 
do Faturarnento 

Consumo 
Pis 
Cotins 
lcms 
Subtotal (R$) 

- CEP: 14955-000 - BORBOREMA 

Dados do Cliente 

GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 
RANIICNPJMPF, 74590740090 	IE: 

RUA ALBINO PRESOTTO, 345 	- Bairro CENTRO 

02/2013 28/02/2013 442 R$ 206,38 

386,92 

Dados da Leitura 

Leitura Atual:15/02/2013 

Leitura Anterior:16/01/2013 

Próxima Leitura:14/03/2013 

Número de Dias Faturados: 30 

Origem da Leitura Atual Lida 

Consumo médio diário: 14,73 

Média dos 12 Últimos meses: 

Emissão:18/02/2013 

Apresentação: 21/02/2013 

Dados da U.C. 

Classe: RESIDENCIAL 

SubClasse: RESIDENCIAL NORMAL 

Tipo do Tarifa: CONVENCIONAL 

Grupo de Tensão: B 

Fase: BIFASICO 

Local; 4004 

Etapa / Livra 1 Seq.:10/404018/66 

Perda do Ramal: 

Fator de Potência: 

Dados do Fornecimento 

Tensão nominal ou contratada(V): 127 / 220 

Limites adequados de tensâo(V): 116 a 133 / 201 a 231 

Equipamenlo:120685 

Perdas de Transformações (%):0 

Leitura 
Atual 
12753 

Leitura 
Anterior 
12311 

Constante de 

Faturamento  

1 

I
Dados da I Unidade 
Mediçr 	Medida 
Consu. 	̀kWh 442 442 

Faturado 

442 

Total (R$) 

127,00 
0.88 
4,06 

43,98 
175,92 

TE - Energia (RS) TUSD - Distribuição (R$) 
Tarifa 	Valor 	Tarda 	Valor 

0,147728 	65,29 0,139525 	61,71 

Tributos 
ICMS 
PIS 
COFINS 

Valor (R$)  
43.90 

0,943 
4,06 

Aliguota (%) 
25,00 

0,50110 
2,30770 

Base de Cálculo (R$) 
175.92 
175,92 
175,92 

175,92 

Tributos 	Soma (RS) 
48,92 

wl 

yI 
úa 
aã 
ffl  

CALIDADE: BORBOREMA 
T. 21,14869-1 

e,  VINCULADA: 4491 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
COMPANHIA NAC ENERGIA ELETRICA 

gLOR DO PAGAMENTO; 206,38 
ORÇ 

‘41  

IXA ECONÔMICA FEDERAL 

VJINA:  sorteios de segunda-feira a sábado, Ap 

tl 	056-477944073-3 

i/Fev/2013 	HORA DE 09:33:28 

TERM 016765 

836400000029 063800280008 

056-477944073-3 

Cia. Nacional de Energia Elétrica 

REDEENERGIA 
Av. Paulista, 2439 - 4" Andar - São Paulo - SP 

CNPJ 61.416.244/0001-44 / IE 108.214,144.118 

Série Única - 00 0.052, 3?3 Cód Fiscal de operação: 	FAT -04-201351957307748 Nota Piscai 

jactlOilÈ"31 

Mês Vencimento Consumo Faturado kWh Valor R$) 

Otdade Fat. 
442 

- SP 

Descrição da Operação 
Energia Eletrica 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

	

Preço Médio 	Valcr(DS) 

	

0,398009 	175,92 
30,46 

206,38 

Medido Faturado 

	

!g; 	
001040020131 518573077485 

	

!! 	

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

o

Mim 
Cá 

!ma 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Desp.Ent.Alter.Falur 
Conv, Cobranca Agua/Esgoto 
Santa Casa/Hosp.De Caridade 
Subtotal (R$) 

1,20 
24,26 
5,00 

30,46 

1RESERVADO AO FISCO 	 PEFIIODO FISCAL: 18/02/2013 

61342.R9C5.137EE.8219.08C8.DB7F.170A.F0E4   
Mensagem 
• Redução tarifária média de 19,99%, conforme Resolução Aneel 1.428/2013, vigente a partir de 24/01/2013. 

Composição do preço (Art. 31, Resolução 16612005) 

	

Disliláulção 	Encanes Setoriais 	Energia 	Transmissão 

	

42.42 	 10,21 	67,26 	 7.11 

dl'  

dalb 

VIA DO CLIENTE 

er 

Seu número 
Unidade Consumidora  -  UC 

40555463 

inddirão sobre a conta paga após o ver drnenlo muita de 21•o,Juros de mora de 0,0333 % ao dia (conf. Lei 10.438/02) e 

atualização monetária com base no IGP-M a serem incluldos na polaina conta. 

Notificação de Suspensão de Fornecimento 
2.6 Rubdcn 

koz._ 

com 

bt'-'  n 
Fts. 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gov,br 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

o 
Fev112 Mar/12 Alp/12 Mai/12 JunI12 JL11/12 Ago/12 Set/12 Ou1112 Nov/12 Dez/12 Jen/13 Fev/13 

371 394 364 320 353 361 363 402 369 424 431 420 442 

65o 

Ut 

2M 

1W 

so 

Até a presente data, não registremos o pagamento da(s) seguinte(s) fatura(s): 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1:3 ()R B <>R EMA 

t 	„ (ti 

:45907'40 e:)/-0 

CARTEIRA  DE IDENTIDADE   .:7o-(c.'! ,o-"ffi, 	 . •   

44 

// 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
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ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 
GOVIRT40 DO PADO 01 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

tb  Imprimir 1 Retorna 

Nome: LUIZ CARLOS BORSETTI 

Número cio RG: 49522 - O 

Nome do Pai: LUIZ BORSETTI 

Nome da Mãe: OLGA MASSON 

Data de Nascimento: 25/08/1941 

Data de Expedição informada: 02/06/2000 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 14/03/2013, às 13:56 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirrna.cfm,  informando o código : 

3bde1a7b-eea9-4e09-ad55-23125780c7e9 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DF.PA R TAMENTO DE POT ,TCTÁ FF.DF.R AT. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°8705052013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LUIZ*CARLOS*BORSETTI, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LUIZ BORSETTI e OLGA MASSON, nascido(a) aos 22/08/1995, natural de 
JAU/SP, Documento de identificação 495220 SSP/SP, CPF 033.103.538-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:08 de 14/03/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 

o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIZ CARLOS BORSETTI 

Inscrição: 109213010175 

Município: 62472 -13ORBOREMA 

Data de Nascimento: 25/08/1941 

Filiação: OLGA MASSON 

LUIZ BORSETTI 

Zona: 55 	Seção: 55 

UF: SP 

Domiciliado desde: 22/08/1995 

Certidão emitida às 11:03 de 14/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2044, 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento e convocações 

da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de Contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 

interdição por incapacidade civil absoluta; condenação Criminal transitada em lulgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

Ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	 por meio do código 

OCNU.LY07.506K.Q9AB 

• O literal O no código de validação representa o número O (zero). 

http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/03/2013 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO cl 001  SECRETARIA  DA SEGURANÇA Pl1BLl 
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,--•••• NOW DO ELEITOR 

LUIZ CARIAS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

VAI-Bi/O 	 CIJVI ■ AARCA D'ÁGUA  -  JUSTIÇA ELEITORAL 

'TÍTULO ELEITORAL 
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DATA DE ELVálp 

CONTRIBLIUTEÉ-.1.-- 

LUIL 'CARLOS 133 RSÇTTI 	 
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Medido Faturado Constante de 
Falu ramento 

Dados da U.C. 

Classe: RESIDENCIAL 

Subclasse: RESIDENCIAL NORMAL 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Grupo de Tensão: F3 

Fase: SIFASICO 

Local: 4004 

Elapa / Livro / Seq.: 03/404002/77 

Perda do Rama]: 

Fator do Potência: 

Dados da Unidade 	I Leitura Leitura 
Medição Medida 	I Atual Anterior 
Consumo kWh 73214 72739 

= 
= 

= 

UC 	Loa MgEtnparliworseq 
40537732 14004/CW404002/77 

Número da Fatura 	I Referência 
04-2013517079428-39 02/2013 	 

Nome 
LUIZ CARLOS DORSE 

Cia. Nacional de Energia Elétrica 

Av. Paulista, 2439 - 40  Andar - São Paulo - SP 
CNPJ 61.416.24410001.4411E 108.214.144.118 

Nota Fiscal • Seá Única - 000.013.042 Cód Fiscal de operação: 	FAT -04.201351707942849 

Seu número 
Unidade Consumidora  -  UC 

40537732 
i Ta cioní,11 

REDEENERGIA 

Dados do Cliente 

LUIZ CARLOS BORSETTI 
RANICNRPCPF: 03310353824 	1E' 

DOA 0701110 P DE SOUZA, 303 	• BaárroCENTRO • CEP: 149!5.000. BOREOREMA -SP 

Descrição da Operação 	(Marfe fed. 
Energia Fletrica 	 475 
Outros Lançamentos 
Valor Total 

Prego Médio Valor RS 
0,433074 	205,71 

59.06 
244,77 

  

Vencimento 

 

Consumo Faturado kWh 

 

Valor (R$) Mês 

  

           

02/2013 

            

          

R$ 244,77 

 

      

475 

    

  

23/02/2013 

       

          

           

            

Dados do Fornecimento 

Tensão nominal ou contratada(V): 127 / 220 

Limites adequados de tensão(V): 116 a 133 / 201 a 231 

Eqt0amento:68441 

Dados da Leitura 
Leitura Aluai: 04/02/2013 

Leitura Anterior:04/01/2013 

Próxima Leiltira:05/03/2013 

Número de Dias Faturados; 31 

Origem da Leitura Atual:Lida 

Consumo médio diário: 15,32 

Média dos 12 Últimos meses: 493,00 

Emissão: 05/02/2013 

Apresentação; 08/02/2013 

r  cern,„,. 
.4:1 

Perdas de Transformaçóes (%):0 	rb-) 	'mo 
 0 

	

.,,$),,,. 	J,1 
I

11i ,c, , . h, 	Q, ,,,, 
tif 

RtibrIC8 
in 

Faturado tergia (R$) 
Tarifa 	Valor 

TUSD - Distribuição {R$) Total (11$) 
Tarifa 	Valor 

Dados 
do Faturament 

475 	475 Consumo 
Pis 
Cotins 
Iceis 
Subtotal (R$) 

475 0,153402 72,86 0,159253 75,64 148,50 
1,04 
4,75 

51,42 
205,71 

TI1D14' 
1CAIS 
PIS 
COFOIS 

Baae de Calculo (R$) 
205.71 
205.59 
20509 

Allquota (e) 
25.00 

0.50110 
2,30770 

Valor (R$) 
51.42 

1.04 
4,75 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Conv. Cobranca Agua/Esgoto 
Subtotal (RS) 

39,06 
39,06 

Composição do preço (Art. 31, Resolução 16512005) 

	

D041bulgào 	Encargos Setoriais 	Energia 	Transmissao 

	

48,99 	 1440 	75,00 	 11.71 

	

rebolos 	Soma (RI) 

	

57,21 	 205,71 

kicidião neve a cala paga apas o vencimento mita de 23., Juros de incva de 0,0333 % ao dto (pont Lel 10 420'02) e 

altt,Ozação momdàna com base no FRP-01 a secem intkiSdos na plaUrna tona. 

ummizajáià1~11-aminajjauj41u 
Até a mascate data, não megisbantes o pia amentoda(s sageinbe(s)fatunds): 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
5 .5 

474 

132 

2 52  

I 

( 

	

-= 
. .: 
	f 	

w 

	

— 	

"- 
-  	

-  

	

- - =:    M  

	

= I   	 = 
= - 

	

= 	, 

	

=    = 

= = 
 

O 
Fevf12 Lrul 12 Ab4/12 1.1a1/12 JUrVI2 Juti12 Ag 3112 Se V12 OuVI2 Novf12 Der/12 Janft3 Fesii13 

345 493 442 471 355 253 395 374 432 524 493 510 475 

RESERVADO AO FISCO 	 PERFODO FISCAL: 05/02/2013 

235C.C654.08E3.EF51.16C8.8A77.3CDA.A82E 

Mensagem 
FATURA DO l..SES 01/2013 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
- Fledu(Ao tarifária méd á de 19,99%, contou-na Resolução Arreei 1.425/2013, vigente a partir de 24101/2013. 

Vencimento 'Vetar Cobrado (R$) 
23/02/2013 	115 244,77 	

!n 11:7 

REDEENEMA 

DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 001 AGÊNCIA - 1656 

CASO NÃO OCORRA O DÉBITO, UTILIZE O CÓDIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

836500000028 447700280004 001040020131 517079428390 
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Reclamações sobre Consumo ou pedido de Desligamento 
Anate os números ou indique a posição dos ponteiros de acorda com 

o mostrador de seu medidor. 

Data: 

/ 

:lerwsuodseu 

:eJoH 

soim() El 
epequed ESB3 ❑ 

,hepunsut o5niapuj ❑ 

awalsixeut 01.,1 ❑ 

Jogada.] e as nosnaau o 

es-nopn(a ❑ 

aniasnV o 

uopefiaqua op osn eiEd 

.etõiaua apetwouwa 

ap lanaad olas o wanssod anb selanbe epualaja.id ap 'eitapzia6 atua ieidwo) cy 

.opeisa oliapad wa epod ep oeSepanap selperrq se equaluelno 

.el6aaua apewnsuo)o ewawneaJeap ELIDIUi oe5eimip 

e eilrinop sood 'sosnSfld no scupon wo) eJoapelab ep sealalalead se anos oeN 

.etbrauaapownsuco 

o ewawne osso 'soued no sednoi JP]dS eJed elapeiafi ep sei ap and e asn oeN 

cite soew Jen ewo) ens a soew „Jerloecien„ 

naJede nas zej osso .e.lapeoa5 eu saluanb epulesopinboo no sowawne apren6 oeN 

EIDU9IDSUOD WOD asn .Eguau3 

Para falar com a Nacional, égua gratuitamente para: 

0800 70 10 329 
Acessw1arnbaunossoaLaann~iine -..nvviricneei-comb~:  

O pagamento da conta da luz: 
. Esta conta pode ser paga em qualquer local credenciado. 

Procure o mais próximo de você. 

. O pagamento não pode ser feito com cheque, exceto para ficha de 

compensação bancária, onde a quitação é válida somente após compensação, 

. Autorize o débito automático em conta corrente de sua 

conta de luz. É muito mais cómodo, fácil e seguro. 

. Caso não efetue o pagamento de sua conta de luz, após 

o 15° dia do vencimento, você está sujeito a inclusão nos 

orgãos de proteção ao crédito SPC e SERASA. 

Informações ao cliente 
Energia elétrica oferece perigo. Para mexer nas Instalações elétricas, procure sempre um eletricista. 
É de inteira responsabilidade do ciente, a qualquer tempo. a otimização cadastral da Unidade Consumidora e adequação técnica e de segurança das instalações elétricas, conforme normas expedidas 
peias órgãos oficiais competentes, peia Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conseiho Nacional de Metroiegia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro), e das normas e padrões do concessionário postos é disposição do interessado. 
As informações sobre as condições de fornecimento, tarda, produtos, serviços prestados atributos encontram-se 8 disposição' em nossos escritórios ou no sito da Aneel—einvw.aneelgov.lar. 

Ouvidoria Nacional 0800 70 10 324 
(Denúncias, elogios, sugestões e reclamações não solucionadas pelo CAC) 

Agência Reguladora de Saneamento o Energia do Estado do São Paulo 
AfISSP 10800-727.0187- Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

ANEEL - Agá ncla Nacional de Energia Elétrica 
167 - Ligação gratuita de telefones fixo e tarifaria na origem para telefonas celulares 

Site da AN EE L: yamaneel.gov.br  

indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 
Caluniar 	BORBOREMA 

Reelirado Limite 
Indicedues 	 perrodo de réleModa da apureçâo 1212012 1,14 rua Tuim Antal 

OiC • Duraç-áo de Interrupção IN:Fr/dual (banas) 	 ze2 Loa g,e1 19,22 

FIO - Fre:pioria de imorrupoo I ~dual trezes) 	3,00 3,42 0,05 13,70 
OMIC - Duração Máxima de Intempção Contínua (bofas) 	2,33 2,77 
E USD • Velar Enc. liso Sist. astr. (R$) 	 87,48 
A Nadon41cteimes4, por ~Soda olmo na comado luz, erantualavktapaesdir rega das Indicada,' 010, 
FIO, 01.00 0 DICRI. é clie110 do anurrála iehisikar açor aça* dos hvic8clonst D40, FIC, DAGO a DICRI a 
qualquer tempo. 

99L L9 ti9 0090'2121 ar) a soAmpne saluatagap wed muauripumv 

seicni t 031.13L(.4111101V 

6Z9 O L 010080 
:0]L18110 Oe owampualy ap 041190 -  3V3 

:eied aluaweunle.16 anOil no 

.1q.woo.eauo.mram  :anuo so5in.ras SOSSOU 89503V 

alCliOnaif 
13F.DkENERGIA 

REMETENTE: 
Cia. Nacional do Energia Elétrica 

Av. Paulista, 2439 - 4° Andar São Paulo - SP 

CNPJ 61.416.244/0001-44 insc. Estadual 108.214.144.118 

www.cnee.corn.br  

Conta de Energia Elétrica 

DESTINATÁRIO: 

LUIZ CARLOS BORSETTI 

RUA OZORIO P DE SOUZA, 303- 

CENTRO 
14955.000 
	

BORBOREMA-SP 

UC: 40537732 

4 

>...--"- 

\) 	— 
_i j 	---------------------------."------- 

(

pcal/Elapaténo-Seq: 4004 /03 /404002/77 	 Regional: 4003 	Medidor: 88441 

/ 
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CARTEIRA DÊ IDENTIDADE  
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REPUBLICA 	FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO O alm  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLI 	 7 
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PODER 5uracIÁRito 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

Rubnea 
f.nt  

."Y 

PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437841 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presnntn rIntn crera _entra:  -incp real oc ttARRA7/1, 	yinvelarin an rpF 
042.397.518-88, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXP68H5N 

IIK.MA/Q X7EIKP nar-medvor  

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h36min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

Intp://wwwjãpjus.bricsp/jfspint/recicertidaoprintesp 	 14/03/2013 
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Mensagem 	 Página 1 de 1 

Certidão de Antecedentes Criminais - Emitir 

Não foi possível emitir a Certidão de Antecedentes Criminais com base 
nos dados informados, o que não significa, necessariamente, a 

existência de registro. 

O interessado nii seu procurador deverá rnm parprer a unidade do 

Departamento de Polícia Federal mais próxima para requerer a emissão 

da Certidão. Apresente o seguinte protocolo 8708882013 

Clique aqui para visualizar os documentos necessários para obter a Certidão de 

Antecedentes Criminais junto ao DPF.  

Voltar 

1-Mps://servicos.dp1 gov.br/sinic-certidao/controlejsp 	 14/03/2013 
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Formulário de Requerimento de Antecedentes Criminais — Portal da Polícia Federal Página 1 de 1 

I 	ACQSSÕ intaimaçãõ _ 
 111 

- - 

Formulário de Requerimento de 
Antecedentes Criminais 

Documentos/Requisitos Necessários 

Quando a solicitação é feita pela própria pessoa: 

1- Requerimento preenchido (via internet ou manualmente), conferido, impresso e assinado 
pelo requerente; 
2 - Fotocópia da carteira de identidade autenticada ou conferida à vista do documento original 
por servidor da unidade; 

Quando a solicitação é feita por procurador: 

3 - Requerimento preenchido (via internet ou manualmente), conferido, impresso e assinado 
pelo procura- dor. 
4 - Procuração outorgando poderes específicos para a expedição da certidão de antecedentes 
criminais, com firma reconhecida em cartório, ou orgão similar no exterior; 
5 - Fotocópia legível da carteira de identidade do requerente; 
6 - Fotocópia legível da carteira de identidade do procurador. 

Atenção! 

A validade da certidão de antecedentes criminais é de 90 (noventa) dias corridos. O prazo para a 
expedição da certidão de antecedentes criminais é de 1.5 (quinze) dias, improrrogáveis (art. r da 
Lei 9051/95). 

D6vidas com o preenchimento? Clique aqui. 

http://www.dpfgov.br/servicos/antecedentes-criminais/formulario-de-requerimento/fo... 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 117



Tribunal.Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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r 	c, o Muni.,  
'-o 

-9 ns 	ce, 
" 	 (11 
'e.),, RUbritea 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 

o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE CARLOS BARBOZA 

Inscrição: 023569090132 	 Zona: 55 	Seção: 13 

Município: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 13/09/1963 	 Domiciliado desde: 03/09/1988 

Filiação: CONCEICAO DA CUNHA BARBOZA 

JULIO ANTONIO BARBOZA 

Certidão emitida às 11:11 de 14/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exerckio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos politkos decorre da Inocorréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	 por 	meio 	do 

código //JD.U0EZ.8VT7.BKQE 

• O literal O no código de validação representa o flÚMETOP (zero). 

Intp://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/03/2013 
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OUTRAS ANOTAÇÕES: 

Profissão: 

Residência: 
Itápolis, 

- 	 - r L• 	?"-t.. 	, ••• 
••••• ,,,,,,,,,,,,, 

22 Nov 81 
(local e data) 

5 Comandan ou Chefe) 
UglatO dÉ Olitxtra 

(A a 

MI NISTCRIO DO EXÉRCITO 	 -r 
	2 ç,  

Ese Ter - STG TG Q2-016 
(0/■.1 em que serviu) 

CERTIFICADO DE RESERVISTA DE 2.a  CATEGORIA/ 

•RA,05055200591-5--)  

	5ã csm A // .1•19 709642 	SRIE / É 

Certifico que  Jost CMIOS BARBOZA  	 
Nascido a  13 Set & 	 Itápolis  

(data) ,,. (Municiplo) 

filho de  Julio Antonio Ba0og3 	  
e de 	Conceição da Cunha Barboza  
é reservista de 2.a  cate.goria, ficando relacionado corno 

R2C 	na _Reserva. 
(qualificação militar) 

Identificação: 	.N.° de Registro  0227995418  
Altura  1,76m 	Cútis Branca  Olhos  Cast;':•!,tse  
Cabelod3astMadl.ds Tipo sangüíneo  ii()"  
Sinais particulares 	N4P 	Tom 	  

ãP 
(Estado) 

Soldado 
(graduação) 

r com"- cio  
o. 

.2ns, 	0 (0 vwxicat 
% 	(0 
4,b , 	. 	....., 

   

(") 

 

    

 

(Assinatura do reservista) 

 

       

■•■ 

(Somente é válido com as "Armas Nacionais" em marca d'água) 

OUTROS DADOS: 
Matriculado em 02 Fev 81  e licenciado a 	22 Nov 81  

(Incoro. ou matr.) 

Tempo de serviço 	Tree  .mase.s,..m....minte...d.ia.s 	 
(anos, meses e dias por extenso) 
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Em dia com as obrigaçael illitares, de acordl com as anotações nos carimbos. 
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40554750 
Descrição da Operação 
Energia Elelrica 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

Oldade FaL 
241 

	

Pr eço Atedio 	V.4421 (RS) 

	

0,417718 	103,67 
0.00 

100,57 
• SP - CEP. 14955000 • BOROOREMA 

• • 
=Vencimento Consumo Faturado kWh 

25/02/2013 	241 

;Idade 
.edId a 
kWh 

Leitura 
Anterior  

5500 

Leitura 
Atual  
5741 

Notificação-de Suspensão de-Fornecimento 
• • 	• e s alas. 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica • kWh 

Fev/12 14.t/12 Abl/12 Mal/12 Jurs/12 JuV12 Aso/12 Se1112 Ou912 Noe/12 De7112 Jan/13 Fee/13 

0 O O O O O O O 157 153 259 255 241 

NRGHA C D1 BACCNI PARIAM NE 

RUA RUI P.  :Nd 136 

Term.Net-Iso 00010783 Data /02/2013 

Correspondente do Banco Bradesco S.A. 

Comprouante de Pagamento 

Data:21/02/2013 Nora de Drasilia:10:21 

Codigo de Barras: 

83680000001 -7 006?00e8000-8 

00104002013-1 51799621110-8 

Empresa: CHEE(GRPO REDE) 

O, 	o Pagamento: 	100.6? 

N.Bradesco: 190? - DORDORRII 
PACD 	: 062 - NOA B PATRI 

e:0215396?877O Autenticacao: G? 

OUVIDORIA DICESCO 

0800 72? 9533 

Kb mede: 360156 Hora Rede: 10:21:15 

Naciormi 	Av. Paulista, 2439 - Andar - São Paulo - SP 
Cia. Nacional de Energia Elétrica 

REDEENERGIACNPJ 61,416.244/0001-44 / IE 108.214.144.118 

alota Fiscal - Série única 	000.038 210 CO,/ Fiscal de operação: 	FAT -04-2013517996241-10 

lados do Cliente 

JOSE CARLOS BARBOZA 
RANU C.NPJPC PF: 	04239751618 	1E: 

SUA JOAQUIM MARTINS CARVALHO, 829 	• BWrro CENTRO 

Laíde~~111~ 
02/2013 

lados da U.C. 
Classe: RESIDENCIAL 

SubClasse:RESIDENCLAL NORMAL 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

3rupo de Tensão: B 
"'ase: RIFASICO 

;cal: 4004 

Ipa/ Livro / Seq.:07/404006/121 

rda do Ramal: 

ator de Potência:  

Dados do Fornecimento 
Tensão nominal 8u contraladaM: 127 / 220 

Limites adequados do lensiko(V): 116 a 133 / 201 a 231 

Equipamento: 00047304 

Perdas de Transformaçdos (%}:0 

R 100367  c,ornUryj 
C 

Dados da Leitura 5s.f?:" 	
04., , 

eu  112  0 Leitura Atual: 08/02/2013 	'-' 
(O 

Leitura Anterior:10/01/2013 -,1-:  v-w-ó- 
■ICS  

Próxima Leilura:11/03/2013 

• 
42;  Rubrid1  l

is 
 t 

Número de Dias Faturados: 290.,2, 	Er  -ri3 
Origem da Leitura Atual:Lida  4,1,, 
Consumo medro diário: 8,31 

Média dos 12 Últimos meses: 251,33 

Emissão:13/02/2013 

Apresentação: 18/02/2013 

241 	241 

Jados di 
,Medição  

Consumo 

Constante de 
Faturamento.  

1 

Dados 
do Faluramento 
Consumo 
Pis 
Cotins 
lcms 
Subtotal (R$) 

Faturado 	
TE - Energia (R$) 	TUSD - Distribuição (R$) 
Tarda 	Valor 	Tarifa 	Valor 

241 0,150941 	36,37 0,150740 

Medido 
	

Faturado Total (R$) 

36,32 72,69 
0,50 
2,32 

25,16 

ribulos 
	

Base de Cálculo (R$) 
	

Allquota 1%) 
	

Valor (R$) 

	

100.67 
	

25.00 
	

25.15 

	

100.69 
	

0.50110 
	

0,50 

	

100,69 
	

2,30770 
	

2.32 

JomposIção do preço (Ari. 31, Reaolução 188/2005) 

	

Dishkuição 	Encano' Setoriais 	Energia 	Tianarníssao 
	

Tikulos 
	

Soma (RS) 

	

23.53 	 6.64 	37,45 	 5,01 
	

27,98 
	

100,67 

lõrSo aelot• a conta paga apta owandmenle muna da 2%, /voa d• meta de 0,0333 e5 ao dia (moi Lel 10 436,02) e 

alanào mon.elfila corri base nolGP-M a leram Indukles na pi6Arna 

.SERVADO AO FISCO 	 PERIMO FISCAL: 13102/2013 

2ACC.01A4.CF9D.9E18.BE08.1038.AF9D.5AA2  
.ensegem 
Redução tarifária média de 19,49%, conforme Resolução Armei 1,428/2013, vigente a parlar de 24101/2013. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

JERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

_OS 	BARBOZA 	 riR.G.: 	12.163.357 

ONIO BARBOZA 	
r 	

e,
Goilill% 

0 
et 	I 1:, 

KO DA CUNHA BARBOZA 	.2  nS• 
tt relt0 

'.\41, 

.iin 
 ,!,%) 
lewq 

qi 

1)f.  SP 	
ESTADO NATURALIDADE (MUNICÍPIO) Ír■

4  ITAPOL I S 
/4 GRAU DE INSTRUÇÃO 

ENSINO SUPERIOR 
PROFISSÃO 

ADVOGADO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

MARTINS CARVALHO, 	829 
BAIRRO 

rfRO 
CIDADE 

BORBOREMA 
ESTADO 

SP 

S PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
ENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

BORBOREMA SP 
DIA 

14 
MÊS POR EXTENSO 

MARÇO 
ANO 

2013 

1 

f le ASSINATURA DO REQUERENTE 

ATESTADO DE ANT CEDENTES 

IEQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO; 	REGISTRA ANTECEDENTES 

NAIS ATÉ A PRESENTE TA, NESTE INSTIT 

 

ESTE REQU RIMENTO 5  •  TERÁ A UA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO MESMO REC ER A C ANGELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

VINI • US FERI S MOREIRA 
DELE •  DO DE POLI IA ASS#STENTi 1)8 

## ty 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 1 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 
GOVIliff0 DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

rj Imprimir 1 Retorna 

Nome: MIRIAM DE FATIMA MICHELETTI TORRES DE ARRUDA 

Número do RG: 7565640 - 1 

Nome do Pai: JOAQUIM MICHELETTI 

Nome da Mãe: NILDE MARIA JOTTO MICHELETTI 

Data de Nascimento: 06/08/1958 

Data de Expedição informada: 07/06/2010 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 14/03/2013, às 14:10 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 

6aeda2d6-b84e-445f-8506-b98f4919c504 

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 125



PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437860 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MIRIAM DE FATIMA MICHELETTI TORRES DE ARRUDA , ou 
vinculado ao CPF de número 020.642.708-50, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INFWEETY 
FEh5PT 4I684U4ZBNA4XWU 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h37min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

http://wwwjfspjus.brksp/jfspint/regeertidaoprint.csp 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 126



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE. ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8707992013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
MIRIA1VI*DE*FATINIMMICHELETTI*TORRES*DE*ARRUDA, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de JOAQUIM MICHELETTI e NILDE MARIA JOTTO MICHELETTI, nascido(a) aos 
06/08/1958, natural de ITAPOLIS/SP, Documento de identificação 75656401 SSP/SP, CPF 
020.642.708-50. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov,br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:21 de 14/03/2013 
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Tribunal-  Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 

a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MIRIAM DE FATIMA MICHELETTI TORRES DE ARRUDA 

Inscrição: 023464930132 	 Zona: 55 	Seção: 3 

Município: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 06/08/1958 	 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: NILDE MARIA JOTTO MICHELETTI 

JOAQUIM MICHELETTI 

Certidão emitida às 11:05 de 14/03/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

'O conceito de quitação eleitoral reine a plenitude do gozo das direitos politicos, o regular exerckio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 

da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, e inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eletoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 

Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obngação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de ouitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitora: na Internet, no endereço: 	 por meio do código 

TNWZ.UTBK.34TV.2N RU 

Intp ://apps.tse 	brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQu itacao.do 	 14/03/2013 
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DAE DE t3ORROREMA 
CNPJI 46.737.219/0001-79 
JOSE AUGUSTO PEROTTA, 
01632669200/01632669200 

BORBOREMA/SP 

CONTA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 
PROPRIEI AR IO; 597821 .4NTONIO CARLOS T. DE ARRUDA 
t/SUARIO/ INQUILINO:597821 ANTONIO CARLOS T. DL:ARRUDA 
ENDERECOI RUA MARIO PRESOTTO, 91- CEP: 11955000 
BAIRRO:24R~ OURO VERDE 	LOCAL/QUADRA/LOTEs (k01/ / 
UN, CONS.: 1506382.3 	NOSSO NUMERO; 130090201-1 
ETAPA/LIVRO/SEQ,t 03/A04002/120 	CATEGORIA; h'ES (RESIOENCIAl) 
ECONOMIAS RES-001 Pc I, Esu.; 50% ATIVIDADE: DONICILIAR - CON HIDR0141.7R0 

REFERENCIAL EMISSAO 
01/2013 	03/01/2013 

VENCIMENTO 
17/01/2013 

TOTAL A PAGAR 
R$ 	117,4p 

DADOS DA MEDICA° IBS fORICO QUAL DADE DA AGUA 

EQUIPAMENTO; 	Péf0317f41EF. DIA/CON PH: 10,11 (fi0 A 9,5) 
UNIR MEDIDA; 	mi 12/2012 29/041 CLORO I IVRE: 0,81 mull (0,2. 2) 
DIA LEIT. ATUAL; 03/014'013 11/2012 .4./042 COLIPORNES TERNOTOLERANTES: AUSENTE 
DTA LEIT, ANT.: 	(ht//2/20/2 104'012 ..A.M)11 COR APARENTE: <1,00 (15) 
PftV PROX. LEIT.: 05/02/201J 09/2012 2B/041 SABOR: N.O (NAO OBJETAVel) 
NRO DIAS FATURADOS: 	30 08/2012 33/049 FLUORETO: 0,69 onill (0,6., 0,8) 
LEITURA ATUAL; 	115 07/271230/038 COLIFORNES TOTAIS: AuseNre (Aviem- 
LEITURA ANL; 	71 06/201231/012 CONSUMO X TARIFA 
ISENCOESI 	 O 05/171231/017 01 ge.0500A 01 ".14946',1 
CONS. MEDIDO MES: 	41 0-1/2012 -,9/0-13 01 • Io-05490,4 10 ' '.2..mcra-,t 
AJUST E FO  RNEC.: 	ao 
CONTRATO: 	 o 

o3p7i2 3,yois 
/01:.w11 0 	' 

11 :.  1::=1 
io , 1.28400-A 

io . 2.69ooN  
of . 4.osoo-, 

11ESIDUO: 	 o 01/271231/051 05 ' 1,50000-A 

CONS. FAT. MES; 	11 MULTA; 2,00% JUROS11,(X% 

LANCAMENT OS DA FATURA OCORRENCIA 

VALOR 00 ESGOTO 	 38,57 
VALOR DA A 	 77,14 
&REMEM' 	 1,77 - ------ ---- --• ---- ---  

I-.• 
FOTO 

DA lei ruiu 

FEC I IADO CLWS.ÀígENTE  '— 
Z.) CAIXA DE CORREIO 

I ORMACO S AO (ATENTE 

DE ACORDO CO DEC. FEL). 5410/05, AS INFORMACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGU 
A, ét70ERAO SER OBTIDAS NO SAE. 

CODIGO DE BARRA (QR CODE) 

Comc/0/  

á
?;2 	r. ,;, o, 

I:-  Fls. 	T O 
ca 2). Rubsica 

o  

‘.;# 

AVLSp DE DEBITO(S) 

. Ve 
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Emissão de 2" via de Certidão Page 1 of 1 

Redita Federal 

 

CERTIDÃO CONJUNTA 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita ederal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 
rPF: 74A0117Anmin 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
nertian nsnew.ifica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enctereçc,s elttp://ippilw.s-e.cei.tn  .1., a zencia.go,J.br> ou ellttp....thwnv.pgfn  

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
n7.An.,1A 	•2 (uni 

111111.111C1 CIO V 1 ...T V ...PT VV ,..111.1 VV.! V 1 /LU.  1 	"..1 IV I Cl V tICi LQ VCi 1-J1[10111a,  . 

Válida até 29/07/2013. 

Código de controle da certidão: 37A8.7538.F72F.3095 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  
Preparar Ogiri4 
pára Írnpre3c,  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CPF: 745.907.408-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Con 4  io. , 
9>% 

 

-PIFte  i 	o O 

:.: Rubrica 	co 
14/., 	CO '',:e •p 

Certidão n° 	 3091205 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	05/03/2013 16:26:11 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 

D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.589.424 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

- GOMUN\ 
4-2 	"45 . ity 	0 

C' CA. i 	CD 

Certidão n° 	 3091191 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	05/03/2013 16:24:17 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção 1, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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A 

O re 11% 

ATESTADO DE ANÁECEDE 

O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADGMPIMUREGISTR 

MINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 

§T,§ 
2,4 .UAN 

0 
e, 

rr 

o 

UERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTI  •  DADE RECONHECIDA 
ESMO RECEBER A CHANCELA DO LEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Edsox Wa 10S forno - 9r5 
DeS~ de roa a 

T E S 

1TECEDENTES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

)UERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

VALENTIM DE TOLEDO 
r Gomar,. 

R.G.: 	6.905.712-6 

e, 	'0,4 
DIAS 	DE 	TOLEDO 	 tiq>  I), 	7:6,  

R3. 	— 	e -8 	, 

Rulxica 	ii

,,  

.11 	413  
3E Ni 'TENTE DE 	TOLEDO 	trb..2, 	

Vtg  g°  AkIIALIDADE (MLINICÍPIO)".0 	.,.)) 
BORBO RE 5P 

ESTADO 
 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

ENSINO MEDIO/TECNICO 
PROFISSÃO 

CONTADOR 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL. DE RESIDÊNCIA 

, RES OTTO , 	345 
BAIRRO 

I 	HE RC LIL AN 
CIDADE 

BORBOREMA 
ESTADO 

SP 

AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
ERENTE _LOCALIDADE POR EXTENSO 

—SP ORBOREMA 
DIA 

14 
MÊS POR EXTENSO 

MARÇO 
ANO 

2013 ATA 

- 	- 
'lir 	"1".117, 

ãRICA 

ASSINATU 	DO REC E ENTE 
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TIL784.7 AL DL ZIATKA 

s  p* 

SOE FIVIALIRO Dl 1171    

    

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

Fórum de Borborema, - Juízo de Direito da Vara Única 
R. Joaquim Martins Carvalho, 676 - Centro - Fone: (016) 3266.1010 

    

    

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

MARCILENE BORALLI BARBOZA, Escrivã Judicial II da Vara Única, Fórum de 

Borborema, Borborema, na forma da lei, 

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do processo n° 16811994, em 

que figura como Réu GERALDO VALENTIM DE TOLEDO, RG 6.905.712 SSP/SP, brasileiro(a), nascido(a) em 

19/02/1955, Solteiro, sexo Masculino, cor Branca, natural de Borborema - SP, tendo como vítima(s), POLICIA 

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, verificou constar o seguinte: 

Data da Distribuição: 22/06/1994 

Data do Delito: 	15/05/1994 

Documento: 	Inquérito Policial - 76/1994 - Delegacia de Polícia de Borborema 

Data da Denúncia: 	08/09/1994 

Data do Recebimento da Denúncia: 19/09/1994 

Artigo(s) da Denúncia: Artigo: 331, do Código Penal 

Situação processual: Sentença proferida em 2510911995, pelo(a) Dr(a). SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI, 

julgou PROCEDENTE a ação para condenar o réu como incurso no art. 331, do Código Penal, devendo cumprir 

a pena de 10 (dez) dias-multa, sendo fixado o valor unitário no mínimo legal. Recurso de Apelação Criminal 

interposto(a) pelo(a) Réu em 15/05/1995. Por Acórdão de 21/11/1995, foi "NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. Trânsito em julgado do Acórdão aos 21102/1996. Em 16/07/1996, foi encaminhado ofício para a 

Procuradoria Regional de São Carlos / SP, para fins de inscrição da multa, nos termos do artigo 51, do Código 

Penal, com a nova redação dada pela Lei n° 9.268/1996. Por sentença proferida em 18/1211997, foi julgada 

EXTINTA a punibilidade do sentenciado, tendo em vista o integral cumprimento da pena imposta. Sentença 

registrada em livro próprio n° 15, às fls. 47, sob o n° 297/1997. Trânsito em julgado em 26/01/1998. Em 
20/0412001, os autos foram arquivados em cartório. (MAÇO N° 259). 

Outra(s) decisão(ões): 

Último andamento: Autos Arquivados em 20104/2001. 
Situação do(a) Réu: 

ESTA CERTIDÃO SOMENTE TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL, RESSALVADO O TEOR DO ARTIGO 32 

DA LEI N. 8.666/93 (LEI DE LICITAÇÃO), NOS TERMOS DO PROVIMENTO 21/02 DA C.G.J. O prazo de 

validade é de 30 dias. N DA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Lido e achado conforme, vai devidamente 

assiríad—  Eu, 

	

	(EDERSON FERNANDES DA SILVA), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. 

CILENE BORALLI BARBOZA), Escrivã Judicial II, conferi, subscrevi e assino. 

B rborema, 02 deab f il de 2013. 

Ate 
_47170, 

,01W • - 
MARCILENE O LUSA :OtA 

Çs ivã Judicial II 

Certidão emitida sem custas. 

Provimento CSM n° 1765/2010 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 1 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 
GOVIRt10 DO 161ADO 01 

SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA 

Número do RG: 13516814 - 4 

Nome do Pai: NATALIN ALFREDO GARBIN 

Nome da Mãe: ELPIDIA RODRIGUES GARBIN 

Data de Nascimento: 30/10/1956 

Data de Expedição informada: 17/05/2011 

como?, 
bib 	

o o 
.5).  Ri, 	311  
*(1" Rubrica 	 

Co 
4) 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 14/03/2013, às 13:51 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2,ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando o código : 
6a4a245e-c090-4663-9731-d60811de8e24 

http://www2.ssp.sp.gov.bdatestado/versaossp/print.cfm 	 14/03/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 137



PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000437906 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA , ou vinculado ao CPF 
de número 039.433.688-74, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INFWF8ZY 

FDPBKT FBh4LSGT9E1aT6T 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de março de 2013 às 13h4Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

Intp://www,ifspjus.bricsp/ifspint/reqeertidaoprintesp 	 14/03/2013 
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como), 

.2ns 	3 
Rubeic3 	

Á 

• G.„./..  
'11  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 8706982013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARCIA*RODRIGUES*GARBIN*PEREIRA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de NATALIN ALFREDO GARBIN e ELPIDIA RODRIGUES 
GARBIN, nascido(a) aos 30/10/1956, natural de SAO PAULO/SP, Documento de identificação 
135168144 SSSP/SP, CPF 039.433.688-74. 

Observações: 

1) Certidão expedida Rratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DO/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/Avww.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta ccitidilo C válida pot 9C1 dias. 

Brasília-DF, 13:16 de 14/03/2013 
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Tribiinal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA 

Inscrição: 083331150183 
Município: 62472 - BORBOREMA 

Data de Nascimento: 30/10/1956 

Filiação: ELPIDIA RODRIGUES GARBIN 

NATALIN ALFREDO GARBIN 

Zona: 55 	Seção: 58 

UF: SP 

Domiciliada desde:24/05/1991 

Certidão emitida às 10:56 de 19/03/2013 

Res.-75E rM 21.823J2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercido do voto, salvo guando facultativo, o atendimento a convocações da 

]castiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexIstencia de multas aplicadas, em carãter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da ti ocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 

orestacão alternativa: condenarão Dor Iniorohldade administrativa: cortscricão: inelegibilidade; e oocão. crio Porturral„ Dato estatuto da lauatdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www.tsetus.br, por meio do código 

LUIJ,Xt49Y.TECC.73CE 
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DAE DE BORBOREMA 
CNP]: 46.737.219/0001-79 

DOSE AUGUSTO PEROTTA, 
010260200/01632669200 

BORBOREMA/SP 

7'0,9 3 ) I ,5 
com Lio  • /04, 

e 	g  n, .2 ris.. 	__ . át 
o 

Rubtsca,  lã 
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CONTA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 
PROPRIt TAFTIO: 54:770 - MARCIA ROR G. PEREIRA 

MARIO/ INQUILINO:5~ • MARCIA ROD. G PEREIRA 

ENDERECO: RUA °AVEIO PRIVE-N(1.00 DE SOUZA, 292 - - CEP: 14955000 
BAIRRO; ALTO DO OURO VERDE 	LOCAL/QUADRA/LOTE:D00.1/ /  
UN. CONS.: 1459783-2 	 NOSSO NUMERO: 

E EAPA/ L I VRO/ S EQ.: 03/A04002/74 	CAT E GOR IA: RES /RESIDENCIAL) 

ECONOMIA: RES4k0l Pct, Esu.: 50% ATIVIDADE: DOMICILIAR - COM frilDROMETRO 

REFERENCIA 

03/2013 

EMISSAO 

04/03/2013 

VENCIMENTO 

18/03/2013 

TOTAL A PAGAR 

R$ 	75,09 

DADOS DA MEDICA() HISTORICO QUALIDADE DA AGUA 

EQUIPAMENTO: 	PME1160611EF. 
UNIR. MEDIDA: 	ow3 
DTA LEIT.ATUAL% 00312013 
OTA LEIT. ANT.: 	01/02/2013 

V PROX. LEIT.: 03/04/a113 
NRO DIAS FATURADOS: 	31 
LEITURA ATUAL: 	5724 

LEITURA ANT.: 	5693 

ISENCOES: 	 ° 
CONS. MEDIDO MES: 	31 
AJUSTE FORNEC.: 	00 

CONTRATO: 	 () 

RESIDUO: 	 0 
CONS. FAT. MES: 	31 

DIA/CON 

02/2013291V30 

01/20-13 301030  

12/2012 29/P31 

11/2012 32/0.11 
10/2012 291030 
09/2012 29/033 

08/2012 31/032 

07/2612  W023  
06/2012 31/026 
054V12 311062 
04/2012 29/021 

03/2012 32/039 

COR APARENTE: <1,00 (15) 

5,4808: N.O (NAO OB)ETAVEL) 

TURGIDEZ: 0,50 Ur (nuxiffio 5) 
FLUORETO: 0,79 mg/L (0,6,70,0 

CLORO LIVRE: 0,66 mg/I. (0,2.3 2) 

COLIFORNES TERNOTOLERANTES: AUSENTE 
PH: 10,22 (6,0 A 9,S) 

CONSUMO X TARIFA 

01 '1e-0500-A 
01 ` 1e-0500A 
01 ' 1e-0500-A oi  "a.0500.A 

10  . 1.28400-.4 
05  '1.50000-A 

01 ' 2.149*-A 
10 `2.3717100-A 
01 '2.69.4010-A 

MULTA: 2.00% JUROS: 1.00% 

LANCAMENTOS DA FATURA OCORRENCIA 

VALOR DO ESGOTO 	 24,44 
VALOR DA AGUA 	 48,80 
EXPEDIENTE 	 1,77 

FE-LHATMCONS. 
CAIXA DE CORREIO 

FOTO 

DA LEITURA 

AUSENTE 

INFORMACOES AO CLIENTE 

DE ACORDO COM O DEC. FED. 5140/05, AS INFORMACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGI! 
--)DERAO SER OBTIDAS NO SAE. 

AVISO DE DEBITO(S) 
	

CODIGO DE BARRA (QR CODE)  

UN. CONS.: 1459783-2 EMISSAO: 04/03/2013 

REFERENCIA: 03/2013 VENCIMENTO: 18/03/2013 

NRO FATURA: 13003630573-80 TOTAL A PAGAR: R$ 75,09 

Debito na Fatura de Energia 

13003630573-80 
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A O DE SOUZA ELOSO 

GTtEVIENTE AUTORIZADO'—  

CD 
CD 
CO 

O) 

co 

SEXO 

HASCULIND 

NATURALIDADE 
IIAPOLIS-SP 

1CM1-71'./OKID 41.E .12.-EcITOF 

, 	- 
COR 	- ESTADO CIVILEIDADE 
BRANCA 	CASADO '• 52 - ANOS DE IDADE 

DOCUMENTO DEJDENTIFICAM 
kS` -. 9798335 

..con:nve, 
„„4 - 	rt., 
V' 	rt o,  
2As ' 	et et 

s-v 
. L.  

,."" 
‘?ii, 

EM": 
' SIM 

NOME: 
*** DIOGENYR PEREIRA NETO *** 

.MATRICULA: 
122044 015.5. 2011 4- 00136 203 0047 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 
DIOGEN1R PEREIRA JUNIOR -e REIDE MARTINS COSO PEREIRA.  ttt,' 

- NA RUA OZORIO- PRUDENCIANMIE SOU1A, )12 292, CENTRO, BORBURENA, ,5P tt 

DATA E HORA'DO_FALECIMENTO 	- 	- 
VINTE UCINCO DE JANEIRO DE- DOIS MIL URZE - A O1;50 H 

DIA, MÉS ANO 
- 25 - 01 2011 

:LOCALDUFALECIMENT11- 
NA CASA DUSAUE 

' 
SANTA RITA, NA empuxo, N. 1190; NESTE-SUBD ISTRITO SZO 	ttt-- * 

I 

CAUSA MORTE / 
\ FALÉNCIA DE MULTIPLOS BUXOS, CHOQUE SEPTICO=ABDOMINALi FISTULA ABDOMINAL;POSOPERAT6RIOCIRURGIA ABDONINAL = 
- ttt_ 

SEPULTAMENTO/CREMAM IMUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 
SEPULTADO NO CEUITéRIO MUN. DE BORBOREMA, NESTE ESTADO. 

• 'DECLARANTE '= 
ÁDVAL,HENRIOUE ROSA RIBEIRO 

_NOME E MURO DE DOCUMENTO DO MÉDICO flUE ATESTOU O 691TO 
DR. JULIANO R. SLHESSARENKO,CRM N2 127416.01 : . 

ABSERVAUES/AVERNAUES 
Registro feito en VINTE E SETE DE - JANEIRO DE DOIS MIL E ONZE (27/01/2011), no Livro :C-0136, fls 203; terno ni2 
.47190. O falecido ê natural de= ltapolis, SP. Deixa bens, kignarado se deixa_testaaento,-era eleitor, 

:ignora -se ,  era beneficiári4(al do INSS, RG 	n,9 9799335-SP/  CPF - n.2 08M02.1713-14. Foi apresentada a 
declara0o de óbito n2 162050595.:  Era óasado cor: MARCIA RODRIGUES URDIR PEREIRA, cujo os dados do casamento 
rib' fura§ declarados, deixando os filhos: NATALIA—naior e GUILHERME, nom' de idade.ATÉ A PRESENTE DATA41M0' 
CONSTAM NO TERMO ELEMENTOS DER AVERBAM E/OU AROTAgp. tsf 

O conteúdo da 	ida. 4---;:erd eiro. Dou.fé. 
São Paulo 	1 de fev reiré d1 011 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais" 

o SUBDISTRIT  
VILA MAR_IANN,;,;à- 

Bel. JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO 
OFICIAL 

Município e Comarca de São Paulo - Estado de São Paulo 

Praça Oswaldo Cruz, 39 - São /Paulo/SP - CEP: 04004-070 
Tel.: 3887-792813885-8874-e-mail: cartoriovIm@netabc.com.br  

VÁLIDO lIWPODO O TERRITÓRIO IVACIONAI, SEM EMENDAS 1i/01.1RASIMM 

Enolunentos: 

Ao Oficial 	Ri  17,41 

Ao IPESP 	 Ri 3,49 

Total 	 R$ 20,90 

Guia: 025/2011 - Digitado por: GUSTAVO 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

r ()MO", 

1__?°  

 

ro 
.r 

  

   

Identificação do Processo 

Número: 53000,060392/2012 	 Localidade / UF: BORBOREMA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

 

A Entidade deve remeter a seguinte documentação: 

- Adequar o Estatuto Social, 

- Ata de Eleição; 

- certidão da Anatel; 

- comprovação de idoneidade da entidade. 

- instituir o Conselho Comunitário e remeter a grade de programação. 

à consideração superior. 

feCirme • de_s  
Eliane Maria AlvesSodrigues 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2321/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.060392/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001706/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Beneficente Cultural e Social Borboremense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Borborenia / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2° alínea "g", 17, 19, 33 e 34, ao disposto 
nos item 8.2, alíneas "g", "h.3"," k", e 8.3 alíneas "e","h" e 21.10, da Norma if 1/2011, 
conforme transcrição a seguir: 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

,g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,  conforme a legislação vigente; O art. 2° alínea "g" do 
Estatuto Social, estabelece, entre seus objetivos, execução do Serviço de Radiodifusão. 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 
4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; O Art. 17 do Estatuto Social permite 
reeleições ou reconduções ao cargo, em desacordo com a norma. 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

einar/CGRC 
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; O Capítulo II do Estatuto Social 
estabelece os deveres dos cidadãos mas não trata dos direitos, em desacordo com as 
normas. 

p) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. O Art. 33 do Estatuto Social, não dispõe, como atribuição da Assembléia 
Geral, alterar o Estatuto, e o Art. 34, estabelece 1/3, para que os Associados convoquem a 
Assembléia Geral, quando a Lei determina 1/5. 

21.10. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O Art. 19 de Estatuto Social trata de outorgar 
direitos adquiridos, transferir equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros 
benefícios decorrentes de suas atividades, em desacordo com as normas. 

	

II. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

	

III. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

	

IV. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Estadual do local onde está sediada; 

	

V. 	Instituição do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma 
n° 01/2011, e relatório com a grade de programação da emissora assinada pelos membros 
integrantes do referido Conselho; 

Obs. O relatório remetido estava assinado pelo Presidente e o Diretor Financeiro, em 
desacordo com as Normas. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado urna única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

emar/53000.060392/12/CGRC 
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À consideração superior. 

1/1 

Brasília, ✓ de 

ELIANE MARIA ALVES R 	GUES 
Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2321/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,,' de 2013. 

SAMIR AM,DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/53000.060392/12/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio rf LPA-Ct /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2013. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARLOS BARBOZA 
Representante da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense 
Rua Joaquim Carlos Barboza, n° 823, Centro 
14.955-000 	Borborema / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.060392/2012. 

Ao Senhor Representante, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.060392/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Borborema / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2321 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR • 	O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador eral de Radiodifusão Comunitária 

emar/CGRC 
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Borborema (SP), 07 de outubro de 2.013 
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A: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES — SECREARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA — DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE 
SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 34  andar 	M INIST RIO DAS COMUNICA0E2 

- Brasília (DF) - CEP 70.044-900 	 ERA MIJA  DF  
53000 059401 /2013 -65 

SE APAiSCE 

Prezado(a). Senhor(a) Diretor(a): 
	 11110/2013-08:51 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza IV 247 — Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob nQ CNPJ/MF nQ 
02.589.424/0001-69, nome de fantasia Cultura FM; neste ato, pelo atual Presidente — 
Isaias Malia; vêm, mui respeitosamente á presença de V. Senhoria, para se manifestar 
conforme segue: 

Em razão de seu ofício 4791/2013/CGRC/SCE-MC, cópia anexa, em 
razão de licença, para funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária, nos 
termos do processo nQ 53000.060392/2012, em atendimento à Nota Técnica 2321/2013, é a 
presente para esclarecer: 

Houve necessidade de "alteração" do Estatuto Social, bem corno seu 
registro; assim, para sua validade houve a necessidade de observar os prazos para 
publicação da assembléia, e outros prazos regulamentares. 

Assim, é a presente, para solicitar a prorrogação do prazo, para mais 
30 (trinta) dias, para cumprimento da Nota Técnica nQ 2321/2013, expedida dentro do 
processo nQ 53000.060392/2012. 

Atenciosame 

ias Malia 
Presidente 

Rua Joaquim Martins Carvalho IV 823 / 829 — Borborema (SP) — CEP 14.955-000 — Fone 
(16) 3266.1609 / 9781.6368, e-mail jcbarboza-kaya@bol.com.br.  
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TERMO E FESTIVA DE POSSE DA DIRETORIA PARA O PERÍODO 
DE 09 DE JUNHO DE 2.013 A 08 DE JUNHO DE 2.015 

No dia 09 de junho de 2.013, na sede social da Associação Comunitária, Beneficente, 
Cultural e Social Borboremense, com a presença de vários membros da associação, 
voluntários e convidados; a Sr. José Carlos Barboza, na qualidade de Presidente  da 
diretoria cujo mandado terminou em 08 de junho de 2.013, deu posse a diretoria eleita 
para o período de 09 de junho de 2.013 a 08 de junho de 2.015, cujos membros são: 
Presidente — baias Malia; Vice-Presidente — Geraldo Valentim de Toledo; 
Secretário — José Carlos Barboza; 2.° Secretário  - Antonio Carlos Torres de 
Arruda; Tesoureiro — Luiz Carlos Borsetti; 2° Tesoureiro — Hilário Cristofolini; e 
para o Conselho Fiscal — Marcia Rodrigues Carbin Pereira, Enivaldo José Mariano 
Silva, Altair Pedro Barrena e Maria lzabel de Morais Mala; assim, tomando posse a 
referida diretoria, tomou a palavra o Presidente empossado 'saias Malia, e em breves 
palavras, agradeceu a presença de todos, e que a diretoria, além de dar continuidade 
aos projetos das diretorias anteriores, solicitou a colaboração de todos os membros e 
que as principais decisões sejam tomadas em conjunto e buscaria urna maior 
integração com a comunidade e funcionários, em razão da própria condição estatutária 
da associação; após convidou os presentes, para participarem da festiva de posse; 
sendo determinado a lavratura do presente termo de posse, para seus registros. 

Presentes: 
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Atenciosam 

Borborema (SP), 07 de novembro de 2.013 

A: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECREARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE 
SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 39  andar 
Brasília (DF) - CEP 70.044-900 	 knt,n,sTÉRio 	COPIUNP:AQA)E 

iLiO 1n/13z/2013-IS 
Prezado(a). Senhor(a) Diretor(a): 	

S PA CE 

1 4111 /201 3-09:28 

A "Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense", com sede nesta Cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano 
de Souza nQ 247 - Jardim Ouro Verde; Inscrita na CNPJ/MF sob n9. CNPJ/MF n9  
02.589.424/0001-69, nome de fantasia Cultura FM; neste ato, pelo atual Presidente - 
Isaias Malia; vêm, mui respeitosamente á presença de V. Senhoria, para se manifestar 
conforme segue: 

Em razão de seu ofício nQ 4791/2013/CGRC/SCE-MC, em razão de 
licença, para funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária, nos termos do 
processo n2  53000.060392/2012, em atendimento à Nota Técnica 2321/2013, é a presente 
para encaminhar os documentos solicitados. 

aias Malia 
Presidente 

Rua Joaquim Martins Carvalho nQ 823 - Borborema (SP) - CEP 14.955-000 - Fone (16) 
3266.1609 / 9781.6368, e-mail jcbarboza-kaya@bol.contbr.  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Ittm 

ItÈ 	eç  

Art. 12  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE, fundada em 01 de junho de 1998, inscrita no CNPJ (MO sob o N2  
02.589.424/0001-69 é uma associação pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Borborema, Estado de São Paulo, 

com sede, na Rua Ozorio Prudenciano de Souza, n2  347, CEP N2  14.955-000, Bairro Jardim Ouro 
Verde. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 22  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§12  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
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§22  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

N3bC% aos fatos noticiados; 
lã)  *a 

§39  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisque...li- 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostan 	42§1'  
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 	s  

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária 

Art. 32 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 49 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 

bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 52 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a 

qualquer momento e urna vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 

associados. 

Art. 69  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE será 

composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram o livro e a ata de fundação da Associação. 
II — Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que se inscreveram após o encerramento do 

livro e da ata de fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia. 

III — Honorários - formada por cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação, à Comunidade, ao Município, ao Estado e à Sociedade. 

Art. 79  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 82  - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, serão exclusivos dos associados fundadores para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §22  do art. 12; 

b) o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes; 

c) aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando integrar-se decisivamente nas 

tarefas assumidas pela coletividade; 

ci) conhecer, cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Associação, o Programa de Atividades e as 

resoluções aprovadas pela Assembléia Geral; 

e) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Oits: - 	 1140 - Borb

4

oreoa-SP 

01  

Volume de Processo Digitalizado  (0420377)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 156



itC) 	 JUMILM...W 

t'1,-,rboreenn-SP 

Parágrafo Único — Será excluído automaticamente do quadro de associados, sem a necessidade de 
outros procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período 

de seis (06) meses ou ainda que, deixar de comparecer às reuniões convocadas pela Diretoria ou pelw, C, 

Edital de Convocação pelo mesmo período. 	 _ 	.,. 
, 	Ng,‘ 

Art. 92  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 	8 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 102  - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 112 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de maio para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §12. 

§ 12  - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 

relativa a assuntos de interesse geral. 

§22  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 

e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§32  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

associados aptos a votar. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 

este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 122 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE, órgão executivo e administrativo, será composta por Presidente e Vice Presidente, 

Diretor Administrativo e Vice Diretor Administrativo e Diretor de Operações e Vice Diretor de 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, sendo admitida uma 

recondução. 
REGISTRO Cin. DAS PESSOAS JURÍDICAS 
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§19  - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §19. 

§ 29 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 132  - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE em 
atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 

cia Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E 
SOCIAL BORBOREMENSE, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 

de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 

necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice Presidente compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 

c) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

cl) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 

entidade; 
;:f:GISTl-ZO Cik.':;_ DAS PESSOAS JURIDICAS 
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e) Ao Vice Diretor Administrativo compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 

contribuindo com suas funções coletivas; 	
tos cot, 

g) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
	

c> 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

h) Ao Vice Diretor de Operações compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; 

1) 	Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 149  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 

será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 152  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 

décimo de associados aptos a votar. 

§19  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 

por procuração. 

§29  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 

no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 169  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, definidas em 

leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

f) Substituir o Diretor Administrativo em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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Borborema (SP), 30 de setembro de 2013. 

as Malia 

Presidente 

Jos 

ire 
los Barboza 
Administrativo 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

atikti C - 
Art. 172 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOC1AL¥7 

BORBOREMENSE será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas' 	• 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito 

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 182  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 192  - A disssolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 202  - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 30/09/2013 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 
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Ao Cartório 	 34,44 

Ao Estado 	 9,79 
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Reg. Civil 	 1,82 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURlDICAS 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, INSCRITA NO CNPJ 4b, 
SOB O N2  02.589.424/0001-69. Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil 

treze (30/09/2013), as nove (09:00) horas, após ter sido observado nãO se ter alcançado c:Ib'élm.  ‘14)  

quorum exigido para a realização da presente Assembléia, em primeira convocação e se5à 

aguardar o tempo exigido pelo Estatuto vigente, precisamente as dez (10:00) horas, foi a 

mesma realizada, em segunda convocação, com a presença de vinte e um (21) associados, 

conforme assinaturas constantes no Livro de Presença N9  1 (um), à folha N2  8 (oito) verso, 

atendendo ao Edital de Convocação publicado no Jornal Folha de Borborema, edição do dia 

catorze de setembro do ano de dois mil e treze (14/09/2013), em sua sede social, sita a Rua 

Ozorio Prudenciano de Souza, ne 347, CEP NP- 14.955-000, Bairro Jardim Ouro Verde, nesta 

cidade, onde reuniram-se os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, cujas assinaturas constam no Livro de Presença de 

Associados às Assembléias Gerais, nos termos do Estatuto em vigor, atendendo ao Edital de 

Convocação, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a)- Alterações para 

adequação às normas do Ministério das Comunicações do seu Estatuto Social, b)- Instituição 

e composição do Conselho Comunitário e c)- Outros assuntos de interesse da Associação. O 

Senhor Isaias Malia, Presidente da Associação, convocou o Senhor José Carlos Barboza para 

presidir a presente Assembléia e a mim Luiz Carlos Borsetti para secretariá-la. Com  a palavra 

o Senhor Presidente fala da necessidade de se reformar o Estatuto Social da Associação, 

aprimorando-o e adequando-o a legislação vigente e em especial às normas do Ministério 

das Comunicações, distribuindo a todos, minutas do Estatuto com as reformas propostas. 

Após a devida distribuição, a Assembléia entrou em deliberação por uma hora, tempo este 

necessário para debate e estudo cuidadoso da reforma sugerida. Decorrido o tempo 

solicitado, onde se deu o debate de item por item da minuta proposta, restou aprovado por 

unanimidade dos presentes a reforma em pauta, que segue em anexo, sendo parte 

inseparável desta, ficando desta forma reformado e consolidado o Estatuto Social da 

Entidade e que passará a vigorar, após o competente registro no Cartório do Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas. Concluída a reforma estatutária, o Senhor Presidente passou ao item 

"b" da Ordem do Dia e explicou aos presentes a necessidade da instituição e composição do 

Conselho Comunitário, para cumprimento ao que determina a legislação em vigor, cujo 

término do mandato deverá coincidir com o da atual Diretoria, ou seja, em oito de junho de 

2015. Após, o Senhor Presidente apresentou os nomes para a formação e composição do 

referido Conselho, colocando na seqüência, para discussão e apreciação dos associados 

presentes os nomes sugeridos. Após muitos debates e manifestações favoráveis e de apoio 

aos nomes propostos, foram os mesmos aprovados por unanimidade dos presentes, bem 

como a instituição do Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE que terá a seguinte composição: Senhor Paulo Celio 

Morini, brasileiro, maior, casado, dirigente sindical, portador do RG N2  22.500.354-5 e do 

CPF N2  045.697.898-46, residente à Rua José Rosa da Silva, n2  200, Jardim Alvorada, nesta 

cidade, representando o Sindicato dos Empregados Rurais de Borborema CNPJ N2  

REGISTRO Cit L DAS PESSOAS JURIDICAS 
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04.692.594/0001-08, sito a Rua Jogo Bento dos Passos, n2  353, centro, nesta cidade, Senhor 

Claudio Renato Flávio Simões, brasileiro, maior, divorciado, comerciante, portador do RG N2  

14.454.932 e do CPF N2  056.025.708-29, residente à Rua Vereador Francisco Flávio Simões, 

n2  545, Jardim Primavera, nesta cidade, representando a Associação Comercial e Industrial 

de Borborema CNPJ N 2  72.917.156/0001-42, sita a Rua Rui Barbosa, n2  65, centro, nesta 

cidade, Senhor Enivaldo José Mariano da Silva, brasileiro, maior, casado, comerciante, 

portador do RG N2  10.823.335 e do CPF N2 045.924.778-63, residente à Rua Ozório 

Prudenciano de Souza, n2  260, Jardim Ouro Verde, nesta cidade, representando o Clube de 

Rodeio e de Campo de Borborema CNPJ N2  51.807287/0001-05, sito a Acesso a Rodovia SP 

333 Km 2, s/n9, Bairro Fugidos, neste município, Senhora Odete lolanda Franco Zanchetta, 

brasileira, maior, casada, aposentada, portadora do RG N2  5.037.451-5 e do CPF N2  

307.100.578-49, residente à Rua José Rosa da Silva, n2  600, centro, nesta cidade, 

representando a Associação Voluntária no Combate ao Câncer de Borborema — Grupo 

Renascer CNPJ N 2  06.951.165/0001-25, sito a Rua Benjamin Constant, n2  249, centro, nesta 

cidade e o Senhor Carlos Eduardo Torres, brasileiro, maior, casado, professor, portador do 

RG N2  9.066.469 e do CPF N2  058.943.558-26, residente à Rua Dante Cordilhoni, n2  230, 

Jardim Primavera, nesta cidade, representando a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Borborema - APAE CNPJ N2  03.132.035/0001-72, sita a Rua José Theodoro 

Puzzi, n9  555, Vila Mariana, nesta cidade. Na sequência o Senhor Presidente deu Posse aos 

Conselheiros cujo mandato terminará com o da atual Diretoria, ou seja, em oito de junho de 

2015. Passando ao item "c", ou seja, o último item da Ordem do Dia, o Senhor Presidente 

esclareceu aos presentes que devido as alterações estatutárias ora aprovadas, será 

necessário também que se faça a adequação da composição da Diretoria da Associação, nos' 

moldes do novo Estatuto, devendo os cargos serem assim distribuidos: Presidente Vice 

Presidente, Diretor Administrativo — Vice Diretor Administrativo e Diretor de Operações -

Vice Diretor de Operações. Na sequencia propôs que, em conformidade com a eleição 

realizada em 19 de maio de 2013, que elegeu a Diretoria da Associação para o periodo de 09 

de junho de 2013 a oito de junho de 2015, e cuja posse se deu no dia 09 de junho de 2013, 

de acordo com o novo Estatuto, a Diretoria passe a ter a seguinte composição: Presidente: 

Isaias Malia, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador do RG N2  4.817.275-3 e do CPF 

N2  277.523.308-25, residente à Rua Joaquim Martins Carvalho, n2  1076, centro, nesta cidade 

- Vice Presidente: Geraldo Valentim de Toledo, brasileiro, maior, casado, contador, portador 

do RG N2  6.905.712 e do CPF N2  745.907.408-00, residente à Rua Albino Presotto, n2  345, 

Jardim Herculândia, nesta cidade, Diretor Administrativo: José Carlos Barboza, brasileiro, 

maior, casado, advogado, portador do RG N2  12.163.357 e do CPF N2 042.397.518-88, 

residente à Rua José Rosa da Silva, n9  424, centro, nesta cidade — Vice Diretor 

Administrativo: Hilário Cristofolini, brasileiro, maior, casado, jornalista/escritor, portador do 

RG N2  2.530.474 e do CPF N2  433.134.778-97, residente à Rua Quintino Bocaiuva, n2  900, 

Apto 61, centro, nesta cidade Diretor de Operações: Luiz Carlos Borsetti, brasileiro, maior, 

casado, aposentado, portador do RG N2  49.522 e do CPF N9  033.103.538-34, residente à Rua 

Ozório Prudenciano de Souza, n2  303, Jardim Ouro Verde, nesta cidade e Vice Diretora de 

DAS ilESSOAS JURÍDICAS 

840 Borborerba-SP 
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Operações: Marcia Rodrigues Garbin Pereira, brasileira, maior, viúva, médica, portadora do 

RG N2  13.516.814 e do CPF N2  039.433.688-74, residente à Rua Ozório Prudenciano de 

Souza, rig. 292, Jardim Ouro Verde, nesta cidade. Após, o Senhor Presidente colocou para a 

apreciação e debate da Assembleia a alteração proposta tendo sido a mesma aprovada por til-  
0C te  

unanimidade dos presentes, ficando assim retificada e ratificada a nova composição e n. 

respectiva posse dos membros da Diretoria para o mandato que foram eleitos. Ainda com is  

palavra o Senhor Presidente, conforme determinação estatutária, comunicou também a°P 	OP.  

exclusão do quadro de associados os Senhores: Rodolfo Cantarin RG N2  23.948.024-7 e 

Diogenyr Pereira Neto RG N2  9.798.335 por falecimento e dos Senhores: Eldecio Clovis 

Boralli RG N2  15.383.080-0, José Vitório Sassi RG N2  6.077.223 e Samuel Garcia RG N2  

4.585.966 e das Senhoras: Maria Helena Sassi Garcia RG N2  6.077.224 e Maria de Lourdes 

Belone Sassi RG N2  13.098.491-0, por não mais residirem neste município. E, por fim, o 

Senhor Presidente passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de 

manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por 

encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária, determinando a mim, que servi corno 

secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos 

competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim 

e pelo Senhor Presidente corno sinal de aprovação. 

I 
José,Cads Barboza 	 Lui arlos Borsetti 

Prsidé; te_i  a Assembléia 	 Secretário 
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Luiz Carlos Borsetti 

Diretor de Operações 

ta ta 1/4-'00, 

Borborema-SP, 30 de setembro de 201 4 \  qF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE, neste ato representada pelo seu Presidente, [saias Malia, brasileiro, 

maior, casado, aposentado, portador do RG N9  4.817.275-3 e do CPF N2  277.523.308-25, 

residente à Rua Joaquim Martins Carvalho, n2  1076, centro, nesta cidade e pelo seu Diretor 

de Operações, Luiz Carlos Borsetti, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador do RG N 2  

49.522 e do CPF N2  033.103.538-34, residente à Rua Ozório Prudenciano de Souza, n9  303, 

Jardim Ouro Verde, nesta cidade, vem pelo presente encaminhar a Vossas Senhorias 

documento contendo a descrição da grade de programação da emissora para o ano de 2013 

para a devida avaliação, conforme exigências contidas na legislação que rege o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que se apresentava para o momento, aguardamos o devido Relatório 

de Avaliação e aproveitamos a oportunidade para renovarmos os nossos protestos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

'saias Malia 

Presidente 

Aos Ilustríssimos Senhores 

Membros do Conselho Comunitário da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

Borborema — SP. 
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aulo elio Morini 

Nós, abaixo-assinados: Paulo Celio Morini, brasileiro, maior, casado, dirigente sindical, 

portador do RG N2  22.500.354-5 e do CPF N2  045.697.898-46, residente à Rua José Rosa 

da Silva, n2  200, Jardim Alvorada, nesta cidade, representando o Sindicato dos 

Empregados Rurais de Borborema CNPJ N2  04.692.594/0001-08, sito a Rua João Bento dos 

Passos, n2 353, centro, nesta cidade, Claudio Renato Flávio Simões, brasileiro, maior, 

divorciado, comerciante, portador do RG N2  14.454.932 e do CPF N2 056,025.708-29, 

residente à Rua Vereador Francisco Flávio Simões, n9  545, Jardim Primavera, nesta cidade, 

representando a Associação Comercial e Industrial de Borborema CNPJ N2  

72.917.156/0001-42, sita a Rua Rui Barbosa, n2  65, centro, nesta cidade, Enivaldo José 

Mariano da Silva, brasileiro, maior, casado, comerciante, portador do RG N2  10.823.335 e 

do CPF N2  045.924.778-63, residente à Rua Ozório Prudenciano de Souza, n9  260, Jardim 

Ouro Verde, nesta cidade, representando o Clube de Rodeio e de Campo de Borborema 

CNPJ N2  51,807.287/0001-05, sito a Acesso a Rodovia SP 333 Km 2, s/n2, Bairro Fugidos, 

neste municip.  io, Odete lolanda Franco Zanchetta, brasileira, maior, casada, aposentada, 

portadora do RG N2  5.037.451-5 e do CPF N2  307.100.578-49, residente à Rua José Rosa da 

Silva, n2  600, centro, nesta cidade, representando a Associação Voluntária no Combate ao 

Câncer de Borborema — Grupo Renascer CNPJ N2  06.951.165/0001-25, sito a Rua Benjamin 

Constant, n2  249, centro, nesta cidade e Carlos Eduardo Torres, brasileiro, maior, casado, 

professor, portador do RG N2  9.066.469 e do CPF N2 058.943.558-26, residente à Rua 

Dante Cordilhoni, n2 230, Jardim Primavera, nesta cidade, representando a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Borborema - APAE CNPJ NF2 03.132.035/0001-72, sita a 

Rua José Theodoro Puzzi, n2  555, Vila Mariana, nesta cidade, Membros do CONSELHO 

COMUNITÁRIO da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE, em atendimento ao que determina a legislação em vigor, DECLARAMOS 

que, após analisar a grade de progamação da entidade para o ano de 2013, enviada pela 

Diretoria, conforme cópia anexa acompanhada de oficio datado de 30/09/2013, somos de 

parecer favorável que a mesma seja aprovada e mantida nos mol s apre entados pois, 

no nosso entendimento, ela atende aos interesses da com idade e a s princípios e 

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Borbo7Ma SP, 30 de setembro de 2013. 

laudio R 	avro Simoes 

-e_ cok.kdatims)  C,W 
dete lola da Franco Zanchet 

Carlos Eduardo Torres 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE CNPJ 

N2  02.589.424/0001-69 

RUA OZÓRIO PRUDENCIANO DE SOUZA, N2  347, JD OURO VERDE, BORBOREMA-SP 

=GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO CULTURA FM PARA O ANO DE 2013= 

SEGUNDA-FEIRA 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 

Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 
Das 8:00 às 9:00 horas —Jornal da Cultura ( A Voz da Comunidade) 
Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 

Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 
Das 13:00 às 14:00 horas — Edição Hits - Novidades 

Das 14:00 às 15:45 horas — Terra Sertaneja — Música Sertaneja 

Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor - Forró 

Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 

Das 20:00 às 21:00 horas—Arena Sertaneja 
Das 21:00 às 24:00 horas — Tic Toque — Músicas Antigas 

TERÇA-FEIRA 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 

Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 

Das 8:00 às 9:00 horas —Jornal da Cultura ( A Voz da Comunidade) 
Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 

Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 

Das 13:00 às 14:00 horas Edição Hits - Novidades 

Das 14:00 às 15:45 horas — Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor - Forró 

Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 

Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 

Das 20:00 às 21:00 horas — Arena Sertaneja 

Das 21:00 às 24:00 horas — Tic Toque — Músicas Antigas 

QUARTA-FEIRA 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 
Das 5:00 às 8:00 horas Rancho do Caipirão (música Raiz) 

Das 8:00 às 9:00 horas —Jornal da Cultura ( A Voz da Comunidade) 
Das 9:00 às 12:00 horas Manhã Cultura 

Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 

Das 13:00 às 14:00 horas — Edição Hits - Novidades 

Das 14:00 às 15:45 horas — Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
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Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor - Forró 
Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 
Das 20:00 às 21:00 horas Coração Sertanejo 
Das 21:00 às 24:00 horas Tic Toque — Músicas Antigas 

QUINTA-FEIRA 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 

Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 

Das 8:00 às 9:00 horas —Jornal da Cultura ( A Voz da Comunidade) 
Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 
Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 
Das 13:00 às 14:00 horas — Edição Hits - Novidades 

Das 14:00 às 15:45 horas—Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor Forró 
Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 

Das 20:00 às 21:00 horas — Arena Sertaneja 
Das 21:00 às 24:00 horas — Tic Toque — Músicas Antigas 

SEXTA-FEIRA 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 

Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 

Das 8:00 às 9:00 horas —Jornal da Cultura ( A Voz da Comunidade) 
Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 

Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 

Das 13:00 às 14:00 horas — Edição Hits - Novidades 
Das 14:00 às 15:45 horas —Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor - Forró 
Das 16:00 às 19:00 horas —Sertanejão Cultura 
Das 19:00 às 20:00 horas — A Voz do Brasil 
Das 20:00 às 21:00 horas—Arena Sertaneja 
Das 21:00 às 24:00 horas — Tic Toque — Músicas Antigas 

SÁBADO 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 

Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 

Das 8:00 às 9:00 horas ( A Voz da Comunidade) 

Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 

Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 

Das 13:00 às 14:00 horas Edição Hits - Novidades 
Das 14:00 às 15:45 horas — Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
Das 15:45 às 16:00 horas — Forró da Melhor - Forró 

Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 
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Das 19:00 às 20:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 20:00 às 21:00 horas—Arena Sertaneja 
Das 21:00 às 24:00 horas —Tic Toque — Músicas Antigas 

DOMINGO 

Das 0:00 às 5:00 horas — Musical 
Das 5:00 às 8:00 horas — Rancho do Caipirão (música Raiz) 
Das 8:00 às 9:00 horas — ( A Voz da Comunidade) 

Das 9:00 às 12:00 horas — Manhã Cultura 
Das 12:00 às 13:00 horas — MPB Brasil - Música Brasileira 

Das 13:00 às 14:00 horas — Edição Hits - Novidades 

Das 14:00 às 15:45 horas — Terra Sertaneja — Música Sertaneja 
Das 15:45 às 16:00 horas Forró da Melhor - Forró 
Das 16:00 às 19:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 19:00 às 20:00 horas — Sertanejão Cultura 
Das 20:00 às 21:00 horas — Arena Sertaneja 

Das 21:00 às 24:00 horas — Tic Toque — Músicas Antigas 

NOTICIÁRIO LOCAL E REGIONAL DE SEGUNDA Á SÁBADO DE HORA EM HORA 

COMEÇANDO AS 09 HORAS DA MANHÃ ATÉ AS 18 HORAS, 

NO TOTAL DE 10 EDIÇÕES DIÁRIAS. 

INFORMAÇÕE DE INTERESSE DA CAMUNIDADE REFERENTE À SÁUDE. 

ENTREVISTAS COM MÉDICOS, ADVOGADOS, DENTISTAS, INFORMAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, CÂMARA MUNICIPAL, APAE, SINDICATOS, ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO E 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS. ATENDIMENTO A SOLICITAÇÕES DA POPULAÇÃO. 

CAMPANHAS FILANTRÓPICAS: DIA DAS CRIANÇAS, NATAL SEM FOME EM CONJUNTO COM 

OS VICENTINOS, GRUPO RENASCER DE COMBATE AO CANCER E LAR SÃO SEBASTIÃO 

(ASILO). 

         

         

         

   

/94  
Luiz Carlos Borsetti 

Diretor de Operações 

   

   

(saias Malia 

Diretor Presidente 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Borborema•SP 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Ne 02.589.424/0001-69. Aos trinta dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e treze (30/09/2013), as quinze (15:00) horas, em sua sede social, sita a Rua 

Ozorio Prudenciano de Souza, n9  347, CEP N2  14.955-000, Bairro Jardim Ouro Verde, 

nesta cidade, o Senhor Isaias Malia, brasileiro, maior, casado, aposentado, portador 

do RG N2  4.817.275-3 e do CPF N2 277.523.308-25, residente à Rua Joaquim Martins 

Carvalho, ri2  1076, centro, nesta cidade, na qualidade de Diretor Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, 

presidindo a presente Sessão Solene de Posse, convidou a mim, José Carlos Barboza, 

brasileiro, maior, casado, advogado, portador do RG N2  12.163.357 e do CPF N2  

042.397.518-88, residente à Rua José Rosa da Silva, n2  424, centro, nesta cidade, na 

qualidade de Diretor Administrativo para secretariá-la. Com  a palavra o Senhor 

Presidente deu posse aos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO da entidade para o 

período de 30 de setembro de 2013 a 08 de junho de 2015, cuja aprovação foi 

devidamente ratificada pela Assembléia Geral Extraordinária realizada nesta data e, 

cujos membros são os seguintes: Senhor Paulo Celio Morini, brasileiro, maior, casado, 

dirigente sindical, portador do RG N2  22.500.354-5 e do CPF N2  045.697.898-46, 

residente à Rua José Rosa da Silva, n2  200, Jardim Alvorada, nesta cidade, 

representando o Sindicato dos Empregados Rurais de Borborema CNPJ N2  

04.692.594/0001-08, sito a Rua João Bento dos Passos, n2  353, centro, nesta cidade, 

Senhor Claudio Renato Flávio Simões, brasileiro, maior, divorciado, comerciante, 

portador do RG N2  14.454.932 e do CPF N2  056.025.708-29, residente à Rua Vereador 

Francisco Flávio Simões, n2  545, Jardim Primavera, nesta cidade, representando a 

Associação Comercial e Industrial de Borborema CNPJ N2  72.917.156/0001-42, sita a 

Rua Rui Barbosa, n2  65, centro, nesta cidade, Senhor Enivaldo José Mariano da Silva, 

brasileiro, maior, casado, comerciante, portador do RG N2  10.823.335 e do CPF N2  

045.924.778-63, residente à Rua Ozório Prudenciano de Souza, n2  260, Jardim Ouro 

Verde, nesta cidade, representando o Clube de Rodeio e de Campo de Borborema 

CNPJ N2  51.807.287/0001-05, sito a Acesso a Rodovia SP 333 Km 2, s/n9, Bairro 

Fugidos, neste municipio, Senhora Odete Iolanda Franco Zanchetta, brasileira, maior, 

casada, aposentada, portadora do RG N2  5.037.451-5 e do CPF N2  307.100.578-49, 

residente à Rua José Rosa da Silva, n2  600, centro, nesta cidade, representando a 

Associação Voluntária no Combate ao Câncer de Borborema — Grupo Renascer CNPJ N2  

06.951.165/0001-25, sito a Rua Benjamin Constant, n2  249, centro, nesta cidade e o 

Senhor Carlos Eduardo Torres, brasileiro, maior, casado, professor, portador do RG N2  

9,066.469 e do CPF 1\12  058.943.558-26, residente à Rua Dante Cordilhoni, n9  230, 

Jardim Primavera, nesta cidade, representando a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Borborema - APAE CNPJ N2  03.132.035/0001-72, sita a Rua José 

Theodoro Puzzi, n9  555, Vila Mariana, nesta cidade. Após, o Senhor Presidente 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente Sessão, determinando 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Run 	 - Sorborema•SP 

11:1 	";‘," 

	 0 1 4.  
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

'ã)  

I3orborema-SP 

.., 4 111  

Odet: lolanda Franco ti/ chetta 

[saias Malia 

(11 

oséltros Barboza 

a mim José Carlos Barboza, que servi como secretário, que lavise o presa te Termo 

de Posse e o levasse a registro junto aos órgãos competentes para surtir s devidos 

efeitos legais. O presente segue assinado por mim, pelo Senhor Diretor P esidente e 
(•3 tc,  

k4a ‘,t/‘  ç?-  

49R 

Paulo Celio Morini 
	

Claudio 
	

lavio Simões 

por todos os empossados, como sinal de aprovação. 

L-7,44/2,f‘e,L– -J1. • 

Erija o José Mariano da Silva 

Carlos Eduardo Torres 

;- 	JURÍDICAS 

Sorborema-SP 

01 4  0  
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REG1STR r CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

01 Oad 

Dor 

ADOREM, 24/06/2013 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS ASSOCIADOS, DA  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, BENEFICENTE, CULTURAL E 

SOCIAL BORBOREMENSE, PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIAN° 
PARA O PERÍODO JUNHO/2013 A JUNHO/2015, CONFORME 	\ .3 

ESTATUTO 	SOCIAL zá:0 

No dia dezenove de maio de dois mil e treze, na sede social da Associação 
Comunitária, Beneficente, Cultural e Social Borboremense, reuniram-se os 
associados, conforme presença lançada no livro próprio, para a eleição da diretoria do 
período de 09 de junho de 2.013 a 08 de junho de 2.015; sendo apresentada chapa 
única; assim, constituída; Presidente  — 'saias Malia; Vice-Presidente  — Geraldo 
Valentim de Toledo; Secretário  — José Carlos .Barboza; 2.° Secretário  - Antonio 
Carlos Torres de Arruda; Tesoureiro  — Luiz Carlos Borsetti; 2° Tesoureiro  -
Hilário Cristofolini; e para o Conselho Fiscal  — Marcia Rodrigues Garbin Pereira, 

Enivaldo José Mariano Silva, Altair Pedro Barrena e Maria Izabel de Morais Malta; o 
atual Presidente Sr. José Carlos Barboza, abriu os trabalhos da reunião, convocando 
o Srs. Geraldo Valentim de Toledo e Luiz Carlos Borsetti, para exercerem o cargo 
de Presidente e Secretário, respectivamente da presente Assembléia; em seguida dando 
início a Assembléia, com a finalidade específica da convocação, para a eleição da nova 
diretoria, convocação esta devidamente publicada conforme reza o estatuto social, e 
agradecendo a presença de todos, declarou aberta a eleição; que foi presidida e 
secretariada pelos presidente e secretário, retro eleito para a presente Assembléia Srs. 
Geraldo Valentim de Toledo e Luiz Carlos Borsetti, e tendo como escrutinadores os 
Senhores José Carlos Barboza e Antonio Carlos Torres de Arruda; decorrido o prazo 
estipulado no edital de convocação, realizada a eleição, e apurado os votos, foi 
apresentado O seguinte resultado: Chapa — RENOVANDO A UNIÃO DA RADIO 
CULTURA. :FM ,BORBOREMA: apurou-se 16 (dezesseis) votos válidos, sendo 01 
(uni) voto em branco e 01 (um) voto nulo; e 14 (quatorzee) votos favoráveis á 
chapa retro mencionada; portanto, o resultado elegeu a Chapa - RENOVANDO A 
UNIÃO DA RADIO CULTURA FM BORBOREMA. Nada mais havendo a tratar, 
agradeceu a presença de todos, e convidou os presentes, para o ato de posse que se dará 
no dia 09 de junho de 2.013, na sede desta associação, às 12:00 hs., posteriormente; 
sei do--determinádos-1 vratura da presente ata, para seus registros. 

-7-- 
Lu' mios Borsetti 

Secretário 

OFICIAL DE REGISTRO DE fiTULOS E DOètiblE41"-OS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE BORUORÉMASP 
Edirnitspn de Oliveira I 	1-11j 	 itss.c.-neno, 	tal • Ces,tso • ("u': 1;355-000 • B.rbons,á-sP 0e-- 	I CLPJ;MF. 11 235.10-W01-00 • To 0o.. (16)3266-3245 • E nu.i, 

Peosoa Jurídica 
Protocolo N°: 000135, de 24/06/2013 
O preserte documento foi averbado em 
Pessoa Jurídica sob o n° 5, ao Registro 
n° 32, digitalizado e microfilmado sob 
n° 128, nesta data 
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EDIMILSON DE OLIVEIRA (OFICIAL) 
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25/10/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

CERTIDÃO N°: 8308722 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 5 (cinco) 

anos anteriores a 24/10/2013, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *"* 

MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA, RG: 135168144, CPF: 039.433.688-74, nascido em 

30/10/1956, natural de São Paulo - SP, filho de NATALIN ALFREDO GARBIN e ELPIDIA 

RODRIGUES GARBIN, conforme indicação constante do pedido de certidão.********************** 

A seguinte 	 ******* ********************************** ***** ********* 

» Foro de Borborema 	Vara Única. Processo: 0000008-87.2011.8.26.0067 
(0000008-87.2011.8.26.0067). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Espécies de 
Contratos. Data: 10/01/2011. Reqte: <Autor Inexistente>.*********************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações)', e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 29 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO "°: 1111111iiii1711111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990598 

lliFir• ir% ft, -0 Ot - 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 10111  
"r*_"--f 

Ár 11 	NADA CONSTA 

CONTRA MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA, ou vinculado(a) ao CPF: 

039.433.688-74, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h25, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:25 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431881 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA , ou vinculado ao CPF de número 
039.433.688-74, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo, 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br ,  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV368XG 
B63J8V hJCQX1Q23JCQD2W 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08h03min, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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CERTIDÃO N°: 8295110 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

;,.'0. CO, N. 	i.,  

I:\ ?... 

,s5 
• í'. 

FOLHA: 1/f1  

25110/2013 	0000528 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 

CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
**********************************************************************************************************A***4**4*** 

MARCIA RODRIIGUES GARBIN PEREIRA, RG: 135168144, CPF: 039.433.688-74, nascido em 

30/10/1959, natural de São Paulo - SP, filho de NATALIN ALFREDO GARBIN e ELPIDIA 

RODRIGUES GARBIN, conforme indicação constante do pedido de certidão.******************"" 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

0000528 
PEDIDO N°: 

1111111111 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA 

Inscrição: 083331150183 	Zona: 55 	Seção: 58 

Município: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 30/10/1956 	 Domiciliada desde: 24/05/1991 

ELPIDIA RODRIGUES GARBIN 

NATALIN ALFREDO GARBIN 

Certidão emitida às 07:25 de 01/11/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 

pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código S3BB.R.111-12.YDIU.YDXL 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 8  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990615 

40,1111"r"--é 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que :int, 	vvisi* 

114.1r 	NADA CONSTA 
• .• 

CONTRA HILARIO CRISTOFOLINI, ou vinculado(a) ao CPF: 433.134.778-87, 

no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.triLjus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h29, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©trfl,gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:29 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431977 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: HILARIO CRISTOFOLINI , ou vinculado ao CPF de número 433.134.778-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV3772B 

X8IRPR 4I6C5WZYDNH4Z4P 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CEVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

25110/2013 	0000524 

CERTIDÃO N°: 8293149 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela interpet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel do(a) Foro de Borborema, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  .......**.*.........***.*.***..****.*********...****........***.........****........******.......* 

HILARIO CRISTOFOLINI, RG: 2530474, CPF: 433.134.778-87, nascido em 06/06/1936, natural de 
Rio do Sul - SC, filho de ARCESTE CRISTOFOLINI e IRENE CRISTOFOLINI, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.**************************************"**************""***************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Clvél. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor, de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 
Oficial Maior 

PEDIDO N°: 
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25/10/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

CERTIDÃO N°: 8293125 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
****************************************************************************************************** ******** ******* 

HILARIO CRISTOFOLINI, RG: 2530474, CPF: 433.134.778-87, nascido em 06/06/1936, natural de 

Rio do Sul - SC, filho de ARCESTE CRISTOFOLINI e IRENE CRISTOFOLINI, conforme indicação 

constante do pedido de certidão.**************"******"***********************"************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO N°: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

( 

	

	dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HILARIO CRISTOFOLINI 

Inscrição: 083222250116 
	

Zona: 55 	Seção: 13 

Município: 62472 - BORBOREMA 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 03/06/1936 
	

Domiciliado desde: 09/09/1988 

Filiação: IRENE CRISTOFOLINI 

ARCESTE CRISTOFOLINI 

Certidão emitida às 07:30 de 01/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 

pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

httn://www.tse.jus.br, por meio do código IBGK.JPT+.KXQW.Z45L 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

'144_ 

N° 1990601 

• 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA GERALDO VALENTIM DE TOLEDO, ou vinculado(a) ao CPF: 

745.907.408-00, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corno confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h26, 22/10/2013, 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:26 
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PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431928 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: GERALDO VALENTIM DE TOLEDO , ou vinculado ao CPF de número 
745.907.408-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXPa9FCD 
43E88U hJCWWWVZ7H4Q6YS 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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25/10/2013 
	

0000522 , 

MIM 
ime 	PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CEVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

CERTIDÃO N°: 8293048 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  ******************,,*****. k********************* k**** ****** ****************************************************k** 

GERALDO VALENTIM DE TOLEDO, RG: 69057126, CPF: 745.907.408-00, nascido em 19/02/1955, 

natural de Borborema - SP, filho de ARLINDO DIAS DE TOLEDO e ELIDE PENITENTE DE TOLEDO, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.**********************************************"" 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO NO: 
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25/10/2013 
	

0000521 
11, 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 àab Co  

` 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

CERTIDÃO N°: 8293030 
	

FOLHA: 1I1, 	;G 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
*****************************************k**k*** Or************************ *Ir *34 k*************************************** 

GERALDO VALENTIM DE TOLEDO, RG: 69057126, CPF: 745.907.408-00, nascido em 19/02/1955, 

natural de Borborema - SP, filho de ARLINDO DIAS DE TOLEDO e ELIDE PENITENTE DE TOLEDO, 

conforme indicação constante do pedido de certidão.*********************************""************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente iá distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. , 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

"°`" "°: 111111111iiii1111111 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitoral na presente data. 

Eleitor: GERALDO VALENTIM DE TOLEDO 

Inscrição: 023458160108 
	

Zona: 55 	Seção: 105 

Município: 62472 - BORBOREMA 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 19/02/1955 
	

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ELIDE PENITENTE DE TOLEDO 

ARLINDO DIAS DE TOLEDO 

Certidão emitida às 07:20 de 01/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 

pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código ZRKR.INXC.GW6W.2Q4Z 
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PODERJUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990587 

40014#11:1;‘ Wi‘_..#04:4=4;-11: 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que #~011e 

NADA CONSTA 

CONTRA ISAIAS MALTA, ou vinculado(a) ao CPF: 277.523.308-25, no 

sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corno confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h22, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:22 
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\Ot.,  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431635 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ISAIAS MALTA , ou vinculado ao CPF de número 277.523.308-25, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP] ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsb.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRDSBa8X 

4IEB2F FBh6PQHS9BTah7J 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08h0Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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25/10/2013 
	

0000526 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

n'• 

CERTIDÃO N°: 8293576 	 FOLHA: 111 

i ....11#21.11. É4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório, Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: ***************************************************************************************************i**********à á á 

'SAIAS MALIA, RG: 48172753, CPF: 277.523.308-25, nascido em 02/07/1950, natural de Parapua -
SP, filho de SALVADOR MALIA e MAMA JOSEFA MALIA, conforme indicação constante do pedido 
de certidão:,.*****.****.*******,..***.....*......**.***************************k******************k**** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 fpram, recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO NO: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

FOLHA; 

- 

Ii 

25110/2013 
	

0000525 

.çojit.S 	• 

\IQ  \ 

CERTIDÃO N°: 8293294 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
********* ******************** *** *********** k************************************************************************ 

ISAIAS MALIA, RG: 48172753, CPF: 277.523.308-25, nascido em 02/07/1950, natural de Parapua - 

SP, filho de SALVADOR MALIA e MARIA JOSEFA MALIA, conforme indicação constante do pedido 
de dertidão.***********.*****.***********,***.***.******************************...***********.**.*.*********.*. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamenté à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO N°: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ISAIAS MALIA 

Inscrição: 044224200167 
Município: 62472 - BORBOREMA 

Data de Nascimento: 02/07/1950 

Filiação: MARIA 30SEFA MALIA 

SALVADOR MALIA 

Zona: 55 	Seção: 3 

UF: SP 

Domiciliado desde: 26/04/1999 

Certidão emitida às 07:17 de 01/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 

pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www,tse.jus.br, por meio do código PTPD.MRQ8.0BMU.+JEX 
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7 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990593 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 
4bz. 

s  NADA CONSTA 

CONTRA .10SE CARLOS BARBOZA, ou vinculado(a) ao CPF: 042.397.518-88, 
no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 	 'ffl4  
a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h24, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:24 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431826 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: JOSE CARLOS BARBOZA , ou vinculado ao CPF de número 042.397.518-88, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV3621V 

hKFTWS 4I686X14GLEAZ5K 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08h02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

1:}}ISL11It.S.I., 

25/10/2013 
	

0000531 

CERTIDÃO N°: 8295244 
	

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
*************k*****************************************************0**********************k*************************** 

JOSÉ CARLOS BARBOZA, RG: 12163357, CPF: 042.397.518-88, nascido em 13/09/1963, natural de 

São Paulo - SP, filho de JULIO ANTONIO BARBOZA e CONCEIÇÃO DA CUNHA BARBOZA, 

conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************" 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO N°: 

 

11 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

25/10/2013 	0000532 

CERTIDÃO N°: 8295292 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  ...,******............**k**************************************************************** ik kir* 04. ***************** 

JOSÉ CARLOS BARBOZA, RG: 12163357, CPF: 042.397.518-88, nascido em 13/09/1963, natural de 

São Paulo - SP, filho de JULIO ANTONIO BARBOZA e CONCEIÇÃO DA CUNHA BARBOZA, 

conforme indicação constante do pedido de certidão.*""*""**************************************" 

CERTIFICA ainda que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal 

(RG ou CPF) na base de dados do distribuidor, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado 

em nome de JOSÉ CARLOS BARBOZA, não qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada,, que 
pode referir-se a  pomônimo:*****.*****.******.m.k***********.****.***....*.*********.**.*****.....********** 

» Foro de Borborema - Vara Única. Processo: 0001360-46.2012.8.26.0067 
(0001360-46.2012.8.26.0067). Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança. Data: 24/08/2012. Regte: CIRO ROBERTO TORRES DE ARRUDA.************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

PEDIDO N°: 1111Elia 

 

Min 
Ademar da Silva 

Oficial Maior 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 

( 	Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE CARLOS BARBOZA 

Inscrição: 023569090132 	Zona: 55 	Seção: 13 

Município: 62472 - BORBOREMA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 13/09/1963 	 Domiciliado desde: 03/09/1988 

Filiação: CONCEICAO DA CUNHA BARBOZA 

JULIO ANTONIO BARBOZA 

Certidão emitida às 07:36 de 01/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código 8WEM.HC8F.+/UQ.V/9H 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da V' Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990591 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

drA4,i4 	NADA CONSTA 

CONTRA LUIZ CARLOS BORSETTI, ou vinculado(a) ao CPF: 033.103.538-34, 
no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federai da ia Região. 

Observações: 	 :" 	• 4s 	 •)1, 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;i .  

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a tituáridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h23, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:23 
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144. 

J. 

PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431710 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: LUIZ CARLOS BORSETTI, ou vinculado ao CPF de número 033.103.538-34, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www,ifsp.jus.br ,  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y1XGHAK 

B5MI6L X7ELJQBR826NRNX 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 08hOlmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

1~ 

25/1012013 	0000530 

CERTIDÃO N°: 8295189 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela interne( no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  ************************* *#************************************************************************************* 

LUIZ CARLOS BORSETTI, RG: 495220, CPF: 033.103.538-34, nascido em 25/08/1941, natural de 

Jaú - SP, filho de LUIZ BORSETTI e OLGA MASSON, conforme indicação constante do pedido de 
ce rt i dão  .********************************************************************************************************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo \/,11 das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas ria forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

a 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDID
O "°: 1111111iiii111111111111 
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25/1012013 
	

0000529 

PODER JUDICIÁRIO 
meie 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	
Xt4è 01\ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA , '  

CERTIDÃO N°: 8295166 	 FOLH /1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
**ir** k ic*************************************************** k** k******************************************************* 

LUIZ CARLOS BORSETTI, RG: 495220, CPF: 033.103.538-34, nascido em 25/08/1941, natural de 

Jaú - SP, filho de LUIZ BORSETTI e OLGA MASSON, conforme indicação constante do pedido de 
c e rt d â o  ***************************************************** 	****3***************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO N°: 
111 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIZ CARLOS BORSETTI 

Inscrição: 109213010175 

Município: 62472 - BORBOREMA 

Data de Nascimento: 25/08/1941 

Filiação: OLGA MASSON 

LUIZ BORSETTI 

Zona: 55 	Seção: 55 

UF: SP 

Domiciliado desde: 22/08/1995 

Certidão emitida às 07:23 de 01/11/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código VD61 H G KS.MX. FZQZ 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SI... Página 1 de 1 

Á f$ 	- 
VIIA 

tt vos 

Menu Principal 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	
ASSOCIACAO COMUNIT.BENEFICENTE, CULLE SOCIAL 
BORBOREMENSE 

CNP]: 	02,589.424/0001-69 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:13:32 do dia 16/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 	 16/10/2013 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.589.424 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

• 

„ 	 •in 
1-W1/ 11  0 •15\\\\1 \N-,  

t' 	• 

Certidão n° 	 4173078 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	05/11/2013 16:12:52 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 do maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 
CNPJ: 02.589.424/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 

Emitida às 14:49:00 do dia 24/09/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 23/03/2014. 

Código de controle da certidão: 96BE.597E.5124.OFF7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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itr)À0 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
t;t:!'3W Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE 

TERCEIROS 

N° 000392013-21022424 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BO 
CNPJ: 02.589.424/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 

apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 

demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 

Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 

24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 

sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço< 

http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 

janeiro de 2010. 

Emitida em 05/11/2013. 

Válida até 04/05/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02589424/0001-69 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E 

SOCIAL BO 

Endereço: 	R OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA 347 / 3D OURO VERDE / 

BORBOREMA / SP / 14955-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2013 a 30/11/2013 

Certificação Número: 2013110107525322655982 

Informação obtida em 06/11/2013, às 14:38:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1990574 

f_-■GION:71,1.1"_ 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

TOO NADA CONSTA 

CONTRA ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOFtEMENSE, ou vinculado(a) ao CNPJ: 02.589.424/0001-69, no 

sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CNP] acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 
e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corno confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h20, 22/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucp@trfl,gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 22/10/2013 08:20 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130002431552 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE , ou vinculado ao CNPJ de número 02.589.424/0001-69, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfspjus.br  , até 60 dias da liberação, através cio código de segurança: QJCQTXPa5I6D 
4MBEBK hLHY2Xh3aD4JC7D 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 22 de outubro de 2013 às 07h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 
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25/10/2013 	0000519 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 4‘ f*L'  W;23  

CERTIDÃO N°: 8292868 FOLHA: 1/1 
c. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Borborema, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  *******************************-********************************************************************************** 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICIENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, CNPJ: 

02.589.424/0001-69, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

a. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

PEDIDO N°: isuiuiiuiiiiuWnúd 
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PODER JUDICIÁRIO 
c'er 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BORBOREMA 

NO^ 	ec‘ 
FOLH CERTIDÃO N°: 8292951 

rnz•tuu IA II. 

25/10/2013 
	

0000520 
I I. uiu Pr 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 

Borborema, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 24/10/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
*********************************************************** ***** *ir k************************************************** 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICIENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, CNPJ: 

02.589.424/0001-69, conforme indicação constante do pedido de certidão.*********************"" 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Borborema, 25 de outubro de 2013. 

We. 

Ademar da Silva 

Oficial Maior 

0000520 
PEDIDO N°: 1111111 I I 11111111111 111111 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/03/2015, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0420381 e o código CRC 452777D7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 26221/2015/SEI-MC

São Paulo, 13 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823
14955-000 / Borborema – SP

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.060392/2012-74.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0659821 e o código CRC 8F5C8850.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
r i/lflP OU Rio SOCI7:L DO DESTINATÁRIO DO ORJFTO / l!OM OU R4/SOid SO4/Al G DU DESTINATAIRE 

Oficio rC 26221/2015/SEI-AIC 

São Paulo, 13 de agosto de 2013 i 

Ao(A) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Contornaria Beneficente Cultural e Social Borboremense 
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823 	 - 
N95?-000 / Borboremz — SP 

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n° 
5301(0.060392/2012-N. 

C 	UDO (S/.//E11 	tJdl 	r  

ASSINATURA DO RE E E 	l SIGNA TUREDURÉCEPTEOR 

NOME 	VEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE OU RECEPTE 

NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

i.b r C. V- 	--
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E M 	O EM1 	de COrmO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGA/ATURE D'  

L/'fa7trlCU~d: 81063580 
AC BORBOREMA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE 1 

1!G0 20 15 	
I; 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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AVISO DE 
q» í RECEBIMENTO AR 	CÓDIGO DE 8,1 "6 ' ' 	—TRO 00 OBJETO 

Corretos
AVIS CN07 	 ~6~011Ç 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	1 	.AS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/' 	 _ 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 	 J "-~  

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO RPzR~l~tl l1.7T116çf? 	5 	U 	+' 	i 

.,s. 

! 	
l 

•
~.'í 	ai' 	f~ 	 f„t 	II'•;;he t~16.V 

ENDEREÇO PARA DEVO U, P,q /A0(jESSE  

CIDADE / LOCALITÉ UF ~MA 
III 
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Borborema(SP), 10 de setembro de 2015 

5390.o S88/2P/5- 

Mi iS d ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina —São 
Paulo-SP 

Prezado Senhor Delegado, 

A "Associação Comunitária Beneficente, Cultural e Social Borboremense", 
com sede nesta cidade de Borborema (SP), à Rua Ozório Prudenciano de 
Souza, 347, Jardim Ouro Verde, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
02.589.424/0001-69, nome fantasia Cultura FM de Borborema, atendendo 

seu Ofício n. 26221/2015/SEI-MC, cópia anexa, juntamos documentos 
solicitados, colocando-nos à disposição para o que se fizer necessário. 

José ar1 s Barboza 

Di 	

. 

or Administrativo Presidente 
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17/0812015 	 :. SEI r MC - 0659821 - Oficio:: 

Comunicações devidamente registràdas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realização. 

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente 
a documentação solicitada,sob pena da extinção da outorga, nós termos do item 20.6 da 
Norma rt° 112011 abaixo transcrito. 

"20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos, listados nesta Norma e de não 
cumprtinento cias exigências feitas pelo Miiiistério das Comunicações, o pedido de renovação 
de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização." 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Aroila Pedrosa Galvão, Delegado, em 
13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3®, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sito http://sei.me.gov.br/ver'fira.htmí  

informando o código verificador 0659821 e o código CRC 8F5C8850. 

Criado por jaqueline.a:lmeida, versão 2 por jaqueiine.aimeida em 13/08/2015 15.04:12. 
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Partido Político: SD ­ 77 SOLIDARIEDADE
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BORBOREMA/SP
Vigência: Início: 19/06/2015 Final: Indeterminada
Código: MKAE.JVJN.M6BA.GKQ1.
Certidão emitida às: 19/04/2016 11:29:32

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ISAIAS  MALIA  (Título  Eleitoral:  044224200167  )  é  TESOUREIRO  (exercício
19/06/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Partido Político: PR ­ 22 PARTIDO DA REPÚBLICA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BORBOREMA/SP
Vigência: Início: 23/03/2016 Final: Indeterminada
Código: EYKW.JN+N.KKVF.MWDV.
Certidão emitida às: 19/04/2016 13:25:14

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LUIZ CARLOS BORSETTI (Título Eleitoral: 109213010175 )  é VICE­PRESIDENTE
(exercício 23/03/2016 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9203/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.060392/2012-74

Processo de Outorga nº: 53830.001706/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borborema/SP.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015: 

             I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação do art. 8º "a" , aos preceitos do
artigo 40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) Aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão constar do
estatuto disposições que lhes garantam todos os direitos
descritos nos incisos III e IV;

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III.

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;
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instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

              II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, c/c. os
artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º-I "b" e 132-III" da Portaria nº 4334,  vez que
o presidente da entidade Isaias Malia e o diretor de operações Luiz Carlos
Borsetti são também dirigentes de órgãos partidários municipais, conforme
certidões emitidas pela Justiça Eleitoral (anexo I), motivo pelo qual a entidade deverá
se manifestar.
 

4.                                No que se refere à composição da diretoria, informamos que a
entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os
artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou
manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais."

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer
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ligação que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio
de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares,
político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de
qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação
jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido
político, a nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou
Secretário Municipal, independentemente da denominação que
recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou
Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta
majoritariamente por parentes entre si, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério
das Comunicações;
III – constatada a existência de vínculo;
IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do
art. 40 desta Portaria; e
V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão
administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável.

 

CONCLUSÃO
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5.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 13/05/2016, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082963 e o código CRC FA97C4F5.

Minutas e Anexos

Anexo I - Composição partidária: SD e PR - SEI (1082923).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 13203/2016/SEI-MC

São Paulo, 12 de maio de 2016.

 

Ao Senhor

ISAIAS MALIA

Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823
14955-000 / Borborema – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.060392/2012-74.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9203/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.060392/2012-74 .  

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1083096 e o código CRC 2DB90C13.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1347/2016/SEI-MC

São Paulo, 12 de maio de 2016
 

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                         Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
político/partidário,  o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos
53000.060392/2012-74, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação Comunitária Beneficente
Cultural e Social Borboremense (CNPJ nº 02.589.424/0001-69), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borborema/SP.

 

                                   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:47, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1083193 e o código CRC 3B19AC9E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

Memorando nº 2327/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                       Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso
I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração
nos autos do processo de renovação de outorga nº 53000.060392/2012-
74. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.037981/2016-
39, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL
BORBOREMENSE (CNPJ 02.589.424/0001-69), autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borborema/SP.

 

                                 Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
29/06/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1192491 e o código CRC BDD548F3.
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Borborema (SP), 17 de junho de 2.016 

A: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler n° 592 – Bloco 1, Mezanino (ECT) – Vila Leopoldina 
São Paulo – Capital – CEP 05.311-900 

Ref. Oficio n° 13203/2016/SEI-MC 

Processo n° 53000.060392/2012-74 

ATT. Senhor Delegado Regional 

Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense, associação, com atividades associativas e de radiodifusão comunitária, 
inscrita na CNPJ(MF) sob n° 02.589.424/0001-69, com Inscrição Municipal sob n° 4175, 
com sede na Cidade de Borborema (SP), à Rua Osório Prudenciano de Souza, n° 347 – 
Jardim Ouro Verde; neste ato através de seu representante legal, seu presidente, o Sr. 
ISAIAS MALIA, inscrito no CPF(MF) sob n° 277.523.308-25; em razão de sua 
notificação de Nota Técnica relativa ao Processo n° 53000.060392/2012-74, 
recepcionado nesta Associação em fms de maio de 2.016, relativo ao procedimento retro 
mencionado; vem solicitar o que segue: 

Para as providências solicitadas, requer a prorrogação do prazo, 
para mais 30 (trinta) dias, além do fixado no laudo. 

Atenciosamente 

~—S~AIA5MALIA 
	

José Carlos Barboza 
Presidente 
	

OAB/SP n° 136.462 
Departamento Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS CO ITNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício n° 13203/2016/SEI-MC 

São Paulo, 12 dei maio de 2016. 

Ao Senhor 

ISAIAS MALIA 

Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense 
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823 
14955-000 / Borborema - SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.060392/2012-74. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 9203/2016/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do 
processo, 53000.060392/2012-74. 

Atenciosamente, 

https://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig..: 16/05/2016 Outros (origem externa)  (1197883)         SEI 53900.038699/2016-79 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22903/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 28 de junho de 2016.

 

Ao Senhor
ISAIAS MALIA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823
14955-000 / Borborema – SP

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.060392/2012-74

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 9203/201/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 13203/SEI-MC informamos 
acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200989 e o código CRC FFE38467.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22903/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.060392/2012-74 - Nº SEI: 1200989
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Borborema (SP),08 de Agosto de 2.016 

Ref. Ofício n° 13203/2016/SEI-MC 

Processo W 53000,060392/201274 

ATT. Senhor Delegado Regional 

Para as providências solicitadas, requer a 
prorrogação do prazo, para mais 30 (trinta) dias, além do fixado no laudo, e de outro 
requerimento já concedido. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 31149/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de agosto de 2016.

 

Ao Senhor
ISAIAS MALIA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense
Rua Joaquim Martins Carvalho, 823
14955-000 / Borborema – SP

 

Assunto: Novo Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do
processo nº 53000.060392/2012-74.

 

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Informamos  o não acatamento do segundo pedido de prorrogação de prazo
para cumprimento das exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
9203/2016/SEI-MC, desta Delegacia Regional, encaminhadas originalmente
pelo Ofício nº 13203/2016/SEI-MC e reiteradas pelo Ofício nº
22903/2016/SEI-MCTIC, que havia acatado o primeiro pedido de
prorrogação da entidade.

2. Assim, uma vez que o A.R. postal de recebimento do Ofício 22903/2016/SEI-
MCTIC data de 06/07/2016, estabeleceu-se o dia 05/08/2016 como prazo final
para apresentação da documentação exigida, motivo pelo qual o pedido de
renovação seguirá para indeferimento, nos termos do artigo 132, II, da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, sendo consideradas
intempestivas eventuais documentações apresentadas em data posterior ao
prazo ora mantido.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298521 e o código CRC 07B6B452.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31149/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.060392/2012-74 - Nº SEI: 1298521
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Borborema (SP), 31 de Agosto de 2.016 

A: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler n° 592 — Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
São Paulo — Capital — CEP 05.311-900 

Ref. Ofício n° 13203/2016/SEI-MC e Ofício 31149/2016/SEI-MCTIC 

Processo n°53000.060392/2012-74 	 ~ ? 	C' " ~~ 	U~ "/%' 

ATT. Senhor Delegado Regional 

Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense, associação, com atividades associativas e de radiodifusão 
comunitária, inscrita na CNPJ(MF) sob n° 02.589.424/0001-69, com Inscrição 
Municipal sob n° 4175, com sede na Cidade de Borborema (SP), à Rua Osório 
Prudenciano de Souza, n° 347 — Jardim Ouro Verde; neste ato através de seu 
representante legal, seu presidente, o Sr. ISAIAS MALIA, inscrito no CPF(MF) 
sob n° 277.523.308-25; em razão de sua notificação de Nota Técnica relativa ao 
Processo n° 53000.060392/2012-74, recepcionado nesta Associação em fins de 
maio de 2.016, relativo ao procedimento retro mencionado; vem solicitar o que 
segue: 

Tendo-se em vsita sua corredpondência de 22/08/2016, 
recepcionado nesta data de 31/08/2016, informando o indeferimento de nosso 
pedido de prorrogação do prazo, para mais 30 (trinta) dias, para as providências 
necessárias; além do fixado no laudo, e de outro requerimento já concedido. 

Assim, por meio desta, solicitamos a reconsideração, no que 
pertine ao indeferimento, haja vsita que a documentação encontra-se em estado 
avançado de finalização. 

Por oportuno, ainda outrossim, informa que pendências, relativas 
a o Sr. ISAIAS MALIA, que fazia parte do "SOLIDARIEDADE", e em relação 
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LUIS CARLOS BORSETTI, que fazia parte do "PARTIDO DA REPÚBLICA", 
já foi promovido, e encaminhado ao MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 
andar, Anexo, Ala Oeste 
BRASÍLIA (DF) — CEP 70044-900, em razão e rsposta do Ref. Ofício n° 
22236/2016/SEI-MCTUC, daquela entidade. 

Atenciosamente 

IS AS MALIA 
Presidente 
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Borborema (SP), 25 de julho de 2.016 

A: 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  andar, Anexo, Ala Oeste 
BRASÍLIA (DF) — CEP 70044-900 

Ref. Ofício n° 22236/2016/SEI-MCTUC - 

Processo de Apuração de Infração n° 53900.037981/2016-39 

ATT. Senhor Coordenador Geral: ITAMAR MARQUES TEIXEIRA 

Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense, associação, com atividades associativas e de radiodifusão comunitária, 
inscrita na CNPJ(MF) sob n° 02.589.424/0001-69, com Inscrição Municipal sob n° 4175, 
com sede na Cidade de Borborema (SP), à Rua Osório Prudenciano de Souza, n° 347 — 
Jardim Ouro Verde; neste ato através de seu representante legal, seu presidente, o Sr. 
ISAIAS MALIA, inscrito no CPF(MF) sob n° 277.523.308-25; em razão de sua 
notificação de para apuração de Infração relativa ao Processo n° 53900.037981/2016-
39, recepcionado nesta Associação em fins de meados de julho de 2.016, relativo ao 
procedimento retro mencionado; vem apresentar o que segue: 

Que a providência solicitada, já vinha esta entidade promovendo, 
tanto que em relação ao Sr. ISAIAS MALIA, que fazia parte do "SOLIDARIEDADE", 
conforme se infere da certião anexa, já não faz mais parte de referida agremiação 
partidária municipal, desde 16/05/2016. 

Ainda, quanto ao Sr. LUIS CARLOS BORSETTI, que fazia 
parte do "PARTIDO DA REPÚBLICA", conforme se infere dos documentos anexos, 
protocolou junto à Justiça Eleitoral local, e junto á agremiação partidária municipal, em 
data de 08/06/2016 o seu Desligamento. 

Assim, as providências reclamadas em seu ofício, já haviam sido 
promovidas por esta entidade, anteriormente ao recebimento do seu ofício. 

II 
% 

José Carlos Barboza 
OAB/SP no 136.462 
Departamento Jurídico 
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iNATÁRIO IlO (ABJETO I DESTINATAIRE 

ir luME 
Ofício n2 31149/2016/SEI-MCTIC 
Ao Senhor 

ISAIAS MALTA 

Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense 

1 Rua Joaquim Martins Carvalho, 823 

14955-000 / Borborema — SP 	 m 	PAIS l PAYS 
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Borborema (SP), 16 de setembro de 2.016 

A: 

NUNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler n° 592 — Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
São Paulo — Capital — CEP 05.311-900 

Ref. Ofício n° 13203/2016/SEI-MC e Oficio 31149/2016/SEI-MCTIC 

Processo n° 53000.060392/2012-74 	̀ - ~ ,
.0 51 cI 

ATT. Senhor Delegado Regional 	 ,/f  

Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social 
Borboremense, associação, com atividades associativas e de radiodifusão 
comunitária, inscrita na CNPJ(MF) sob n° 02.589.424/0001-69, com Inscrição 
Municipal sob n° 4175, com sede na Cidade de Borborema (SP), à Rua Osório 
Prudenciano de Souza, n° 347 — Jardim Ouro Verde; neste ato através de seu 
representante legal, seu presidente, o Sr. ISAIAS MALIA, inscrito no CPF(MF) 
sob n° 277.523.308-25; em razão de sua notificação de Nota Técnica relativa ao 
Processo n° 53000.060392/2012-74, recepcionado nesta Associação em fins de 
maio de 2.016, relativo ao procedimento retro mencionado; vem apresentar o quer 
segue: 

Tendo-se em vista que por fim nesta data de 16/09/2016, ficou 
pronto as alterações estatutárias desta entidade, e seu registro em Cartório, 
encaminhamos os documentos anexos, a fim de dar continuidade à renovação da 
OUTORGA, para as atividades de radiodifusão. 

Por oportuno, ainda outrossim, informa que pendências, relativas 
a o Sr. ISAIAS MALIA, que fazia parte do "SOLIDARIEDADE"; e em relação 
LUIS CARLOS L 3RSETTI, que fazia parte do "PARTIDO DA REPÚBLICA", 
já foi promovido, e encaminhado ao MINISTÉRIO DA CIENCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 
andar, Anexo, Ala Oeste BRASÍLIA (DF) — CEP 70044-900, em razão e rsposta 
do Ref. Ofício n° 2 236/2016/SEI-MCTUC, daquela entidade. 
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Os desligamentos do Sr. ISAIAS MALIA, ocorreu em 
16/05/2016, e do Sr. LUIS CARLOS BORSETTI, solicitou em 08/06/2016. 

® que ora encaminhamos novos documentos, solucionando a 
pendência retro. 

Por fim, o lapso temporal para as providências se fez em razão de 
divergências . de• informações, dentro desta Associação, onde as alterações 
estatuárias estavam prontas desde 13/06/2016, faltando apenas o registro, o que 
ora se providenciou. 

Razão pela qual, pedimos escussas pelo não providenciamento em 
data anterior. 

Atenciosamente 

1S IAS MALIA 
Presidente 

Outros (origem externa)  (1378574)         SEI 53900.054074/2016-54 / pg. 2



 f]S Ì i'iJ t̂  '̀ú~. L'', Ì'i.~ 5SOAS JUR  bicA5 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 12 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, doravante 

denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, fundada em 

01 de junho de 1998, inscrita no CNPJ (MF) sob o N2 02.589.424/0001-69 é uma associação pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Borborema, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Ozorio Prudenciano de Souza, n2 347, CEP N° 14.955-000, 
Bairro Jardim Ouro Verde. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE reger-
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 22 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com o objetivo de proporcionar a veiculação 
de assuntos de interesse da comunidade através dos representantes de associações de classe bem como da 
população em geral, pessoa física ou jurídica e ainda a divulgação pelos orgãos governamentais do município 
(saude, educação, segurança, etc) de assuntos interesse dos munícipes, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
f) Fica garantido o ingresso de todo associado, pessoa física ou jurídica, nas dependências da Associação. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 

geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 

racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

Outros (origem externa)  (1378574)         SEI 53900.054074/2016-54 / pg. 3



! k4i7,5?!^.iJ ia ii. ksE ;iü~.5~1~.5 J~lfi1~8CA5~ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§32 Qualquer cidadão dá comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo; mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 32 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. 

Art. 42 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras),. 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 52 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e 
uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 62 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE será composta 

pelas seguintes categorias de associados: 

1— Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram o livro e a ata de fundação da Associação. 
li — Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que se inscreveram após o encerramento do livro e da 

ata de fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia. 
III — Honorários - formada por cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 

Associação, à Comunidade, ao Município, ao Estado e à Sociedade. 

Art. 72 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. B° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de votar e ser votado nas eleições, para cargos diretivos, serão de todos os associados pessoas 

físicas. 
b) a todos os associados, pessoa física ou juridica fica garantido o direito de 'voz e voto nas instâncias 

deliberativas, bem como garantia de ingresso gratuito nas dependências da associação. 

c) aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando integrar-se decisivamente nas tarefas 

assumidas pela coletividade; 

d) conhecer, cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Associação, o Programa de Atividades e as resoluções 

aprovadas pela Assembléia Geral; 

e) manter sua contribuição em dia ; conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — Será excluído automaticamente do quadro de associados, sem a necessidadè e outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período 	eis_(" 
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meses ou ainda que, deixar de comparecer às reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo Edital de 
Convocação pelo mesmo período. 

Art. 92 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 102 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11® - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 

ano, no dia 31 do mês de maio para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §12. 

§ 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. 

§29 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE e 

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. 

§39 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

votar. 

§49 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 

respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 122 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, 

órgão executivo e administrativo, será composta por Presidente e Vice Presidente, Diretor Administrativo e 
Vice Diretor Administrativo e Diretor de Operações e Vice Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato limitado ao máximo de 04(quqtro) anos, sendo admitida uma recondução. A duração do 
mandato, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, será definida pela Assembléia Geral para escolha da nova 

diretoria ou para recondução. 

M 
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§19 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §22. 

§ 22 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 
18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 132 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL 

E SOCIAL BORBOREMENSE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 

Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice Presidente compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

c) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

d) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como. todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

e) Ao Vice Diretor Administrativo comn.ete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 	dREGiSTR  
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f) Substituir o Diretor Administrativo em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

g) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

h) Ao Vice Diretor de Operações compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 14° - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e será administratado por Presidente, Vice-presidente e Secretário. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos 

a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 

Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16® - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 172 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL 

BORBOREMENSE será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20® - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 13/062016 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas desta Comarca, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Borborema (SP), 13 de j n o de 2016. 

SAIAS MALIA 
Presidente1 

1OS BARBOZA 
Adminitrativo 

Rua O~ a 	 rba Lima-SP 

Micro`22-nadc sob e. n' 	d~ 
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Pessoa Jurídica AO CS0tôEAO.... 78,87 

Protocolo N°: 000253, de 6/9/2016 Ao Estedo 22,37 

O presente documento foi averbado em Ao CESSE 11,52 
Pessoa Jurídica sob o n° 9, ao Registro Req. Cíví1 
jo°  32, digitalirado e microfilmado sob 

C  238, nesta data Trib. 	Justiça.. 5,40 
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OOSSUÇAO/000005r 
* 

129 80 
EDI8LSON DE OLIVE 	(O ICIL) * 

RAÍSSA RONDON VINTECINCO (ESCREVENTE AUTORIZADA) 
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À 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 

Prezados Senhores Diretores: 

Eu, EDUARDO COGO AB!B, brasileiro, casado, comerciante, residente à 
Rua da Bandeira, 32, nesta cidade, titulo de eleitor 1962387401/91, presidente do 
Diretório Municipal do Partido da República —PR-, desta cidade de Borborema(SP), 
atendendo a pedido de V.S., venho informar o que segue: 

O Sr. Luiz Carlos Borsetti, título de eleitor ,1C92130101/75, solicitou, em 
08/06/2016, seu desligamento do Diretório do Partido, cargo Vice Presidente, bem 
como sua desfiliação do Partido. Na mesma data orotocnamos os pedidos no Cartório 
Eleitoral de ltápolis(SP), nossa jurisdição, bem corno feita a comunicação do nome dó 

novo vice presidente Sr. Leandro Cogo Abib, titulo de el&&:tor 2002459901/67, no lugar 

do Sr. Luiz Carlos Borsetti. 

Só agora tomamos conhecimento que a desfiliação foi efetivada, porém, 
a substituição por lapso, não foi realizada, o que estamos diligenciando com máxima 
urgência para regularização. 

Por oportuno informamos que o Partido da República de nosso 
município não coligou com nenhum outro partido e não lançou candidatos a prefeito 
ou vereadores para a próxima eleição municipal. 

Ao tempo que pedimos descu!pas por eventual transtorno, colocamo-
nos à disposição para quaisquer outras informações que se fizerem necessárias. 

Borborema(SP), 16 de r ivembro c 2016. 

EDU ̂  RDO COCO ABIB 

CPF.235.012.238-96 
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19/09/2016 
	

Certidão de composição partidária— Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão de composição 	1 ária 

A Certidão Partidária destina-se a atestar a composição dos órgãos partidários. 

Membros ativos 

Emitir ADRIANO 

Certidão ROGÉRIO 
JAN U ZZI 

PRESIDENTE 

Emitir NELSON 1° - VICE- 
Certidão MAZUTTI 

JUNIOR 
PRESIDENTE 

Emitir VOLNEY 2° - VICE- 
Certidão ZANCHETTA PRESIDENTE 

Emitir RENAN 
Certidão ANSELMO 

PERON 
TESOUREIRO 

Emitir ISAIAS 
TESOUREIRO 

Certidão MALIA 

RICARDA 
Emitir VALENTIN 

SECRETÁRIA-GERAL 
Certidão CASTANHO 

PENARIOL 

SECRETÁRIA - DO 

JACQUELINE 
MEIO AMBIENTE, 

Emitir MARTINS 
DESENVOLVIMENTO 

Certidão 
MAZOTTI 

SUSTENTÁVEL E 
AGRICULTURA 
FAMILIAR 

CESAR 
SECRETÁRIO - DE 

Emitir AUGUSTO 
PROTEÇÃO AOS 

Certidão CLAUDINO ANIMAIS 
PRAVADELLI 

SIDNEY SECRETÁRIO - DO 
Emitir 

PINTO DE MOVIMENTO 
Certidão 

OLIVEIRA SINDICAL 

GUSTAVO 
SECRETÁRIO - DO 

Emitir ALVES DA 
MOVIMENTO 

Certidão SILVA 
SINDICAL 

TEIXEIRA 

SECRETÁRIO - DOS 
Emitir JOSÉ ADALTO APOSENTADOS, 

n_.i:J.. nn wmTrn~ 	nTwtl^T/'w inTwe 	r 

- 	19/06/2015 	 ATIVO 

- 	- 	19/06/2015 	 ATIVO 

- 	- 	19/06/2015 	 ATIVO 

- 	 16/05/2016 	 ATIVO 

- 	 19/06/2015 16/05/2016 INATIVO 

- 	- 	19/06/2015 16/05/2016 INATIVO 

- 	- 	19/06/2015 	 ATIVO 

- 	- 	19/06/2015 	 ATIVO 

- 	- 	16/05/2016 	 ATIVO 

- 	- 	19/06/2015 16/05/2016 INATIVO 

- 	- 	19/06/2015 	 ATIVO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 6419/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 26 de setembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense (CNPJ 02.589.424/0001-69), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borborema/SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 04/10/2016, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1380942 e o código CRC EAE43955.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1380942
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Borborema Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE CNPJ: 02.589.424/0001-69
Nome Fantasia: CULTURA FM Bairro: JARDIM OURO VERDE

Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA Número: 347
Telefone: (16) 32663481 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02589424000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14955000 Logradouro: RUA OZORIO PRUDENCIANO DE SOUZA

Número: 347 Complemento: Bairro: JARDIM OURO VERDE Estado: SP
Município: Borborema Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 32663481 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 14955000 Logradouro: RUA OZÓRIO PRUDENCIANO DE SOUZA

Número: 347 Complemento: Bairro: JARDIM OURO VERDE Estado: SP
Município: Borborema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 538300017061998 Fistel: 50011454733

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

48 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22733 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

516 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36182 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

157 PortariaPortaria  MCMC  04/08/2008 23/10/2008 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, CULTURAL E SOCIAL 
BORBOREMENSE - CNPJ/CPF(02.589.424/0001-69) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BORBOREMA/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM787

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.060392/2012-74

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E
SOCIAL BORBOREMENSE

 

Em atenção ao Memorando n° 6419/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.037981/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, §2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
19/04/2016 data da Certidão emitida no
site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs ativos 53900.049244/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.009762/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1415674);

Portaria nº 157, de 04/08/2008,
publicada 23/10/2008 - MULTA;

Irregularidades apuradas: itens 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004 e art. 5° da
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Portaria 26/96.

Infração: (data de ocorrência:
12/02/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 07/10/2016, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Anibal de Oliveira,
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em
07/10/2016, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1415678 e o código CRC C5EC2089.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1415678
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6709/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.060392/2012-74

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                 Trata-se da Associação Comunitária Beneficente Cultural e
Social Borboremense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Borborema/SP, por meio da Portaria nº 48, publicada
no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 516, publicado no DOU de
24/12/2002.        

 

ANÁLISE

 

2.                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se  em 24/12/2012. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de
renovação de outorga em 12/12/2012, à fl. nº 02 evento SEI (0420377) , subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.
   
 
 
                     

    

REQUERENTE     

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E
SOCIAL BORBOREMENSE                                                      
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QUADRO DIRETIVO           

ISAIAS  MALIA - Presidente

GERALDO VALENTIM DE TOLEDO - Vice Presidente

JOSÉ CARLOS BARBOZA - Diretor Administrativo

HILARIO CRISTOFOLINI - Vice Diretor Administrativo

LUIZ CARLOS BORSETTI - Diretor de Operações

MARCIA RODRIGUES GARBIN PEREIRA - Vice Diretora de
Operações

          

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento SEI
(0420377).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 03 a 09 do evento
SEI (1378574) do documento
53900.054074/2016-54.
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3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Páginas 04 a 06 do evento
SEI 0737093) do documento
53900.049848/2015-44.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  
Páginas 07 a 12 do evento
SEI (0737093) do documento
53900.049848/2015-44.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Páginas 166 a 171 do evento
SEI (0420377)

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 48 do evento SEI
(0420377).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Evento SEI (1082681).

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 42 do evento SEI
(0420377).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1415678).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades     X  
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9.2
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1415678). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1764587).

 

 

CONCLUSÃO

 

5.                              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1764587).

 

 
À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/03/2017, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1764602 e o código CRC 71737260.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.060392/2012-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
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COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borborema/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1764602
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.060392/2012-74

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.060392/2012-74
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6709/2017 - Evento SEI 1764602),
no qual a Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Borborema / SP, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778703 e o código CRC C221968A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.060392/2012-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada
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dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Cultural
e Social Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borborema/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1778703
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PORTARIA Nº 1963/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.060392/2012-74 e nº 53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente
Cultural e Social Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797154 e o código CRC 7BB806F3.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1797154
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.060392/2012-74, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Cultural
e Social Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Borborema/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797147 e o código CRC 325AD25A.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1797147
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.060392/2012-74

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1963/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978445 e o código CRC 8D92F656.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1978445
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 11:31:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395947

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9954653 ATO PORTARIA Nº 1959 MIN.rtf
11592426cf60e8aa

4ddeee7472b4f84e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954654 ATO PORTARIA Nº 1960 MIN.rtf
8c3016918db175e8

5026f01de7a74e62
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954655 ATO PORTARIA Nº 1961 MIN.rtf
40578030f0b58b21

d00459824ea4125b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954656 ATO PORTARIA Nº 1962 MIN.rtf
6a54fad7d3853a25

930fc3f9c1e29b53
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954657 ATO PORTARIA Nº 1963 MIN.rtf
94c7f8bc1d72ff1e

4c9366680f7efad9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954658 ATO PORTARIA Nº 1964 MIN.rtf
f3e7a0dc682a799f

042707512907f144
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954659 ATO PORTARIA Nº 1965 MIN.rtf
a5ccb3c4cc518b83

21fc9f221f35303c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954660 ATO PORTARIA Nº 1966 MIN.rtf
ec9c7b40565fe8bb

5e7b64b73df10e88
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954661 ATO PORTARIA Nº 1968 MIN.rtf
c26613f840d7a396

2a84327362ac117a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954662 ATO PORTARIA Nº 1969 MIN.rtf
f7ae7e2e287491c2

11fb4f343a44fa35
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395947

1 de 2 26/06/2017 11:31
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9954663 ATO PORTARIA Nº 1970 MIN.rtf
083b558fb07ee47a

5759dedeb01481c6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954664 ATO PORTARIA Nº 1971 MIN.rtf
fe9a184beffbb350

9436d1e3d8150e91
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954665 ATO PORTARIA Nº 1972 MIN.rtf
a621a41d7bab0daf

f05a473192dd8990
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954666 ATO PORTARIA Nº 1973 MIN.rtf
3aa9fcf3152d4907

df21e4ff10987ff0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954667 ATO PORTARIA Nº 1980 MIN.rtf
81e3124ce76ba828

bae8425078da8673
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954669 ATO PORTARIA Nº 1988 MIN.rtf
6c21db571a27f852

ac51063d4cf53116
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954670 ATO PORTARIA Nº 1989 MIN.rtf
a6e881550c600c9f

30ecf78b9b1dc109
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954671 ATO PORTARIA Nº 1990 MIN.rtf
19b7205f03038174

f247db0d7a939527
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954672 ATO PORTARIA Nº 1991 MIN.rtf
e7595e2ba764d6d9

9f5b0a0d7e1597da
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954673 ATO PORTARIA Nº 1993 MIN.rtf
e015807fb81dadbc

632037660feb53d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 123,00 R$ 4.063,92

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395947
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Extrato DOU  (1989179)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 268



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28727/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ISAIAS MALIA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL
BORBOREMENSE
Rua Joaquim Martins Carvalho, nº 823 / 829
14955-000 / Borborema – SP
​CNPJ n° 02.589.424/0001-69
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.060392/2012-74.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE , sediada em Borborema /SP, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, conforme Portaria nº
1963, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997916 e o código CRC BA062033.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28727/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.060392/2012-74 - Nº SEI: 1997916
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939742 e o código CRC 2D066E00.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 1939742

Papeleta de Providências GSRAD 1939742         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 273



 

EM nº 00917/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.060392/2012-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Cultural e 
Social Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Borborema/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.060392/2012-74
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258942 e o código CRC 72E8E15B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 2258942
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328007)         SEI 53000.060392/2012-74 / pg. 297



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.060392/2012-74.

Entidade : Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347054 e o código CRC 11DB7C4D.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.060392/2012-74,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente Cultural e
Social Borboremense, inscrita no CNPJ nº 02.589.424/0001-69, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Borborema, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6709/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1963, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 4347054
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.060392/2012-74
Referência: Despacho SEARC (4347054)
 
Interessado: Associação Comunitária Beneficente Cultural E Social Borboremense
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social
Borboremense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Borborema/SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486143 e o código CRC C14B507D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 4486143
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EM nº 00182/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.060392/2012-74, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social Borboremense, inscrita no CNPJ nº 
02.589.424/0001-69, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Borborema, estado de São Paulo, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6709/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1963, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33180/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
nº 53000.060392/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de  renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/09/2019, às 13:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4632612 e o código CRC C2199CEC.

Referência: Processo nº 53000.060392/2012-74 SEI nº 4632612
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